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​ INQUÉRITO POLICIAL

Natureza e características

Antes de tudo, precisamos definir o que seria o Inquérito Policial, para, a partir daí,
estudarmos os demais pontos. Podemos defini-lo como:

“Inquérito policial é, pois, o conjunto de diligências realizadas pela Polícia
Judiciária para a apuração de uma infração penal e sua autoria, a fim de que o
titular da ação penal possa ingressar em juízo”.1

Assim, por Polícia Judiciária podemos entender a Polícia responsável por apurar fatos
criminosos e coligir (reunir) elementos que apontem se, de fato, houve o crime e quem o praticou
(materialidade e autoria). A Polícia Judiciária é representada, no Brasil, pela Polícia Civil e pela
Polícia Federal.

A Polícia Militar, por sua vez, não tem função investigatória, mas apenas função
administrativa (Polícia administrativa), de caráter ostensivo, ou seja, sua função é agir na
prevenção de crimes, não na sua apuração! Cuidado com isso!

Nos termos do art. 4° do CPP:

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de
suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e
da sua autoria.

O IP tem natureza de procedimento administrativo, e não de processo judicial. Muito
cuidado com isso!

O inquérito policial possui algumas características, atreladas à sua natureza. São elas:

a) Administrativo

O Inquérito Policial, por ser instaurado e conduzido por uma autoridade policial, possui nítido
caráter administrativo. O Inquérito Policial não é fase do processo! Cuidado! O IP é
pré-processual! Daí porque eventual irregularidade ocorrida durante a investigação não gera
nulidade do processo. 2

2 Este é o entendimento do STJ, no sentido de que eventuais nulidades ocorridas durante a investigação não
contaminam a ação penal, notadamente quando não há prejuízo algum para a defesa (STJ - AgRg no HC
235840/SP).

1 Tourinho Filho, Fernando da Costa, 1928 – Processo penal, volume 1 / Fernando da Costa Tourinho Filho. – 28. ed.
ver. e atual. - São Paulo: Saraiva, 2006.

Renan Araujo

Aula 03

PRF (Policial) Direito Processual Penal - 2023 (Pré-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

40181815826 - Flávio Ricardo Cirino

3

149



b) Inquisitorialidade

A inquisitorialidade do Inquérito decorre de sua natureza pré-processual . No Processo temos3

autor (MP ou vítima), acusado e Juiz. No Inquérito não há acusação, logo, não há nem autor, nem
acusado. O Juiz existe, mas ele não conduz o IP, quem conduz o IP é a autoridade policial
(Delegado). No Inquérito Policial, por ser inquisitivo, não há direito ao contraditório nem à ampla
defesa . Como dissemos, no IP não há acusação alguma. Há apenas um procedimento4

administrativo destinado a reunir informações para subsidiar um ato (oferecimento de denúncia
ou queixa). Não há, portanto, acusado, mas investigado ou indiciado (conforme o andamento do
IP). Em razão desta ausência de contraditório, o valor probatório das provas obtidas no IP é5

muito pequeno, servindo apenas para angariar elementos de convicção ao titular da ação penal
(o MP ou o ofendido, a depender do tipo de crime) para que este ofereça a denúncia ou queixa.

c) Oficiosidade

Em se tratando de crime de ação penal pública incondicionada, a autoridade policial deve
instaurar o Inquérito Policial sempre que tiver notícia da prática de um delito desta natureza.

Quando o crime for de ação penal pública incondicionada (regra), portanto, a instauração do IP
poderá ser realizada pela autoridade policial independentemente de provocação de quem quer
seja.

É claro que, se o MP já dispuser dos elementos necessários ao ajuizamento da ação penal, o IP
não precisa ser iniciado. O que o inciso I do art. 5º quer dizer é que a autoridade policial tem o
poder-dever de instaurá-lo, de ofício, no caso de crimes desta natureza (O que determinará a
instauração, ou não, será a existência de indícios mínimos da infração penal e a eventual utilidade
do IP).

Mas, isso não ocorrerá em todos os casos. Em se tratando de infração de menor potencial
ofensivo, não haverá, a princípio, instauração de inquérito policial, cabendo à autoridade policial
a lavratura do TCO (Termo Circunstanciado de Ocorrência), que é uma peça informativa,
contendo a dinâmica dos fatos, os envolvidos, etc.

Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo as contravenções penais (todas) e os
crimes cuja pena máxima não exceda 02 anos, nos termos do art. 61 da Lei 9.099/95 (Lei dos
Juizados especiais criminais).

5 Entretanto, CUIDADO:
O STJ possui decisões concedendo Habeas Corpus para determinar à autoridade policial que atenda a
determinados pedidos de diligências;
O exame de corpo de delito não pode ser negado, nos termos do art. 184 do CPP:
Art. 184. Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade policial negará a perícia requerida pelas
partes, quando não for necessária ao esclarecimento da verdade.

4 NUCCI, Guilherme de Souza. Op. Cit., p. 124. Isso não significa que o indiciado não possua direitos, como o de ser
acompanhado por advogado, etc. Inclusive, o indiciado, embora não possua o Direito Constitucional ao
Contraditório e à ampla defesa nesse caso, pode requerer sejam realizadas algumas diligências. Entretanto, a
realização destas não é obrigatória pela autoridade policial.

3 Para entendermos, devemos fazer a distinção entre sistema acusatório e sistema inquisitivo.
O sistema acusatório é aquele no qual há dialética, ou seja, uma parte defende uma tese, a outra parte rebate as
teses da primeira e um Juiz, imparcial, julga a demanda. Ou seja, o sistema acusatório é multilateral.
Já o sistema inquisitivo é unilateral. Não há acusador e acusado, nem a figura do Juiz imparcial. No sistema
inquisitivo não há acusação propriamente dita.
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ATENÇÃO! Em se tratando de crime ou contravenção praticado no âmbito da violência
doméstica e familiar contra a mulher, não serão aplicáveis as disposições da Lei 9.099/95, de
forma que não será lavrado TCO, devendo a autoridade policial proceder à instauração do
inquérito policial, desde que preenchidos os requisitos para tanto.

d) Oficialidade

O IP é conduzido por um órgão oficial do Estado, qual seja, a Polícia Judiciária, através da
autoridade policial.

e) Procedimento escrito

Todos os atos produzidos no bojo do IP deverão ser escritos, e reduzidos a termo aqueles que
forem orais (como depoimento de testemunhas, interrogatório do indiciado, etc.):

Art. 9o Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas
a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.

Essa regra encerra outra característica do IP, citada por alguns autores, que é a da formalidade.

f) Indisponibilidade

Uma vez instaurado o IP, não pode a autoridade policial arquivá-lo:

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.

Assim, quem instaura, conduz e preside o IP não possui poderes para DISPOR do inquérito, ou
seja, para mandar arquivar os autos do IP. JAMAIS.

Frise-se que, atualmente, o CPP estabelece o arquivamento direto pelo MP, sem participação do
Judiciário. Todavia, a nova redação do art. 28 do CPP está suspensa pelo STF (liminar concedida
em ADI), de forma que o regramento antigo ainda é o aplicável, na prática (MP promove pelo
arquivamento e o Judiciário arquiva).

g) Dispensabilidade

O Inquérito Policial é dispensável, ou seja, não é obrigatório. Dado seu caráter informativo
(busca reunir informações), caso o titular da ação penal já possua todos os elementos necessários
ao oferecimento da ação penal, o Inquérito será dispensável. Um dos artigos que fundamenta
isto é o art. 39, § 5° do CPP .6

EXEMPLO: Ministério Público instaura um inquérito CIVIL para apurar suposta prática
de ato de improbidade administrativa. Todavia, no curso das investigações do
inquérito CIVIL, o MP concluir ter havido, também, prática de crime. Entendendo que
os elementos ali obtidos são suficientes, o MP pode, perfeitamente, oferecer denúncia
com base em tais elementos, dispensando a instauração do inquérito policial.

h) Discricionariedade

6 § 5º O órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, se com a representação forem oferecidos elementos que
o habilitem a promover a ação penal, e, neste caso, oferecerá a denúncia no prazo de quinze dias.
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A autoridade policial pode conduzir a investigação da maneira que entender mais frutífera, sem
necessidade de seguir um padrão pré-estabelecido . Essa discricionariedade não se confunde7

com arbitrariedade, não podendo o Delegado (que é quem preside o IP) determinar diligências
meramente com a finalidade de perseguir o investigado, ou para prejudicá-lo.

A finalidade da diligência deve ser sempre o interesse público, materializado no objetivo do
Inquérito, que é reunir elementos de autoria e materialidade do delito. Ademais, a
discricionariedade não está relacionada à instauração (ou não) do IP. Quanto à instauração,
havendo elementos para tanto, o IP deve ser instaurado. A discricionariedade se refere à
condução das investigações.

i) Sigilo
O IP é sempre sigiloso em relação às pessoas do povo em geral, por se tratar de mero
procedimento investigatório, não havendo nenhum interesse que justifique o acesso liberado a
qualquer do povo.8

Todavia, o IP não é, em regra, sigiloso em relação aos envolvidos (ofendido, indiciado e seus
advogados), motivo pelo qual foi editada a súmula vinculante 14:

SÚMULA VINCULANTE 14

É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos
elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao
exercício do direito de defesa.

Assim, a autoridade policial não pode negar ao defensor do investigado o acesso aos elementos
de convicção que já constem nos autos do inquérito policial.
Todavia, o defensor não terá acesso às diligências investigatórias ainda pendentes (não iniciadas
ou ainda em curso), cuja ciência pela defesa possa gerar prejuízo à investigação (ex.:
interceptação telefônica do investigado, ainda em curso).
Caso tenha sido decretado segredo de Justiça (grau de sigilo ainda maior) em relação ao
inquérito como um todo ou a algumas peças específicas (ex.: quebra de sigilo bancário, fiscal,
etc.), o advogado do investigado precisará apresentar procuração para ter acesso a tais
elementos.

8 NUCCI, Guilherme de Souza. Op. Cit., p. 124

7 A propósito da condução do IP pela autoridade policial, é importante destacar que estas devem atuar com
imparcialidade, apesar de não se tratar de um processo judicial. Tanto o é que devem se declarar suspeitas quando
houver situação que prejudique sua necessária imparcialidade:

Art. 107. Não se poderá opor suspeição às autoridades policiais nos atos do inquérito, mas deverão elas declarar-se
suspeitas, quando ocorrer motivo legal.

Como se vê, apesar de não haver possibilidade de arguição de suspeição da autoridade policial, esta tem o dever de
se declarar suspeita quando ocorrer motivo legal que gere suspeição.
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Início do IP (instauração do IP)

As formas pelas quais o Inquérito Policial pode ser instaurado variam de acordo com a
natureza da Ação Penal para a qual ele pretende angariar informações. A ação penal pode ser
pública incondicionada, condicionada ou ação penal privada.

Formas de instauração do IP nos crimes de ação penal pública
incondicionada

De ofício

Tomando a autoridade policial conhecimento da prática de fato definido como crime cuja
ação penal seja pública incondicionada, poderá proceder (sem que haja necessidade de
requerimento de quem quer que seja) à instauração do IP, mediante Portaria.

Quando a autoridade policial toma conhecimento de um fato criminoso,
independentemente do meio (pela mídia, por boatos que correm na boca do povo, ou por
qualquer outro meio), ocorre o que se chama de notitia criminis. Diante da notitia criminis relativa
a um crime cuja ação penal é pública incondicionada, a instauração do IP passa a ser admitida,
ex officio, nos termos do já citado art. 5°, I do CPP.

Quando esta notícia de crime surge através de uma delação formalizada por qualquer
pessoa do povo, estaremos diante da delatio criminis simples. Nos termos do art. 5°, § 3° do
CPP:

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração
penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito,
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comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a procedência das
informações, mandará instaurar inquérito.

A Doutrina classifica a notitia criminis da seguinte forma:

⇒ Notitia criminis de cognição imediata – Ocorre quando a autoridade policial toma
conhecimento do fato em razão de suas atividades rotineiras.

⇒ Notitia criminis de cognição mediata – Ocorre quando a autoridade policial toma
conhecimento do fato criminoso por meio de um expediente formal (ex.: requisição
do MP, com vistas à instauração do IP).

⇒ Notitia criminis de cognição coercitiva – Ocorre quando a autoridade policial toma
conhecimento do fato em razão da prisão em flagrante do suspeito.

A delatio criminis, que é uma forma de notitia criminis, pode ser:

⇒ Delatio criminis simples – Comunicação feita à autoridade policial por qualquer do
povo (art. 5º, §3º do CPP).

⇒ Delatio criminis postulatória – É a comunicação feita pelo ofendido nos crimes de
ação penal pública condicionada ou ação penal privada, mediante a qual o ofendido
já pleiteia a instauração do IP.

⇒ Delatio criminis inqualificada – É a chamada “denúncia anônima”, ou seja, a
comunicação do fato feita à autoridade policial por qualquer do povo, mas sem a
identificação do comunicante.

Mas, e no caso de se tratar de uma denúncia anônima. Como deve proceder o Delegado, já que
a Constituição permite a manifestação do pensamento, mas veda o anonimato? Nesse caso,
estamos diante da delatio criminis inqualificada, que abrange, inclusive, a chamada
“disque-denúncia”, muito utilizada nos dias de hoje. A solução encontrada pela Doutrina e pela
Jurisprudência para conciliar o interesse público na investigação com a proibição de
manifestações apócrifas (anônimas) foi determinar que o Delegado, quando tomar ciência de fato
definido como crime, através de denúncia anônima, não deverá instaurar o IP de imediato, mas
determinar que seja verificada a procedência da denúncia e, caso realmente se tenha notícia do
crime, instaurar o IP.9

9 (...) Admite-se a denúncia anônima como instrumento de deflagração de diligências, pela autoridade policial, para
apurar a veracidade das informações nela veiculadas, conforme jurisprudências do STF e do STJ. (...) (AgRg no RMS
28.054/PE, Rel. MIN. ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), QUINTA TURMA,
julgado em 27/03/2012, DJe 19/04/2012)
O STF corrobora esse entendimento: (...) Segundo precedentes do Supremo Tribunal Federal, nada impede a
deflagração da persecução penal pela chamada ‘denúncia anônima’, desde que esta seja seguida de diligências
realizadas para averiguar os fatos nela noticiados (86.082, rel. min. Ellen Gracie, DJe de 22.08.2008; 90.178, rel. min.
Cezar Peluso, DJe de 26.03.2010; e HC 95.244, rel. min. Dias Toffoli, DJe de 30.04.2010 – Informativo 755 do STF).
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Requisição do MP

O IP poderá ser instaurado, ainda, mediante requisição do MP. Nos termos do art. 5°, II do
CPP:

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:

(...)

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a
requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

Essa requisição deve ser obrigatoriamente cumprida pelo Delegado, não podendo ele se
recusar a cumpri-la, pois requisitar é sinônimo de exigir com base na Lei. Contudo, o Delegado
pode se recusar a instaurar o IP quando a requisição:10

● For manifestamente ilegal

● Não contiver os elementos fáticos mínimos para subsidiar a investigação (não
contiver os dados suficientes acerca do fato criminoso)11

Com relação à instauração do IP por requisição do Juiz (prevista no art. 5º, II do CPP), a
Doutrina já há muito tempo criticava tal possibilidade, entendendo ser afronta ao princípio da
inércia e, em última análise, ao sistema acusatório. Hoje, com as alterações promovidas pela Lei
13.964/19, cremos que esta possibilidade se torna absolutamente inviável, tendo havido a
revogação tácita de tal previsão.

Isto porque o novo art. 3º-A estabelece que o processo penal terá estrutura acusatória,
vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atuação probatória do
órgão de acusação.

Ora, se é absolutamente vedada a iniciativa do Juiz na fase de investigação, isto
obviamente deve se estender à própria instauração da investigação. Se ao Juiz é vedado agir de
ofício DURANTE a investigação, com muito mais razão deve ser vedado ao Juiz agir de ofício
ANTES de instaurada a investigação. Não faz sentido proibir o Juiz de, por exemplo, determinar
uma diligência ex officio, mas permitir que o Juiz tome a iniciativa de requisitar a instauração de
inquérito policial.

ATENÇÃO! É bem verdade que o STF suspendeu a eficácia do art. 3º-A do CPP
(e outros), motivo pelo qual o dispositivo ainda não é aplicável, embora previsto
no texto do CPP. Todavia, já é um indicativo da posição do legislador quanto às
restrições impostas ao Juiz na fase pré-processual.

11 Neste último caso o Delegado deve oficiar a autoridade que requisitou a instauração solicitando que sejam
fornecidos os elementos mínimos para a instauração do IP.

10 NUCCI, Guilherme de Souza. Op. Cit., p. 111/112

A denúncia anônima só pode ensejar a instauração do IP, excepcionalmente, quando se constituir como o próprio
corpo de delito (ex.: carta na qual há materialização do crime de ameaça, etc.).
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Requerimento da vítima ou de seu representante legal

Nos termos do art. 5°, II do CPP:

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:

(...)

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a
requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

Vejam que aqui o CPP fala em requerimento, não requisição. Por isso, a Doutrina entende
que nessa hipótese o Delegado não está obrigado a instaurar o IP, podendo, de acordo com a
análise dos fatos, entender que não existem indícios de que fora praticada uma infração penal e,
portanto, deixar de instaurar o IP.

O requerimento feito pela vítima ou por seu representante deve preencher alguns
requisitos. Entretanto, caso não for possível, podem ser dispensados. Nos termos do art. 5°, § 1°
do CPP:

Art. 5 (...) § 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que
possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de
convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de
impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.

Caso seja indeferido o requerimento, caberá recurso para o Chefe de Polícia. Vejamos:

Art. 5º (...) § 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

Auto de Prisão em Flagrante

Embora essa hipótese não conste no rol do art. 5° do CPP, trata-se de hipótese clássica de
fato que enseja a instauração de IP. Parte da Doutrina, no entanto, a equipara à notitia criminis e,
portanto, estaríamos diante de uma instauração ex officio.

Formas de instauração do IP nos crimes de Ação Penal Pública
Condicionada à Representação

A ação penal pública condicionada é aquela que, embora deva ser ajuizada pelo MP,
depende da representação da vítima, ou seja, a vítima tem que querer que o autor do crime seja
denunciado.
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Nestes crimes, o IP pode se iniciar:

Representação do Ofendido ou de seu representante legal

Trata-se da chamada delatio criminis postulatória, que é o ato mediante o qual o ofendido
autoriza formalmente o Estado (através do MP) a prosseguir na persecução penal e a proceder à
responsabilização do autor do fato, se for o caso. Trata-se de formalidade necessária nesse tipo
de crime, nos termos do art. 5°, § 4° do CPP:

Art. 5º (...) § 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de
representação, não poderá sem ela ser iniciado.

Não se trata de ato que exija formalidade, podendo ser dirigido ao Juiz, ao Delegado e ao
membro do MP. Caso não seja dirigida ao Delegado, será recebida pelo Juiz ou Promotor e
àquele encaminhada. Nos termos do art. 39 do CPP:

Art. 39. O direito de representação poderá ser exercido, pessoalmente ou por
procurador com poderes especiais, mediante declaração, escrita ou oral, feita ao
juiz, ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade policial.

Caso a vítima não exerça seu direito de representação no prazo de seis meses, a contar da
data em que tomou conhecimento da autoria do fato, estará extinta a punibilidade (decai do
direito de representar), nos termos do art. 38 do CPP:

Art. 38. Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu representante legal,
decairá no direito de queixa ou de representação, se não o exercer dentro do
prazo de seis meses, contado do dia em que vier a saber quem é o autor do
crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o prazo para o
oferecimento da denúncia.

Caso se trate de vítima menor de 18 anos, quem deve representar é o seu representante
legal. Caso não o faça, entretanto, o prazo decadencial só começa a correr quando a vítima
completa 18 anos, para que esta não seja prejudicada por eventual inércia de seu representante.
Inclusive, o verbete sumular n° 594 do STF se coaduna com este entendimento.

E se o autor do fato for o próprio representante legal? Nesse caso, aplica-se o art. 33 do
CPP , por analogia, nomeando-se curador especial para que exercite o direito de representação:12

Requisição do MP

Como nos crimes de ação penal pública incondicionada, o IP pode ser instaurado mediante
requisição do MP, entretanto, neste caso, dependerá da existência de representação da vítima.

12 Art. 33. Se o ofendido for menor de 18 anos, ou mentalmente enfermo, ou retardado mental, e não tiver
representante legal, ou colidirem os interesses deste com os daquele, o direito de queixa poderá ser exercido por
curador especial, nomeado, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, pelo juiz competente para o processo
penal.
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Auto de Prisão em Flagrante

Também é possível a instauração de IP com fundamento no auto de prisão em flagrante,
dependendo, também, da existência de representação do ofendido. Caso o ofendido não exerça
esse direito dentro do prazo de 24h contados do momento da prisão, é obrigatória a soltura do
preso, mas permanece o direito de o ofendido representar depois, mas dentro do prazo de 06
meses.

Requisição do Ministro da Justiça

Esta hipótese só se aplica a alguns crimes, como nos crimes cometidos por estrangeiro
contra brasileiro fora do Brasil (art. 7°, § 3°, b do CP), crimes contra a honra cometidos contra o
Presidente da República ou contra qualquer chefe de governo estrangeiro (art. 141, c, c/c art.
145, § único do CP) e alguns outros.

Trata-se de requisição não dirigida ao Delegado, mas ao membro do MP! Entretanto,
apesar do nome requisição, se o membro do MP achar que não se trata de hipótese de
ajuizamento da ação penal, não estará obrigado a promovê-la.

Diferentemente da representação, a requisição do Ministro da Justiça não está sujeita a
prazo decadencial, podendo ser exercitada enquanto o crime ainda não estiver prescrito.

Formas de Instauração do IP nos crimes de Ação Penal Privada

Requerimento da vítima ou de quem legalmente a represente

Nos termos do art. 5°, § 5° do CPP:

Art. 5º (...) § 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá
proceder a inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.

Caso a vítima tenha falecido, algumas pessoas podem apresentar o requerimento para a
instauração do IP, nos termos do art. 31 do CPP:

Art. 31. No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por
decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou prosseguir na ação passará ao
cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.

Este requerimento também está sujeito ao prazo decadencial de seis meses, previsto no art.
38 do CPP, bem como deve atender aos requisitos previstos no art. 5°, § 1° do CPP, sempre que
possível.

Auto de Prisão em Flagrante

Também segue a mesma regra dos crimes de ação penal pública condicionada, devendo o
ofendido manifestar seu interesse na instauração do IP dentro do prazo de 24h contados a partir
da prisão, findo o qual, sem que haja manifestação da vítima nesse sentido, ser o autor do fato
liberado.
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Logo, dependerá de requerimento da vítima, de seu representante legal ou, em caso de
morte ou declaração judicial de ausência, dos seus sucessores (cônjuge, ascendente,
descendente ou irmão).

Fluxograma

ATENÇÃO! Se o inquérito policial visa a investigar pessoa que possui foro por prerrogativa de
função (“foro privilegiado”), a autoridade policial dependerá de autorização do Tribunal para
instaurar o IP (posição do STF, aplicável aos casos de foro por prerrogativa de função no STF).

Qual Tribunal? O Tribunal que tem competência para processar e julgar o crime supostamente
praticado pela pessoa detentora do foro por prerrogativa de função (Ex.: STF, relativamente aos
crimes comuns praticados por deputados federais). Este é o entendimento adotado pelo STF,
mas há decisões do STJ em sentido contrário, motivo pelo qual deve-se ter atenção ao comando
da questão na hora da prova .13

13 STF - Inq. 2.411. Há decisões, no âmbito do STJ, em sentido contrário, o que indica uma provável alteração de
entendimento num futuro próximo.
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Tramitação do IP

Já vimos as formas pelas quais o IP pode ser instaurado. Vamos estudar agora como se
desenvolve (ou deveria se desenvolver o IP).

Diligências Investigatórias

Após a instauração do IP algumas diligências devem ser adotadas pela autoridade policial.
Estas diligências estão previstas no art. 6° do CPP:

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade
policial deverá:

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e
conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Redação dada pela
Lei nº 8.862, de 28.3.1994) (Vide Lei nº 5.970, de 1973)

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos
peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas
circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no
Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado
por duas testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a
quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se
possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual,
familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e
depois do crime e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem
para a apreciação do seu temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se
possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos
cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de
2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de
determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução
simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem
pública.
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Alguns cuidados devem ser tomados quando da realização destas diligências, como a
observância das regras processuais de apreensão de coisas, bem como as regras constitucionais
sobre inviolabilidade do domicílio (art. 5°, XI da CF), direito ao silêncio do investigado (art. 5°,
LXIII da CF), aplicando-se no que tange ao interrogatório do investigado, as normas referentes ao
interrogatório judicial (arts. 185 a 196 do CPP), no que for cabível.

Percebam que o art. 7° prevê a famosa “reconstituição”, tecnicamente chamada de
reprodução simulada. Essa reprodução é vedada quando contrariar a moralidade ou a ordem
pública (no caso de um estupro, por exemplo). O investigado não está obrigado a participar
desta diligência, pois não é obrigado a produzir prova contra si.

Importante, ainda, destacar o interrogatório do imputado em sede policial. Primeiramente,
deve-se aplicar, no que couber, o disposto a respeito do interrogatório em sede judicial. Além
disso, entende-se que não é indispensável a presença de defesa técnica no interrogatório em
sede policial, sendo suficiente que a autoridade policial assegure ao imputado o direito de se
fazer representar por advogado ou defensor público.

Caso haja confissão por parte do imputado, deve o respectivo termo de confissão ser
assinado por duas testemunhas que tenham ouvido a leitura do termo.

Em se tratando de determinados crimes, a autoridade policial ou o MP poderão requisitar
dados ou informações cadastrais da vítima ou de suspeitos . São eles:14

14 Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei no
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, de
quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa privada, dados e informações cadastrais da vítima
ou de suspeitos.            (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conterá: (Incluído pela
Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

I - o nome da autoridade requisitante;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

II - o número do inquérito policial; e             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela investigação. (Incluído pela Lei nº 13.344,
de 2016)          (Vigência)

Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do
Ministério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização judicial, às empresas
prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos
adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito
em curso.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da estação de cobertura, setorização e intensidade
de radiofrequência.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 2º  Na hipótese de que trata o caput, o sinal:             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)
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⇒ Sequestro ou cárcere privado

⇒ Redução à condição análoga à de escravo

⇒ Tráfico de pessoas

⇒ Extorsão mediante restrição da liberdade (“sequestro relâmpago”)

⇒ Extorsão mediante sequestro

⇒ Facilitação de envio de criança ou adolescente ao exterior (art. 239 do ECA)

Ou seja, em se tratando de um desses crimes o CPP expressamente autoriza a requisição
direta pela autoridade policial (ou pelo MP) dessas informações, podendo a requisição ser
dirigida a órgãos públicos ou privados (empresas de telefonia, etc.).

De forma esquematizada:

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que dependerá de autorização judicial,
conforme disposto em lei;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não superior a 30 (trinta) dias,
renovável por uma única vez, por igual período;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a apresentação de ordem judicial.
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas, contado do registro da respectiva ocorrência policial. (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)
(Vigência)

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade competente requisitará às
empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios
técnicos adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do
delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.            (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)
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Além disso, em se tratando de crimes relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do MP
ou a autoridade policial poderão requisitar, mediante autorização judicial , às empresas15

prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem imediatamente
os dados (meios técnicos) que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em
curso (como sinais, informações e outros).

Contudo, o acesso a esse sinal:

⇒ Não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação, que dependerá de autorização
judicial (apenas dados como local aproximado em que foi feita a ligação,
destinatário, etc.).

⇒ Deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não
superior a 30 dias (renovável uma vez por mais 30 dias). Para períodos superiores
será necessária ordem judicial

15 Embora seja necessária a prévia autorização judicial, caso o Juiz não se manifeste em até 12h, a autoridade (MP ou
autoridade policial) poderá requisitar diretamente, sem a autorização judicial. Nesse caso, deverá comunicar tal fato
ao Juiz, imediatamente.
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Nesses crimes (relacionados ao tráfico de pessoas) o IP deverá ser instaurado em até 72h, a
contar do registro de ocorrência policial (informação da ocorrência do crime à autoridade, o
chamado “B.O.”).

De forma esquematizada:

Requerimento de diligências pelo indiciado e pelo ofendido

O ofendido ou seu representante legal podem requerer a realização de quaisquer
diligências (inclusive o indiciado também pode), mas ficará a critério da Autoridade Policial
deferi-las ou não. Vejamos a redação do art. 14 do CPP:

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer
qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.

Contudo, com relação ao exame de corpo de delito, este é obrigatório quando estivermos
diante de crimes que deixam vestígios (homicídio, estupro, etc.), não podendo o Delegado
deixar de determinar esta diligência. Nos termos dos arts. 158 e 184 do CPP:

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de
corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.

(...)
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Art. 184. Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade
policial negará a perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao
esclarecimento da verdade.

Inquérito contra agentes de segurança pública

A Lei 13.964/19 (chamado “pacote anticrime”) introduziu o art. 14-A e seus §§ ao CPP,
estabelecendo algumas regras quando se tratar de inquérito policial (ou outro procedimento
investigatório criminal) instaurado para apurar conduta em tese praticada por agente de
segurança pública no exercício da função:

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às instituições dispostas no
art. 144 da Constituição Federal figurarem como investigados em inquéritos
policiais, inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, cujo
objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no
exercício profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situações
dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), o indiciado poderá constituir defensor.

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado deverá ser
citado da instauração do procedimento investigatório, podendo constituir
defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da
citação.

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com ausência de nomeação
de defensor pelo investigado, a autoridade responsável pela investigação deverá
intimar a instituição a que estava vinculado o investigado à época da ocorrência
dos fatos, para que essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique
defensor para a representação do investigado.

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 2º deste
artigo, a defesa caberá preferencialmente à Defensoria Pública, e, nos locais em
que ela não estiver instalada, a União ou a Unidade da Federação
correspondente à respectiva competência territorial do procedimento instaurado
deverá disponibilizar profissional para acompanhamento e realização de todos os
atos relacionados à defesa administrativa do investigado.

§ 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste artigo deverá ser
precedida de manifestação de que não existe defensor público lotado na área
territorial onde tramita o inquérito e com atribuição para nele atuar, hipótese em
que poderá ser indicado profissional que não integre os quadros próprios da
Administração.

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os custos com o
patrocínio dos interesses dos investigados nos procedimentos de que trata este
artigo correrão por conta do orçamento próprio da instituição a que este esteja
vinculado à época da ocorrência dos fatos investigados. 

§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos servidores militares
vinculados às instituições dispostas no art. 142 da Constituição Federal, desde
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que os fatos investigados digam respeito a missões para a Garantia da Lei e da
Ordem.

Como se vê, o regramento trazido se aplica apenas quando se tratar de inquérito para
apurar possível infração penal relativa ao uso da força letal por determinados agentes públicos
no exercício da função. São eles:

⇒ Integrantes da polícia federal
⇒ Integrantes da Polícia rodoviária federal
⇒ Integrantes da Polícia ferroviária federal
⇒ Integrantes das Polícias civis
⇒ Integrantes das Polícias militares e corpos de bombeiros militares
⇒ Integrantes das Polícias penais – agentes penitenciários (em âmbito federal, estadual

e distrital)

Nos termos do §6º do referido art. 14-A, tais disposições se aplicam também aos militares
das Forças Armadas (Exército, Marinha e Aeronáutica), desde que os fatos investigados digam
respeito a missões para a Garantia da Lei e da Ordem (GLO).

Mas, professor, quais são os regramentos especiais em casos tais? Basicamente, como vimos pela
leitura do dispositivo legal, quando se tratar de procedimento investigatório com estas
características:

⇒ O indiciado poderá constituir defensor – Não é propriamente uma novidade. Todo e
qualquer indiciado pode constituir defensor para patrocinar seus interesses no bojo de
investigação criminal na qual figura como suspeito/indiciado.

⇒ O investigado deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório – Esta sim
uma introdução relevante, já que nos demais casos não há previsão de citação do
indiciado para constituir defensor.

⇒ Intimação da Instituição a que estava vinculado o indiciado para que indique defensor
(caso o indiciado não o faça em 48h) – Outra previsão relevante é a de que a autoridade
responsável pela investigação (autoridade policial no IP, o membro do MP na investigação
criminal direta pelo MP, etc.) deverá intimar a instituição a que estava vinculado o
investigado à época da ocorrência dos fatos, devendo essa, no prazo de 48h, indicar
defensor para a representação do investigado.

Resumidamente, então, o que a Lei 13.964/19 trouxe foi a obrigatoriedade de que, em
investigações criminais relativas ao uso da força letal em serviço por tais agentes públicos, o
indiciado tenha, necessariamente, um defensor, seja constituído por ele mesmo ou, na falta de
constituição pelo indiciado, indicado pela Instituição a qual estava vinculado o agente público à
época dos fatos.

EXEMPLO: José, policial civil no RJ, durante o cumprimento de mandado de prisão em
determinada comunidade, foi recebido a tiros por criminosos. Na troca de tiros, José
acabou alvejando fatalmente um dos criminosos. Instaurado IP para apurar as
circunstâncias do fato (verificar se, de fato, José agiu nos limites da legítima defesa,
etc.), deverá José ser citado para, em 48h, constituir defensor. Caso não o faça, será a
Polícia Civil do RJ intimada para indicar um defensor para José.
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Vale ressaltar que os §§3º, 4º e 5º, que estabelecem que a defesa de tais agentes públicos
deve ser realizada primordialmente pela Defensoria Pública, haviam sido vetados pelo
Presidente da República, por inconstitucionalidade, já que não cabe à DP (nos termos da
CRFB/88) realizar tal função (defesa de agentes públicos por ato funcional), cabendo à DP realizar
a defesa jurídica dos NECESSITADOS (e nem sempre um agente público se enquadrará em tal
conceito).

Todavia, o veto foi derrubado pelo Congresso Nacional em 19.04.2021, e esses três
parágrafos passaram a integrar o Código de Processo Penal , de maneira que:16

▪ Havendo necessidade de indicação de defensor para o agente público investigado a
defesa caberá preferencialmente à Defensoria Pública

▪ Nos locais em que não houver DP com atribuição para atuar, a União ou a Unidade da
Federação onde tramita o processo deverá disponibilizar profissional para
acompanhamento e realização de todos os atos relacionados à defesa administrativa do
investigado

▪ No caso de a atuação não ser da DP, os custos com a defesa do investigado correrão por
conta do orçamento próprio da instituição a que este estava vinculado à época da
ocorrência dos fatos investigados (ex.: PCERJ, PCSP, PRF, PF etc.)

Identificação criminal

Com relação à identificação do investigado (colheita de impressões de digitais), esta
identificação criminal só será necessária e permitida quando o investigado não for civilmente
identificado, pois a Constituição proíbe a submissão daquele que é civilmente identificado ao
procedimento constrangedor da coleta de digitais (identificação criminal), nos termos do seu art.
5°, LVIII:

Art. 5º (...)

VIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo
nas hipóteses previstas em lei;

Primeiramente, quem se considera civilmente identificado? A resposta está no art. 2º da Lei
12.037/90:

Art. 2º A identificação civil é atestada por qualquer dos seguintes documentos:

I – carteira de identidade;

II – carteira de trabalho;

III – carteira profissional;

IV – passaporte;

V – carteira de identificação funcional;

16 incluídos pela Lei 13.964/19, mas com vigência somente a partir de 30.05.2021, por se tratar de uma das partes
que foi originalmente vetada, mas cujo veto foi derrubado pelo Congresso Nacional, de forma que o Presidente da
República realizou a promulgação somente em 30.04.2021, com vacatio legis de 30 dias.
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VI – outro documento público que permita a identificação do indiciado.

Parágrafo único. Para as finalidades desta Lei, equiparam-se aos documentos de
identificação civis os documentos de identificação militares.

Contudo, percebam que a CF/88 veda a identificação criminal do civilmente identificado
“salvo nas hipóteses previstas em lei”. Quais são estas exceções?

A Lei que regulamenta a matéria, atualmente, é a Lei 12.037/09. Vejamos o que diz seu art.
3º:

Art. 3º Embora apresentado documento de identificação, poderá ocorrer
identificação criminal quando:

I – o documento apresentar rasura ou tiver indício de falsificação;

II – o documento apresentado for insuficiente para identificar cabalmente o
indiciado;

III – o indiciado portar documentos de identidade distintos, com informações
conflitantes entre si;

IV – a identificação criminal for essencial às investigações policiais, segundo
despacho da autoridade judiciária competente, que decidirá de ofício ou
mediante representação da autoridade policial, do Ministério Público ou da
defesa;

V – constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes
qualificações;

VI – o estado de conservação ou a distância temporal ou da localidade da
expedição do documento apresentado impossibilite a completa identificação dos
caracteres essenciais.

Parágrafo único. As cópias dos documentos apresentados deverão ser juntadas
aos autos do inquérito, ou outra forma de investigação, ainda que consideradas
insuficientes para identificar o indiciado.

Assim, em qualquer destes casos, poderá ser realizada a identificação criminal. Contudo,
ainda que haja necessidade de se proceder a este tipo vexatório de identificação, não se pode
proceder de forma a deixar constrangida a pessoa, devendo a autoridade (Em regra, o Delegado)
tomar as precauções necessárias a evitar qualquer tipo de constrangimento ao investigado.

Nomeação de curador ao indiciado

O art. 15 prevê a figura do curador para o menor de 21 anos quando de seu interrogatório:

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade
policial.
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Entretanto, a Doutrina e a Jurisprudência são pacíficas no que tange à alteração desta idade
para 18 anos, pois a maioridade civil foi alterada de 21 para 18 anos com o advento do Novo
Código Civil em 2002.

Assim, atualmente este artigo está sem utilidade, pois não há possibilidade de termos um
indiciado que é civilmente menor (eis que a maioridade civil e a maioridade penal ocorrem no
mesmo momento, aos 18 anos), diferentemente do que ocorria quando da edição do CPP, já que
naquela época a maioridade penal ocorria aos 18 anos e a maioridade civil ocorria apenas aos 21
anos. Assim, era possível haver um indiciado que era penalmente maior, mas civilmente menor de
idade.

Forma de tramitação

O sigilo no IP é o moderado, seguindo a regra do art. 20 do CPP:

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do
fato ou exigido pelo interesse da sociedade.

A corrente doutrinária que prevalece é a de que o IP é sempre sigiloso em relação às
pessoas do povo em geral, por se tratar de mero procedimento investigatório, não havendo
nenhum interesse que justifique o acesso liberado a qualquer do povo.17

Entretanto, o IP não é, em regra, sigiloso em relação aos envolvidos (ofendido, indiciado e
seus advogados), podendo, entretanto, ser decretado sigilo em relação a determinadas peças do
Inquérito quando necessário para o sucesso da investigação (por exemplo: Pode ser vedado o
acesso do advogado a partes do IP que tratam de requerimento do Delegado pedindo a prisão
do indiciado, para evitar que este fuja).

Com relação ao acesso por parte do advogado, há previsão no art. 7º, XIV do Estatuto da
OAB. Vejamos o que diz esse dispositivo:

Art. 7º São direitos do advogado:

(...) XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir
investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de
qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade,
podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital;
(Redação dada pela Lei nº 13.245, de 2016)

Durante muito tempo houve uma divergência feroz na Doutrina e na Jurisprudência acerca
do direito do advogado de acesso aos autos do IP, principalmente porque o acesso aos autos do

17 NUCCI, Guilherme de Souza. Op. Cit., p. 124
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IP, em muitos casos, acabaria por retirar completamente a eficácia de alguma medida preventiva
a ser tomada pela autoridade.

Visando a sanar essa controvérsia, o STF editou a súmula vinculante n° 14, que possui a
seguinte redação:

Súmula vinculante nº 14

“É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos
elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao
exercício do direito de defesa”.

Percebam, portanto, que o STF colocou uma “pá-de-cal” na discussão, consolidando o
entendimento de que:

⇒ Sim, o IP é sigiloso

⇒ Não, o IP não é sigiloso em relação ao advogado do indiciado, que deve ter livre
acesso aos autos do IP, no que se refere aos elementos que já tenham sido juntados
a ele.18

É óbvio, portanto, que se há um pedido de prisão temporária, por exemplo, esse mandado
de prisão, que será cumprido em breve, não deverá ser juntado aos autos, sob pena de o
advogado ter acesso a ele antes de efetivada a medida, o que poderá levar à frustração da
mesma.

Outro tema que pode ser cobrado, se refere à necessidade (ou não) da presença do
defensor (Advogado ou Defensor Público) no Interrogatório Policial.

É pacífico que a presença do advogado no interrogatório JUDICIAL é INDISPENSÁVEL, até
por força do que dispõe o art. 185, §1° do CPP .19

Entretanto, não há norma que disponha o mesmo no que se refere ao interrogatório em
sede policial. Vejamos o que diz o art. 6° do CPP:

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade
policial deverá:

(...) V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no
Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado
por duas testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura;

19 Art. 185 (...)
§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no estabelecimento em que estiver recolhido,
desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a
presença do defensor e a publicidade do ato. (Redação dada pela Lei nº 11.900, de 2009)

18 Não às diligências que ainda estejam em curso.
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Vejam que o inciso que trata do interrogatório em sede policial determina a aplicação das
regras do inquérito judicial, NO QUE FOR APLICÁVEL. A questão é: Exige-se, ou não, a presença
do advogado?

Vem prevalecendo o entendimento de que o indiciado deve ser alertado sobre seu direito à
presença de advogado, mas, caso queira ser ouvido mesmo sem a presença do advogado, o
interrogatório policial é válido. Assim, a regra é: deve ser possibilitado ao indiciado, ter seu
advogado presente no ato de seu interrogatório policial. Caso isso não ocorra (a POSSIBILIDADE
de ter o advogado presente), haverá nulidade neste interrogatório em sede policial.

Contudo, mais uma polêmica surgiu. A Lei 13.245/16, que alterou alguns dispositivos do
Estatuto da OAB, passou a prever, ainda, que é direito do defensor “assistir a seus clientes
investigados durante a apuração de infrações, sob pena de nulidade absoluta do respectivo
interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos os elementos investigatórios e
probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente”.

Art. 7º (...) XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de
infrações, sob pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou
depoimento e, subsequentemente, de todos os elementos investigatórios e
probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, podendo,
inclusive, no curso da respectiva apuração: (Incluído pela Lei nº 13.245, de 2016)

A pergunta que fica é: a presença do advogado passou a ser considerada INDISPENSÁVEL
também no interrogatório policial? Ainda não temos posicionamento dos Tribunais sobre isso,
pois é muito recente. Mas há duas correntes:

❖ 1º CORRENTE - O advogado, agora, é indispensável durante o IP.
❖ 2º CORRENTE - A Lei não criou essa obrigatoriedade. O que a Lei criou foi, na verdade,

um DEVER para o advogado que tenha sido devidamente constituído pelo indiciado
(dever de assisti-lo, sob pena de nulidade). Caso o indiciado deseje não constituir
advogado, não haveria obrigatoriedade.

Prevalece a segunda correta.

Frise-se, porém, que o art. 14-A do CPP, incluído pela Lei 13.964/19 (chamado “pacote
anticrime”), passou a estabelecer a obrigatoriedade de defesa técnica durante a investigação
contra agentes de segurança pública por atos relativos ao uso de força letal no exercício da
função.

Incomunicabilidade do preso

O art. 21 do CPP assim dispõe:
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21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos
autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a
conveniência da investigação o exigir.

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será
decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade
policial, ou do órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o
disposto no artigo 89, inciso III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil
(Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963) (Redação dada pela

A incomunicabilidade consiste em deixar o preso sem contato algum com o mundo exterior,
seja com a família, seja com seu advogado.

A despeito de o art. 21 do CPP ainda estar formalmente em vigor, a Doutrina é PACÍFICA
(há um ou outro entendimento isolado em sentido contrário) ao entender que tal previsão NÃO
foi recepcionada pela CF/88, por duas razões:

⇒ A CF/88 prevê que é direito do preso o contato com a família e com seu advogado
⇒ A CF/88, em seu art. 136, §3º, IV, estabelece ser vedada a incomunicabilidade do

preso durante o estado de defesa. Ora, se nem mesmo durante o estado de defesa
(situação na qual há a flexibilização das garantias individuais) é possível decretar a
incomunicabilidade do preso, com muito mais razão isso não é possível em situação
normal.

Indiciamento

O indiciamento é o ato por meio do qual a autoridade policial, de forma fundamentada,
“direciona” a investigação, ou seja, a autoridade policial centraliza as investigações em apenas
um ou alguns dos suspeitos, indicando-os como os prováveis autores da infração penal, bem
como apontando fundamentadamente os elementos de materialidade e autoria. Assim:
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Vejam, portanto, que a autoridade policial começa investigando algumas pessoas
(suspeitas), mas no decorrer das investigações vai descartando algumas, até indiciar uma ou
alguma delas. É claro que nem sempre isso vai acontecer, ou seja, é possível que só haja um
suspeito e ele seja indiciado, ou, é possível ainda que haja vários suspeitos e todos sem
indiciados, etc.

O indiciamento não desconstitui o caráter sigiloso do Inquérito Policial, sendo apenas um
ato mediante o qual a autoridade policial passa a direcionar as investigações sobre determinada
ou determinadas pessoas.

O ato de indiciamento é PRIVATIVO da autoridade policial , nos termos do art. 2º, §6º da20

Lei 12.830/13:

Art. 2º (...)

§ 6º  O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato
fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a
autoria, materialidade e suas circunstâncias.

Ainda que tal previsão legal não existisse, tal conclusão poderia ser extraída da própria
lógica do IP: ora, se é a autoridade policial quem instaura, preside e conduz o IP, naturalmente é
a autoridade policial quem tem atribuição para o ato de indiciamento.

20 Se a pessoa a ser indiciada possui foro por prerrogativa de função (“foro privilegiado”), a autoridade policial
dependerá do Tribunal que tem competência para processar e julgar o crime supostamente praticado pela pessoa
detentora do foro por prerrogativa de função (Ex.: STF, relativamente aos crimes comuns praticados por deputados
federais) (STF – Inq. 2.411). Todavia, há decisões, no âmbito do STJ, em sentido contrário, o que indica uma provável
alteração de entendimento num futuro próximo.
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Conclusão do inquérito policial

Esgotado o prazo previsto, ou antes disso, se concluídas as investigações, o IP será
encerrado e encaminhado ao Juiz. Nos termos do art. 10 do CPP:

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido
preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta
hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de
30 dias, quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará
autos ao juiz competente.

Caso o Delegado não consiga elucidar o fato no prazo previsto, deverá assim mesmo
encaminhar os autos do IP ao Juiz, solicitando prorrogação do prazo. Caso o indiciado esteja
solto, o Juiz pode deferir a prorrogação do prazo, sucessivas vezes. Caso o indiciado esteja
preso, o novo art. 3º-B, §2º do CPP (com eficácia suspensa pelo STF – ADI 6298) estabelece que
o prazo pode ser prorrogado pelo Juiz uma vez, por até 15 dias. Vejamos:

Art. 3-B (...) § 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá,
mediante representação da autoridade policial e ouvido o Ministério Público,
prorrogar, uma única vez, a duração do inquérito por até 15 (quinze) dias, após o
que, se ainda assim a investigação não for concluída, a prisão será imediatamente
relaxada.

Como se vê, essa possibilidade de prorrogação do IP em caso de indiciado preso só pode
se dar uma única vez e mediante representação da autoridade policial e ouvido o Ministério
Público. Caso, após o término da prorrogação, a investigação não tiver sido ainda concluída, a
prisão será imediatamente relaxada.

ATENÇÃO! O STF deferiu liminar na ADI 6298 para suspender a eficácia deste e
de outros dispositivos incluídos pela Lei 13.964/19. Assim, por ora, esta previsão
de prorrogação no caso de indiciado preso ainda não é aplicável, embora
prevista no texto do CPP.

Estes prazos (10 dias e 30 dias) são a regra prevista no CPP. Entretanto, existem exceções
previstas em outras leis :21

⇒ Crimes de competência da Justiça Federal – 15 dias para indiciado preso (prorrogável por
até 15 dias) e 30 dias para indiciado solto.

⇒ Crimes da lei de Drogas – 30 dias para indiciado preso e 90 dias para indiciado solto.
Podem ser duplicados em ambos os casos.

21 Importante ressaltar que, caso se trate de crime hediondo ou equiparado, e tenha sido decretada a prisão
temporária, o IP deverá ser concluído no prazo máximo de 30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias, que é o prazo
máximo da prisão temporária em relação a tais delitos.
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⇒ Crimes contra a economia popular – 10 dias tanto para indiciado preso quanto para
indiciado solto.

⇒ Crimes militares (Inquérito Policial Militar) – 20 dias para indiciado preso e 40 dias para
indiciado solto (pode ser prorrogado por mais 20 dias).

O STJ firmou entendimento no sentido de que, estando o indiciado solto, embora exista um
limite previsto no CPP, a violação a este limite não teria qualquer repercussão, pois não traria
prejuízos ao indiciado, sendo considerado como prazo impróprio. Vejamos:

(...) 1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento de que, salvo
quando o investigado se encontrar preso cautelarmente, a inobservância dos
lapsos temporais estabelecidos para a conclusão de inquéritos policiais ou
investigações deflagradas no âmbito do Ministério Público não possui
repercussão prática, já que se cuidam de prazos impróprios. Precedentes do STJ
e do STF.

2. Na hipótese, o atraso na conclusão das investigações foi justificado em razão
da complexidade dos fatos e da quantidade de envolvidos, o que revela a
possibilidade de prorrogação do prazo previsto no artigo 12 da Resolução
13/2006 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.

3. Habeas corpus não conhecido.

(HC 304.274/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
04/11/2014, DJe 12/11/2014)

A maioria da Doutrina e da Jurisprudência entende que se trata de prazo de natureza
processual. Assim, a forma de contagem obedece ao disposto no art. 798, § 1° do CPP:

Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios,
não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado.

§ 1º Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do
vencimento.

Contudo, estando o indiciado PRESO, Doutrina e Jurisprudência entendem,
majoritariamente, que o prazo é considerado MATERIAL, ou seja, inclui o dia do começo, nos
termos do art. 10 do CP.

Havia divergência na Doutrina quanto ao destino do IP, face à promulgação da Constituição
de 1988 (O CPP é de 1941), posto que a CRFB/88 estabelece que o MP é o titular da ação penal
pública. A maioria da doutrina entendia que a previsão de remessa do IP ao Juiz permanecia em
vigor, de forma que cabia ao Juiz abrir vista ao MP para que tivesse ciência da conclusão do IP,
nos casos de crimes de ação penal pública, ou ainda, disponibilizar os autos em cartório para que
a parte ofendida possa se manifestar, no caso de crimes de ação penal privada.

Ainda com relação ao destinatário do IP, a Doutrina se divide. Parte da Doutrina, acolhendo
uma interpretação mais gramatical do CPP, entende que o destinatário IMEDIATO do IP é o Juiz,
pois o IP deve ser remetido a este (de acordo com a literalidade do CPP). Desta forma, o titular
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da ação penal seria o destinatário MEDIATO do IP (porque, ao fim e ao cabo, o IP tem a
finalidade de angariar elementos de convicção para o titular da ação penal).

Outra parcela da Doutrina, que parece vem se tornando majoritária, entende que o
destinatário IMEDIATO seria o titular da ação penal, já que a ele se destina o IP (do ponto de
vista de sua finalidade). Para esta corrente o Juiz seria o destinatário MEDIATO, pois as provas
colhidas no IP seriam utilizadas, ao fim e ao cabo, para formar o convencimento do Juiz na futura
ação penal (ainda que o Juiz não possa fundamentar uma condenação apenas com base em
elementos da fase de investigação).

Arquivamento do IP

Caso entenda que não é o caso de oferecer denúncia, o membro do MP requererá o
arquivamento do IP, em petição fundamentada, incluindo todos os fatos e investigados. Caso o
Juiz discorde, remeterá os autos do IP ao PGJ (Procurador-Geral de Justiça), que decidirá se
mantém ou não a posição de arquivamento. O Juiz está obrigado a acatar a decisão do PGJ
(Chefe do MP).22

Ou seja, o arquivamento do IP é um ato complexo: promoção de arquivamento pelo MP e
homologação pelo Judiciário.

Mas, em se tratando de crime de ação penal privada, o que se faz? Depois de concluído o IP,
nesta hipótese, os autos são remetidos ao Juízo, onde permanecerão até o fim do prazo
decadencial (para oferecimento da queixa), aguardando manifestação do ofendido. Essa é a
previsão do art. 19 do CPP:

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão
remetidos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de
seu representante legal, ou serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante
traslado.

22 Como regra geral, essa decisão judicial é irrecorrível. Existe, todavia, hipótese excepcional de “recurso de ofício”
no caso de arquivamento de IP relativo a crime contra a economia popular, na forma do art. 7º da Lei 1.521/51.
Neste caso, o Juiz, ao arquivar o IP, deverá remeter os autos do IP ao Tribunal.

Renan Araujo

Aula 03

PRF (Policial) Direito Processual Penal - 2023 (Pré-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

40181815826 - Flávio Ricardo Cirino

30

149



A Doutrina criou a figura do arquivamento implícito. Embora não tenha previsão legal, o
arquivamento implícito, como o nome diz, é deduzido pelas circunstâncias. Ocorreria em duas
hipóteses:

⇒ Quando o membro do MP viesse ajuizar a denúncia apenas em relação a alguns fatos
investigados, silenciando quanto a outros

⇒ Quando o membro do MP viesse ajuizar a denúncia apenas em relação a alguns
investigados, silenciando quanto a outros

Nesses casos, como o MP teria sido omisso em relação a determinados fatos ou a determinados
indiciados, parte da Doutrina sustenta ter havido um arquivamento implícito em relação a estes.

No entanto, o STF vem rechaçando a sua aplicação em decisões recentes, afirmando que não
existe “arquivamento implícito”: “(...) O sistema processual penal brasileiro não prevê a figura do
arquivamento implícito de inquérito policial. ” (HC - 104356, informativo 605 do STF).

Outros pontos merecem destaque:

⇒ ARQUIVAMENTO INDIRETO – Era um termo utilizado por PARTE da Doutrina para
designar o fenômeno que ocorria quando o membro do MP deixava de oferecer a
denúncia por entender que o Juízo (que estava atuando durante a fase investigatória) era
incompetente para processar e julgar a ação penal. Todavia, o Juízo entendia que era
competente, então recebia o pedido de declínio de competência como uma espécie de
pedido indireto de arquivamento.

⇒ TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL – O trancamento (encerramento anômalo do
inquérito) consiste na cessação da atividade investigatória por decisão judicial quando não
houver fundamento razoável para sua instauração ou prosseguimento (Ex.: É instaurado IP
para investigar fato nitidamente atípico, ou para apurar fato em que já ocorreu a
prescrição, etc.). Neste caso, aquele que se sente constrangido ilegalmente pela
investigação (o investigado ou indiciado) poderá manejar HABEAS CORPUS (chamado de
HC “trancativo”) para obter, judicialmente, o trancamento do IP, em razão do manifesto
abuso.

A decisão de arquivamento do IP faz coisa julgada? Em regra, NÃO, pois o CPP admite que a
autoridade policial proceda a novas diligências investigatórias, se de OUTRAS PROVAS tiver
notícia.

Isso significa que, uma vez arquivado o IP, teremos uma espécie de “coisa julgada
secundum eventum probationis”, ou seja, a decisão fará “coisa julgada” em relação àquelas
provas. Assim, não poderá o MP ajuizar a ação penal posteriormente com base NOS MESMOS
ELEMENTOS DE PROVA, nem se admite a reativação da investigação.

O STF, inclusive, possui um verbete de súmula neste sentido:

SÚMULA 524 DO STF
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Arquivado o Inquérito Policial, por despacho do Juiz, a requerimento do
Promotor de Justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem novas provas.

Entretanto, apesar de o arquivamento do IP, a princípio, não fazer coisa julgada material,
existem EXCEÇÕES, ou seja, situações em que o arquivamento do IP irá produzir “coisa julgada
material” (não será possível retomar as investigações). Vejamos:

⇒ ARQUIVAMENTO POR ATIPICIDADE DO FATO – Neste caso, há entendimento PACÍFICO
no sentido de que não é mais possível reativar, futuramente, as investigações. Isso é
absolutamente lógico, já que não faz o menor sentido permitir a retomada das
investigações quando já houve arquivamento (devidamente homologado pela instância
revisora) pela ATIPICIDADE da conduta (irrelevância penal do fato) .23

⇒ ARQUIVAMENTO EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DE EXCLUDENTE DE ILICITUDE
OU DE CULPABILIDADE – A Doutrina e a jurisprudência MAJORITÁRIAS entendem que
também não é possível reabrir futuramente a investigação. Embora haja divergência
jurisprudencial a respeito, o STJ possui entendimento majoritário neste sentido . O STF,24

embora tenha vacilado sobre a questão, vem decidindo pela possibilidade de reabertura
das investigações, caso surjam novas provas, mesmo no caso de arquivamento em razão
da presença de excludente de ilicitude ou excludente de culpabilidade (ou seja, o STF vem
entendendo que o arquivamento com base em excludente de ilicitude ou excludente de
culpabilidade não faz coisa julgada material).

⇒ ARQUIVAMENTO PELO RECONHECIMENTO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE – Tanto
Doutrina quanto Jurisprudência entendem que se trata de decisão que faz coisa julgada
material, ou seja, não admite a reabertura do IP. EXCEÇÃO: entende-se que se o
reconhecimento da extinção da punibilidade se deu pela morte do agente (art. 107, I do

24 O STJ possui decisão recente no sentido de que faz coisa julgada MATERIAL:

(...) A par da atipicidade da conduta e da presença de causa extintiva da punibilidade, o arquivamento de inquérito
policial lastreado em circunstância excludente de ilicitude também produz coisa julgada material.

2. Levando-se em consideração que o arquivamento com base na atipicidade do fato faz coisa julgada formal e
material, a decisão que arquiva o inquérito por considerar a conduta lícita também o faz, isso porque nas duas
situações não existe crime e há manifestação a respeito da matéria de mérito.

3. A mera qualificação diversa do crime, que permanece essencialmente o mesmo, não constitui fato ensejador da
denúncia após o primeiro arquivamento.

4. Recurso provido para determinar o trancamento da ação penal.

(RHC 46.666/MS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2015, DJe 28/04/2015)

23 STF - Inq 3114/PR
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CP) mediante apresentação de certidão de óbito falsa (o agente não estava morto) é
possível reabrir as investigações.

Para fins de prova, acredito ser mais prudente, hoje, ficar com o entendimento do STF: só
haveria coisa julgada material (impedindo a retomada futura das investigações) nos casos de
arquivamento do IP com base na atipicidade da conduta ou no caso de extinção da punibilidade.
Apenas em caso de questão que peça especificamente o entendimento do STJ é que se deve
ampliar tais possibilidades.

Arquivamento do Inquérito Policial – regramento de acordo com a Lei
13.964/19 (suspenso pelo STF – ADI 6298)

ATENÇÃO! O regramento a seguir não está em vigor. O STF suspendeu temporariamente a nova
redação do art. 28 do CPP, até o julgamento definitivo da ADI 6298. Este tópico serve apenas
para comparação entre o regramento vigente e aquele regramento que provavelmente irá vigorar
num futuro breve (eis que provavelmente, no mérito, não será considerado inconstitucional o
novo regramento). Se você, caro aluno, não tiver interesse, pode pular esta parte.

A Lei 13.964/19 (chamado “pacote anticrime”) modificou profundamente diversos pontos
do processo penal brasileiro, dentre eles o procedimento para arquivamento do inquérito
policial. No regramento antigo, não sendo caso de ajuizamento de denúncia, cabia ao Ministério
Público promover pelo arquivamento do IP, ou seja, requerer o arquivamento do IP. Cabia ao Juiz,
a seu turno, homologar o arquivamento. Caso o Juiz não concordasse, deveria enviar os autos ao
Chefe do MP (a quem cabia dar a palavra final). Vejamos a redação ANTIGA do art. 28 do CPP:

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia,
requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de
informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará
remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este
oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para
oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz
obrigado a atender.

A sistemática acima, portanto, mudou. Não há mais requerimento de arquivamento do IP
ao Juiz. O arquivamento é realizado diretamente pelo MP. Tal previsão já era reclamada por
parte da Doutrina há algum tempo, que entendia que a possibilidade de o Juiz “rejeitar” o
pedido de arquivamento formulado pelo MP era uma ingerência indevida na atividade do
Estado-acusação, não compatível com um sistema acusatório (em que o julgador não deve atuar
proativamente na investigação).

Vejamos como está a redação ATUAL do art. 28 do CPP:

Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer
elementos informativos da mesma natureza, o órgão do Ministério Público
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comunicará à vítima, ao investigado e à autoridade policial e encaminhará os
autos para a instância de revisão ministerial para fins de homologação, na forma
da lei.

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar com o arquivamento
do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da
comunicação, submeter a matéria à revisão da instância competente do órgão
ministerial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica.

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detrimento da União,
Estados e Municípios, a revisão do arquivamento do inquérito policial poderá ser
provocada pela chefia do órgão a quem couber a sua representação judicial.

Como se vê, pelo regramento cuja eficácia está suspensa:

⇒ O próprio MP ordena o arquivamento do IP (ou do PIC – procedimento investigatório
criminal);

⇒ Ordenado o arquivamento o membro do MP comunicará o arquivamento à vítima, ao
investigado e à autoridade policial

⇒ O membro do MP encaminha os autos para a instância de revisão ministerial (órgão
do MP que fará a revisão da decisão) para fins de homologação

Vejam, portanto, que a despeito de ter mudado a sistemática, continua havendo um
controle da decisão de arquivamento. Cabe, agora, ao próprio membro do MP (após ordenar o
arquivamento e realizar as comunicações legais) encaminhar os autos do procedimento para a
instância revisora (um órgão superior do MP, geralmente chamado de “Câmara de Coordenação
e Revisão”).

Vale frisar que a revisão do arquivamento pode se dar, ainda, por requerimento expresso da
vítima ou do seu representante legal (no prazo de 30 dias a contar do recebimento da
comunicação de arquivamento):

Art. 28 (...) § 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar com o
arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias do
recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão da instância
competente do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei orgânica.

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detrimento da União,
Estados e Municípios, a revisão do arquivamento do inquérito policial poderá ser
provocada pela chefia do órgão a quem couber a sua representação judicial.

Como se vê, em crimes praticados em detrimento da União, Estados e Municípios, a revisão
do poderá ser provocada pela chefia do órgão a quem couber a sua representação judicial do
referido ente federado.
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Valor probante dos elementos colhidos no Inquérito Policial

O direito processual penal brasileiro adota, como regra, o sistema do livre convencimento
motivado ou persuasão racional no que tange à valoração da prova pelo Juiz. Ou seja, o Juiz é
livre para apreciar e valorar as provas produzidas no processo, conferindo a cada uma delas o
peso que entender que merecem, não estando obrigado a conferir maior peso a esta ou aquela
prova.

Assim, por exemplo, a confissão não é uma prova “superior” às demais. O Juiz pode,
inclusive, entender que a confissão não tem valor algum em determinado caso, podendo
absolver o acusado mesmo em caso de confissão, se entender que as demais provas dos autos
apontam a inocência do réu confesso.

Mas, o Juiz pode levar em conta os elementos de prova colhidos na fase de
investigação para fundamentar sua decisão?

Sim, o Juiz pode usar as provas obtidas no Inquérito para fundamentar sua decisão. O que o
Juiz NÃO PODE é fundamentar sua decisão somente com elementos obtidos durante o IP. Nos
termos do art. 155 do CPP:

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida
em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente
nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas
cautelares, não repetíveis e antecipadas.

Vejam, portanto, que esta liberdade do Magistrado (Juiz) não é absoluta, pois:

● O Magistrado deve fundamentar suas decisões;

● As provas devem constar dos autos do processo;

● As provas devem ter sido produzidas sob o crivo do contraditório judicial – Assim,
as provas exclusivamente produzidas na fase de investigação (ex.: Inquérito Policial)
não podem, por si sós, fundamentar a decisão do Juiz, à exceção das provas
cautelares, não repetíveis e antecipadas.

Além disso, o CPP determina que as provas urgentes, que não podem esperar para serem
produzidas em outro momento (cautelares, provas não sujeitas à repetição, etc.), estão
ressalvadas da obrigatoriedade de serem produzidas necessariamente pelo crivo do contraditório
judicial, embora se deva sempre procurar estabelecer o contraditório em sede policial quando da
realização destas diligências.
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PACELLI sustenta que a impossibilidade de utilização dos elementos colhidos na investigação
como únicos para fundamentar a decisão somente se aplicaria à decisão condenatória, pois o
intuito da norma seria proteger o acusado, que não participou ativamente da colheita de tais
elementos, já que na fase de investigação não há respeito ao contraditório pleno e à ampla
defesa. Assim, não haveria qualquer razão para não se admitir uma sentença absolutória baseada
apenas em tais elementos, já que dela não resultaria qualquer prejuízo ao acusado.25

Poder de investigação do MP

Durante muito tempo se discutiu na Doutrina e na Jurisprudência acerca dos poderes de26

investigação do MP, já que embora estas atribuições tenham sido delegadas à Polícia, certo é
que o MP é o destinatário da investigação, na qualidade de titular da ação penal (pública).

No entanto, essa discussão já não existe mais. Atualmente o entendimento pacificado é no
sentido de que o MP tem, sim, poderes investigatórios, já que a Polícia Judiciária não detém o
monopólio constitucional dessa tarefa.

O fundamento adotado para se entender que o MP possui poderes investigatórios reside na
Doutrina de origem norte-americana denominada “teoria dos poderes implícitos” (caso Mc
CulloCh vs. Maryland – 1819). Essa teoria estabelece que “quem pode o mais, pode o menos”,
ou seja, se a Constituição atribui determinada atividade a um órgão ou Instituição, significa dizer
que ela também concede a esse órgão ou Instituição todos os meios necessários para a
realização dessa atribuição.

No caso específico do MP, como a Constituição outorga ao MP a titularidade da ação penal
pública, sendo este um “poder expresso” pela CF/88, devemos entender o poder de investigar
como um poder implicitamente conferido ao MP (“teoria dos poderes implícitos”).

Porém, apesar de possuir poderes investigatórios, entende-se que o MP, caso pretenda
investigar, deverá fazê-lo por meios próprios, instaurando o chamado “PIC” (Procedimento
investigatório criminal). O MP não pode instaurar, conduzir ou presidir o inquérito policial, pois
este é um procedimento de investigação exclusivo da polícia, conduzido pela autoridade policial.

Resumidamente:

● MP pode investigar (por meio de procedimentos próprios de investigação)

● MP não pode instaurar e presidir inquérito policial

26 REsp 998.249/RS, Rel. MIN. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 30/05/2012

25 PACELLI, Eugênio. Curso de processo penal. 16º edição. Ed. Atlas. São Paulo, 2012, p. 331.
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Assim, o MP pode investigar por meio de seus PICs (Procedimentos investigatórios
criminais), mas não pode instaurar, conduzir e presidir o IP.

Apenas para finalizar, é importante destacar que existem muitas críticas à interpretação de
que o MP poderia investigar. Elas se fundamentam, basicamente, na compreensão de que, além
de não haver previsão legal expressa, isso violaria o sistema acusatório, já que poderia manchar a
necessária imparcialidade do MP (o MP deve ser imparcial). O exercício de atividade
investigatória por aquele que irá futuramente ajuizar a ação penal (no caso, o MP) poderia fazer
com que o procedimento investigatório viesse a focar apenas nos indícios e provas relativos à
acusação, sem apurar circunstâncias relacionadas ao fato e que fossem benéficas ao investigado.

​ DISPOSITIVOS LEGAIS IMPORTANTES

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

⮲ Art. 4° a 23 do CPP - Disposição legal do CPP acerca do Inquérito Policial:

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de
suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e
da sua autoria. (Redação dada pela Lei nº 9.043, de 9.5.1995)

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de
autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:

I - de ofício;

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a
requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de
convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de
impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá
recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração
penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito,
comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a procedência das
informações, mandará instaurar inquérito.
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§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação,
não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder
a inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade
policial deverá:

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e
conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Redação dada pela
Lei nº 8.862, de 28.3.1994) (Vide Lei nº 5.970, de 1973)

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos
peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas
circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no
Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado
por duas testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a
quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se
possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual,
familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e
depois do crime e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem
para a apreciação do seu temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se
possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos
cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de
2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de
determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução
simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem
pública.

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do
Título IX deste Livro.

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas
a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.
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Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver
sido preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo,
nesta hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no
prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará
autos ao juiz competente.

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido
inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a
autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores
diligências, que serão realizadas no prazo marcado pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à
prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que
servir de base a uma ou outra.

Art. 13.  Incumbirá ainda à autoridade policial:

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e
julgamento dos processos;

II -  realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;

IV - representar acerca da prisão preventiva.

Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e
no art. 159 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
e no art. 239 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá
requisitar, de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa
privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos. (Incluído pela
Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, conterá: (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)

I - o nome da autoridade requisitante; (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)
(Vigência)

II - o número do inquérito policial; e (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)
(Vigência)

III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela investigação.
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)

Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao
tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia
poderão requisitar, mediante autorização judicial, às empresas prestadoras de
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serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem imediatamente
os meios técnicos adequados – como sinais, informações e outros – que
permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso. (Incluído
pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da estação de
cobertura, setorização e intensidade de radiofrequência. (Incluído pela Lei nº
13.344, de 2016) (Vigência)

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal: (Incluído pela Lei nº 13.344, de
2016)          (Vigência)

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que
dependerá de autorização judicial, conforme disposto em lei; (Incluído pela Lei nº
13.344, de 2016) (Vigência)

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período
não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma única vez, por igual período;
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a
apresentação de ordem judicial. (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá ser instaurado
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva
ocorrência policial.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a
autoridade competente requisitará às empresas prestadoras de serviço de
telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios
técnicos adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a
localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso, com imediata
comunicação ao juiz. (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016) (Vigência)

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer
qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às instituições dispostas no
art. 144 da Constituição Federal figurarem como investigados em inquéritos
policiais, inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, cujo
objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no
exercício profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situações
dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), o indiciado poderá constituir defensor. (Incluído pela Lei 13.964/19)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado deverá ser
citado da instauração do procedimento investigatório, podendo constituir
defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da
citação. (Incluído pela Lei 13.964/19)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com ausência de nomeação
de defensor pelo investigado, a autoridade responsável pela investigação deverá
intimar a instituição a que estava vinculado o investigado à época da ocorrência
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dos fatos, para que essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique
defensor para a representação do investigado. (Incluído pela Lei 13.964/19)

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 2º deste
artigo, a defesa caberá preferencialmente à Defensoria Pública, e, nos locais em
que ela não estiver instalada, a União ou a Unidade da Federação
correspondente à respectiva competência territorial do procedimento instaurado
deverá disponibilizar profissional para acompanhamento e realização de todos os
atos relacionados à defesa administrativa do investigado. (Incluído pela Lei
13.964/19 – veto derrubado pelo Congresso – vigência do dispositivo: a partir de
30.05.2021)

§ 4º A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste artigo deverá ser
precedida de manifestação de que não existe defensor público lotado na área
territorial onde tramita o inquérito e com atribuição para nele atuar, hipótese em
que poderá ser indicado profissional que não integre os quadros próprios da
Administração. (Incluído pela Lei 13.964/19 – veto derrubado pelo Congresso –
vigência do dispositivo: a partir de 30.05.2021)

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os custos com o
patrocínio dos interesses dos investigados nos procedimentos de que trata este
artigo correrão por conta do orçamento próprio da instituição a que este esteja
vinculado à época da ocorrência dos fatos investigados. (Incluído pela Lei
13.964/19 – veto derrubado pelo Congresso – vigência do dispositivo: a partir de
30.05.2021)

§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos servidores militares
vinculados às instituições dispostas no art. 142 da Constituição Federal, desde
que os fatos investigados digam respeito a missões para a Garantia da Lei e da
Ordem. (Incluído pela Lei 13.964/19)

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade
policial.

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à
autoridade policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao
oferecimento da denúncia.

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade
judiciária, por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá
proceder a novas pesquisas, se de outras provas tiver notícia.

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão
remetidos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de
seu representante legal, ou serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante
traslado.

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do
fato ou exigido pelo interesse da sociedade.
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Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a
autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a
instauração de inquérito contra os requerentes. (Redação dada pela Lei nº
12.681, de 2012)

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos
autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a
conveniência da investigação o exigir.

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será
decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade
policial, ou do órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o
disposto no artigo 89, inciso III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil
(Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963) (Redação dada pela Lei nº 5.010, de
30.5.1966)

Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma
circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos
inquéritos a que esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição de
outra, independentemente de precatórias ou requisições, e bem assim
providenciará, até que compareça a autoridade competente, sobre qualquer fato
que ocorra em sua presença, noutra circunscrição.

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a
autoridade policial oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição
congênere, mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados
relativos à infração penal e à pessoa do indiciado.

LEI N° 12.037/09 – LEI DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL

⮲ Art. 3° da Lei 12.037/09 - Regulamentação do art. 5º, VIII da CRFB/88, acerca das hipóteses de
admissibilidade da identificação criminal:

Art. 3º Embora apresentado documento de identificação, poderá ocorrer
identificação criminal quando:

I – o documento apresentar rasura ou tiver indício de falsificação;

II – o documento apresentado for insuficiente para identificar cabalmente o
indiciado;

III – o indiciado portar documentos de identidade distintos, com informações
conflitantes entre si;

IV – a identificação criminal for essencial às investigações policiais, segundo
despacho da autoridade judiciária competente, que decidirá de ofício ou
mediante representação da autoridade policial, do Ministério Público ou da
defesa;

V – constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes
qualificações;
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VI – o estado de conservação ou a distância temporal ou da localidade da
expedição do documento apresentado impossibilite a completa identificação dos
caracteres essenciais.

Parágrafo único. As cópias dos documentos apresentados deverão ser juntadas
aos autos do inquérito, ou outra forma de investigação, ainda que consideradas
insuficientes para identificar o indiciado.

​ SÚMULAS PERTINENTES

Súmulas vinculantes

⮲ Súmula Vinculante 11: Restringe a utilização de algemas a casos excepcionais, notadamente
quando risco de fugo ou perigo à integridade física do preso ou de terceiros, devendo a
utilização se dar de maneira fundamentada:

Súmula vinculante 11 - “Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de
fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por
parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob
pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e
de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da
responsabilidade civil do Estado.”

⮲ Súmula Vinculante 14: Garante ao defensor do indiciado, na defesa dos interesses deste, o
acesso aos elementos de prova já documentos nos autos do IP, e que digam respeito ao direito
de defesa:

Súmula Vinculante 14 - “É direito do defensor, no interesse do representado, ter
acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento
investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam
respeito ao exercício do direito de defesa.”

Súmulas do STF

⮲ Súmula 524 do STF: Estabelece a impossibilidade de ajuizamento da ação penal quando houve
arquivamento por falta de provas, salvo se surgirem novas provas, em consonância com o art. 18
do CPP.

Súmula 524 do STF - Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a
requerimento do Promotor de Justiça, não pode a ação penal ser iniciada, sem
novas provas.
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Súmulas do STJ

⮲Súmula nº 444 do STJ – Em homenagem ao princípio da presunção de inocência (ou presunção
de não culpabilidade), o STJ sumulou entendimento no sentido de que inquéritos policiais e
ações penais em curso não podem ser utilizados para agravar a pena base (circunstâncias
judiciais desfavoráveis), já que ainda não há trânsito em julgado de sentença penal condenatória.

Súmula nº 444 do STJ - É VEDADA A UTILIZAÇÃO DE INQUÉRITOS POLICIAIS E
AÇÕES PENAIS EM CURSO PARA AGRAVAR A PENA-BASE.

​ JURISPRUDÊNCIA CORRELATA

⮲STJ - HC 304.274/RJ – O STJ firmou entendimento no sentido de que, estando o indiciado
solto, é possível a prorrogação do prazo para conclusão do IP, por se tratar de prazo impróprio:

(...) 1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento de que, salvo
quando o investigado se encontrar preso cautelarmente, a inobservância dos
lapsos temporais estabelecidos para a conclusão de inquéritos policiais ou
investigações deflagradas no âmbito do Ministério Público não possui
repercussão prática, já que se cuidam de prazos impróprios. Precedentes do STJ
e do STF.

(...)

3. Habeas corpus não conhecido.

(HC 304.274/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
04/11/2014, DJe 12/11/2014)

⮲STF - HC 104356/RJ – O STF firmou entendimento no sentido de que é incabível a figura do
arquivamento implícito:

(...) Alegação de ocorrência de arquivamento implícito do inquérito policial, pois
o Ministério Público estadual, apesar de já possuir elementos suficientes para a
acusação, deixou de incluir o paciente na primeira denúncia, oferecida contra
outros sete policiais civis. II – Independentemente de a identificação do paciente
ter ocorrido antes ou depois da primeira denúncia, o fato é que não existe, em
nosso ordenamento jurídico processual, qualquer dispositivo legal que preveja a
figura do arquivamento implícito, devendo ser o pedido formulado
expressamente, a teor do disposto no art. 28 do Código Processual Penal. III –
Incidência do postulado da indisponibilidade da ação penal pública que decorre
do elevado valor dos bens jurídicos que ela tutela. IV – Não aplicação do
princípio da indivisibilidade à ação penal pública. Precedentes. V – Habeas
corpus denegado.
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(HC 104356, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado
em 19/10/2010, DJe-233 DIVULG 01-12-2010 PUBLIC 02-12-2010 EMENT
VOL-02443-01 PP-00201 RT v. 100, n. 906, 2011, p. 480-488)

⮲STF - INQ 3114/PR – O STF firmou entendimento no sentido de que o arquivamento do IP em
razão do reconhecimento da atipicidade da conduta faz coisa julgada material:

EMENTA Penal. Inquérito. Parlamentar. Deputado federal. Pedido de
arquivamento fundado na atipicidade do fato. Necessidade de decisão
jurisdicional a respeito: Precedentes. Inquérito no qual se apura a eventual prática
do crime previsto no art. 349 do Código Eleitoral. Atipicidade do fato.
Arquivamento determinado. 1. Firmou-se a jurisprudência deste Supremo
Tribunal no sentido de que, quando fundado - como na espécie vertente - na
atipicidade do fato, o pedido de arquivamento do inquérito exige "decisão
jurisdicional a respeito, dada a eficácia de coisa julgada material que, nessa
hipótese, cobre a decisão de arquivamento" (v.g., Inquéritos nº 2.004-QO, DJ de
28/10/04, e nº 1.538-QO, DJ de 14/9/01, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; nº 2.591,
Rel. Min. Menezes Direito, DJ de 13/6/08; nº 2.341-QO, Rel. Min. Gilmar
Mendes, DJ de 17/8/07). 2. Comprovada a não ocorrência de qualquer falsidade,
não se configura o crime previsto no art. 349 do Código Eleitoral. 3.
Arquivamento do inquérito, por atipicidade da conduta, ordenado.

(Inq 3114, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
26/05/2011, DJe-163 DIVULG 24-08-2011 PUBLIC 25-08-2011 EMENT
VOL-02573-01 PP-00013)

⮲STJ - RESP 998.249/RS – O STJ, seguindo o entendimento do STF, decidiu que o MP tem
legitimidade para investigar:

(...) 5. Além disso, cumpre colocar que a legitimidade do Ministério Público para
a colheita de elementos probatórios essenciais à formação de sua opinio delicti
decorre de expressa previsão constitucional, oportunamente regulamentada pela
Lei Complementar n.º 75/1993 (art. 129, incisos VI e VIII, da Constituição da
República, e art. 8.º, incisos V e VII, da LC n.º 75/1993).

Precedentes.

6. A Polícia Judiciária não possui o monopólio da investigação criminal,
possuindo o Ministério Público legitimidade para determinar diligências
investigatórias. Inteligência da Lei Complementar n.º 75/93 e do art. 4.º,
parágrafo único, do Código de Processo Penal. Precedentes.

(...)

9. Recurso parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

Prejudicada a arguição de nulidade, por se tratar de reiteração de pedido.

(REsp 998.249/RS, Rel. MIN. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em
22/05/2012, DJe 30/05/2012)
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⮲STJ - INQ 967/DF – O STJ, seguindo a linha do STF, entendeu que, nos casos de competência
originária do STF ou do STJ, não se aplica o disposto no art. 28 do CPP, pois quem atua perante
o STJ ou o STF é o próprio PGR ou um Subprocurador-Geral da República por delegação do
PGR, de maneira que não seria cabível reapreciação do pedido de arquivamento pelo próprio
PGR:

(...) A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, nesta instância especial, os
membros do Ministério Público Federal atuam por delegação do
Procurador-Geral da República, de sorte que não há falar em aplicação do art. 28
do CPP, por isso que, nos feitos de competência originária, o pedido de
arquivamento feito pelo Ministério Público é irrecusável. Precedentes do STF.

Inquérito arquivado.

(Inq 967/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em
18/03/2015, DJe 30/03/2015)
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​ OUTROS PROCEDIMENTOS
INVESTIGATÓRIOS

Poder de investigação do MP

Durante muito tempo se discutiu na Doutrina e na Jurisprudência acerca dos1

poderes de investigação do MP, já que embora estas atribuições tenham sido delegadas à
Polícia, certo é que o MP é o destinatário da investigação, na qualidade de titular da ação
penal (pública).

No entanto, essa discussão já não existe mais. Atualmente o entendimento
pacificado é no sentido de que o MP tem, sim, poderes investigatórios, já que a Polícia
Judiciária não detém o monopólio constitucional dessa tarefa.

Resumidamente:

● MP pode investigar (por meio de procedimentos próprios de investigação)

● MP não pode instaurar e presidir inquérito policial

Procedimento Investigatório Criminal

Se o MP pode investigar, mas não pode instaurar nem conduzir o Inquérito Policial,
como desenvolverá a atividade de investigação? Por meio de procedimentos próprios de
investigação.

A Resolução CNMP nº 13/2006 assim dispõe:

Art. 1o procedimento investigatório criminal e ́ instrumento de natureza
administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido pelo membro do Ministério
Pu ́blico com atribuiça ̃o criminal, e tera ́ como finalidade apurar a ocorrência de
infrac ̧o ̃es penais de natureza pública, servindo como preparac ̧ão e
embasamento para o jui ́zo de propositura, ou na ̃o, da respectiva ação penal.

Para ́grafo u ́nico. O procedimento investigato ́rio criminal não é condição de
procedibilidade ou pressuposto processual para o ajuizamento de ação penal e
na ̃o exclui a possibilidade de formalizaça ̃o de investigaça ̃o por outros o ́rga ̃os
legitimados da Administraça ̃o Pública.

Assim como o inquérito policial, o procedimento investigatório criminal do MP
possui natureza administrativa, já que constitui fase pré-processual da persecução criminal.
A finalidade precípua do procedimento investigatório é propiciar a colheita de
informações acerca da autoria e da materialidade de determinada conduta criminosa.
Assim, uma vez concluído o procedimento investigatório, o membro do MP poderá ter
condições de formar sua opinio delicti e, assim, oferecer a denúncia ou pleitear o2

arquivamento do procedimento investigatório.

2 Convicção a respeito da existência/inexistência do fato criminoso e sua autoria.
1 REsp 998.249/RS, Rel. MIN. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 30/05/2012
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Outra característica de suma importância é o caráter inquisitivo do procedimento. O
que isso significa? Significa que, por definição, não será observado o contraditório acerca
dos elementos de prova colhidos. Em outras palavras, o investigado não será chamado a
se defender nos autos do procedimento investigatório. É claro que o MP pode e deve
determinar a oitiva do investigado, para esclarecer melhor os fatos (art. 7º). Entretanto,
essa oitiva servirá apenas para que o MP forme sua convicção acerca da autoria e da
materialidade de determinada conduta criminosa, nunca como garantia do direito de
defesa do investigado. Se se tratasse de ampla garantia do direito de defesa, o
investigado deveria ser chamado a se manifestar acerca de todo e qualquer elemento de
prova colhido, o que não ocorre. Professor, então quando é que o investigado terá
garantido o seu amplo direito de defesa? Apenas na fase processual, ou seja, se houver o
oferecimento e o recebimento de denúncia.

CUIDADO! Sem sombra de dúvida, o examinador de sua prova está em busca do
candidato mais desatento. Em vista disso, fará a seguinte afirmação:
“independentemente de sua área de atuação, todo membro do Ministério Público
poderá instaurar procedimento investigatório criminal, já que tal atribuição é própria do
MP”. A afirmação, contudo, É FALSA!!! Vejam que a redação do artigo é clara ao dizer
que poderá instaurar procedimento investigatório criminal o promotor de justiça que
tiver atribuição criminal. Assim, o promotor de justiça com atuação da Vara de Família
não poderá, em hipótese alguma, instaurar procedimento de investigação criminal no
âmbito do MP. E se ele se deparar com uma possível conduta criminosa em suas
atividades? O que ele pode fazer? Neste caso, ele pode:

● Solicitar que o seu colega do MP com atribuição criminal instaure o procedimento
investigatório; ou

● Pode requisitar a abertura de inquérito policial (art. 5º, II, do CPP).

E é todo tipo de crime que pode ensejar a abertura de procedimento investigatório
criminal? Não!! Apenas aqueles crimes de ação penal pública! Sendo crime de ação penal
privada, não poderá o membro do MP instaurar procedimento investigatório.

A parte final da redação do artigo ainda nos revela que o procedimento
investigatório criminal, como não poderia deixar de ser, é dispensável, podendo ou não
servir de base para a denúncia. E quando não servirá de embasamento para a denúncia?
Ora, quando o membro do MP concluir para inexistência de crime ou não tiver condições
para determinar a sua autoria, caso em que pleiteará o arquivamento da investigação, ou
quando receber de outros órgãos peças de informação suficientes. Como assim? Observe
que o parágrafo único do artigo 1º não exclui a possibilidade de outros órgãos da
Administração Pública investigarem determinada conduta.

EXEMPLO: Vamos imaginar que um membro do MP esteja investigando a ocorrência de
crimes tributário e contra o mercado de capitais. Paralelamente, os órgãos internos da
Receita Federal do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) também dão início
à investigação. Se, ao final, a investigação promovida por esses órgãos estiver muito
mais completa e, por si sós, já contiverem os elementos necessários à propositura de
ação penal, o membro no MP não utilizará o seu procedimento de investigação criminal
como base da denúncia.
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Da instauração

O membro do MP, ao receber qualquer peça de informação, está obrigado a
instaurar o procedimento de investigação criminal? A resposta é negativa. Vejamos:

Art. 2o Em poder de quaisquer pec ̧as de informaça ̃o, o membro do Ministério
Pu ́blico podera ́:
I – promover a ac ̧ão penal cabível;

II – instaurar procedimento investigatório criminal;

III – encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, caso a infrac ̧ão seja
de menor potencial ofensivo;

IV – promover fundamentadamente o respectivo arquivamento;

V – requisitar a instaurac ̧ão de inque ́rito policial.

Professor, eu não entendi como o membro do MP “escolherá” uma das cinco
opções acima. Pode explicar? É claro! Vamos analisar uma a uma.

Suponhamos que o membro do MP receba a informação de ter ocorrido um crime.
E, juntamente com essa informação, o MP recebe uma série de documentos que
comprovam a existência de autoria e de materialidade do crime. Nessas condições, o
membro do MP promoverá a ação penal, já que qualquer procedimento de investigação
seria inútil, pois as provas colhidas já são suficientes (inciso I).

Pode ser, ainda, que o MP receba a informação de que ocorreu um crime de menor
potencial ofensivo. O que é isso? São as contravenções (todas elas) e os crimes punidos
com ATÉ dois anos de pena privativa de liberdade, cumulada ou não com multa (art. 61
da Lei nº 9.099/95). Para os fins desta aula, não convém esmiuçar o procedimento dos
Juizados Especiais Criminais. Basta que você compreenda que, no caso de o crime
informado ao membro do MP ser considerado de menor potencial ofensivo, não será
aberto procedimento investigatório criminal. Nesse caso, ele (membro do MP)
encaminhará as respectivas peças ao Juizado Especial Criminal (inciso III).

Além disso, o MP ainda pode entender que a peça de informação não relata a
ocorrência de um crime (conduta atípica, portanto). Ou, ainda, que a peça de informação
narre um crime já prescrito ou que não contenha mínima indicação de quem possa ser o
autor do crime. O que ele fará? Mandará instaurar algum tipo de investigação? Nesse
caso não!! Nesse caso, ele promoverá o arquivamento fundamentado (inciso IV).

E como será feito esse arquivamento? O membro do MP apresentará o pedido de
arquivamento ao magistrado, o qual, se concordar, mandará arquivar o feito. Não
aceitando as razões invocadas, mandará as peças de informação ao Procurador-Geral de
Justiça (PGJ), que procederá na forma do artigo 28 do CPP. Assim, se o PGJ concordar
com o arquivamento, a autoridade judiciária será obrigada a arquivar as peças de
informação. No entanto, se o PGJ entender que não é caso de arquivamento, ele próprio
poderá instaurar o procedimento investigatório criminal ou designará outro membro do
MP (não o que determinou o arquivamento) para fazê-lo. E esse membro do MP que
recebeu a determinação do PGJ será obrigado a instaurar o procedimento? Sim, será.
Mas isso não feriria sua independência funcional? Não, pois nesse caso ele estará agindo
em nome do PGJ.
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O membro do MP poderá, ainda, mandar instaurar inquérito policial. Ora, se o
membro do MP pode investigar por conta própria, por que ele requisitaria a abertura de
inquérito policial (inciso V)? Os motivos podem ser diversos, como, por exemplo, uma
possível melhor estrutura ou experiência da autoridade policial nos procedimentos
investigativos.

Por fim, poderá o membro do MP instaurar o procedimento investigatório criminal,
que é sobre o que vamos nos debruçar a partir de agora.

Assim:
DECISÕES QUE O MEMBRO DO MP PODE TOMAR QUANDO DO RECEBIMENTO DE PEÇAS DE

INFORMAÇÃO

AJUIZAR A AÇÃO PENAL Quando já possuir os elementos de prova suficientes para ajuizar a
ação penal.

INSTAURAR PIC Quando NÃO possuir os elementos de
prova suficientes para ajuizar a ação

penal.

Obs.: Em caso de pessoas
com foro privilegiado,

deverá remeter o caso ao
PGJ.

ENCAMINHAR AS PEÇAS PARA
O JUIZADO ESPECIAL

CRIMINAL

Quando se tratar de infração penal de menor potencial ofensivo, que
são:

Contravenções penais

Crimes cuja pena máxima não seja superior a dois anos

REQUERER O
ARQUIVAMENTO

Quando entender que não há os
elementos mínimos para a instauração
do procedimento, ou quando verificar,
de imediato, que a conduta é atípica

ou se refere a fato prescrito, por
exemplo.

Obs.: O arquivamento deve
ser requerido ao Juiz. Se o

Juiz discordar, deve enviar o
caso ao PGJ, que decidirá.

REQUISITAR INSTAURAÇÃO DE
IP

Quando julgar conveniente  ou quando
não tiver atribuição para instaurar o

PIC.

Obs.: Neste último caso, ou
seja, quando não tiver

atribuição, poderá ainda se
declarar sem atribuição e

determinar que o caso seja
distribuído a outro membro,

que possua atribuição.

O procedimento investigatório criminal poderá ter início pela própria iniciativa do
membro do MP ou mediante provocação de terceiro. Sua instauração sempre será por
intermédio de portaria fundamentada, que será registrada e autuada, e indicará os fatos a
serem investigados e conterá, sempre que possível, o nome e a qualificação do autor da
representação e a determinação de diligências iniciais.

Veja-se que o membro do MP não pode instaurar procedimento de investigação
criminal ao seu bel prazer, devendo, ao contrário, fundamentar sua decisão. E não poderia
ser diferente. Considerando que a investigação causa inegável constrangimento ao
investigado, não teria sentido a abertura de investigação sem um mínimo de
fundamentação concreta e plausível. É óbvio que a falta de provas contundentes, própria
desse momento inicial de investigação, impede que a fundamentação da Portaria traga
juízo de certeza. No entanto, devem ser demonstrados, ao menos, os elementos que
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levaram o membro do MP a instaurar o procedimento, propiciando, assim, o controle de
sua legitimidade.

ATENÇÃO! Por outro lado, é vedado ao membro do MP “sentar em cima” (para usar uma expressão
popular) das informações recebidas. Uma vez recebida qualquer representação, requerimento, petição ou
peça de informação, o membro do MP deverá, no prazo de 30 dias a contar de seu recebimento, dar o

devido andamento (art. 3º, § 5º).

No caso de instauração por provocação de terceiro, a resolução exige, sempre que
possível, que a Portaria traga o nome e a qualificação do autor da representação. E qual é
o sentido dessa determinação? Na verdade, são dois os motivos. O primeiro deles reside
no fato de que o autor da representação (não confundir com ação penal pública
condicionada à representação), naturalmente, deve possuir mais detalhes acerca da
conduta criminosa, sendo, assim necessário que possa vir a ser chamado para prestar
esclarecimentos adicionais. Além disso, o nome e a qualificação do autor da representação
são necessários para que, em caso de denunciação caluniosa (artigo 339 do CP ), possa o3

MP promover a respectiva ação penal.

Uma vez instaurado o procedimento de investigação, caberá ao membro do MP
comunicar imediatamente e por escrito o Procurador-Geral de Justiça (PGJ), ou ao órgão
a quem incumbir por delegação. Repare que o PGJ (ou o órgão ao qual incumbir por
delegação) apenas será comunicado acerca da instauração, não lhe cabendo fazer
qualquer tipo de juízo de valor ou de autorização.

E como o membro do MP pode ter ciência de uma infração penal? A resolução diz
que por qualquer meio, ainda que informal (art. 3º). Assim, se o membro de MP estiver
lendo uma matéria jornalística e concluir pela possível ocorrência de crime, poderá
instaurar procedimento investigatório. Tal poderá ocorrer, ainda, quando o membro do MP
estiver em um restaurante com amigos e um deles revelar ter ciência de um crime. Ainda
que esse amigo não queira, o membro do MP poderá instaurar procedimento
investigatório de ofício.

E se no decorrer da investigação o membro do MP se deparar com novos crimes?
O que deverá fazer? Neste caso, duas hipóteses:

● Se os novos crimes tiverem direta relação com o primeiro e não prejudicarem
a investigação anterior, deverá o ser aditada (complementada) a Portaria
inicial.

● Caso contrário, poderá extrair cópias para a abertura de novo procedimento
de investigação criminal.

A Resolução prevê que o membro do MP que mandar instaurar de ofício (sem a
provocação de terceiros) o procedimento investigatório será o responsável por presidi-lo
até a distribuição da denúncia ou a promoção de seu arquivamento. E se o procedimento
investigatório foi instaurado por um grupo de atuação? A quem caberá presidi-lo? Nesse
caso, caberá ao membro que o ato de designação designar. Essa atuação por grupos do

3 Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, instauração de
investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra alguém,
imputando-lhe crime de que o sabe inocente:
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.
§ 1º - A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de nome suposto.
§ 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.
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MP geralmente ocorre quando o crime a ser investigado é de grande complexidade,
normalmente envolvendo grande número de pessoas.

Por fim, vale destacar que caberá ao PGJ, pessoalmente ou por delegação,
instaurar e presidir o procedimento investigatório quando a autoridade noticiada ou
investigada gozar de prerrogativa de foro em razão da função, conforme disciplinado na
Constituição da República e na Constituição Estadual (art. 18, I).

Da instrução

A instrução do procedimento investigatório criminal consiste na fase em que serão
reunidos os diversos elementos de prova necessários para a formação da opinio delicti do
membro do MP. E o artigo 6º da Resolução CNMP 13/2006 prevê uma série de medidas
que poderá ser adotada na instrução do procedimento investigatório. Vamos ver quais são
elas:

Art. 6o Sem prejuízo de outras providências inerentes à sua atribuição funcional
e legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na condução das
investigações, poderá:

I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras diligências;

II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades,
órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

III – requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusive de
natureza cadastral;

IV – notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução coercitiva, nos
casos de ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais;

V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade judiciária;

VI – acompanhar cumprimento de mandados de prisão preventiva ou
temporária deferidas pela autoridade judiciária;

VII – expedir notificações e intimações necessárias; VIII- realizar oitivas para
colheita de informações e esclarecimentos;

IX – ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou
relativo a serviço de relevância pública;

X – requisitar auxílio de força policial.

Algumas observações merecem ser feitas, a fim de que você não caia nas
armadilhas da Banca.

A primeira delas se refere ao verbo REQUISITAR, expresso nos incisos II, III e X.
Requisitar significa ordenar, mandar, exigir. Aquele que receber a requisição não tem a
faculdade de enviar ou não os documentos e as informações, mas sim verdadeiro dever.
Muito cuidado, pois o examinador de sua prova pode fazer a “simples” troca do verbo
REQUISITAR por REQUERER. E aí, meu amigo, a opção estará ERRADA. Mas, professor,
uma simples mudança no verbo tornará a opção errada? Nesse caso, sim! Isso porque o
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verbo REQUERER significa pedir, sem qualquer cunho de obrigatoriedade àquele que se
destina o pedido.

ATENÇÃO! Ainda sobre o poder de requisição do MP, dissemos que não caberá à
autoridade que receber a ordem qualquer juízo de valor acerca da colaboração com o
MP. Assim, em regra, todas informações requisitadas pelo MP deverão ser prestadas.
Há exceções? Sim! O MP não poderá determinar a quebra de sigilo de dados bancários
ou determinar a intercepção telefônica, por exemplo (artigo 5º, XII, da Constituição da
República de 1988). Nesses casos, deverá requerer tais medidas à autoridade judiciária.
Trata-se da chamada “cláusula de reserva de jurisdição”.

É necessário, assim, fazer uma interpretação conforme a Constituição do disposto
no artigo 6º, § 1º, da resolução, que assim dispõe:

Art. 6º (...) § 1o Nenhuma autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de função pública poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer
pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso
da informação, do registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido.

E qual é o prazo mínimo para atendimento das requisições do MP? De acordo com
a resolução, o membro do MP deverá fixar prazo NÃO INFERIOR a 10 (dez) dias úteis, a
contar do recebimento, salvo no caso de justificada relevância e urgência e em caso de
complementação de informações.

EXEMPLO: O diretor de um hospital recebe uma requisição do membro do MP,
exigindo-se o envio de determinado processo de licitação promovido pelo hospital. Se a
requisição foi recebida no dia 08/01/2016 (sexta-feira), qual era o prazo que possuía o
diretor para atender a ordem ministerial? Em regra, não havendo urgência expressa,
teve o diretor do hospital, NO MÍNIMO, até o dia 22/01/2016 (10 dias úteis). É claro que
o membro poderia fixar PRAZO MAIOR.

E se o membro do MP receber as informações prestadas, mas entender que elas estão
incompletas? Nesse caso, requisitará novamente as informações faltantes ao diretor do
hospital, caso em que poderá expressamente determinar que o prazo para atendimento
seja menor do que 10 dias úteis.

Outra disposição que merece destaque, especialmente porque se encontra em
voga na mídia, é aquela constante no inciso IV. Veja que o MP pode determinar a
condução coercitiva apenas de testemunhas e de vítimas, que, notificadas a prestarem
depoimento, não comparecem ao ato injustificadamente. Com acerto, a resolução não
prevê a possibilidade de condução coercitiva do investigado. E por quê não? Porque
como o investigado tem direito ao silêncio, não poderá ser obrigado a comparecer ao MP
para prestar qualquer declaração. É o que se depreende do art. 7º, que expressamente se
refere à faculdade de o investigado em apresentar as considerações que entender
pertinentes. Vejamos:
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Art. 7o O autor do fato investigado será notificado a apresentar, querendo, as
informações que considerar adequadas, facultado o acompanhamento por
advogado.

E quanto ao prazo para comparecimento? A resolução diz que as notificações para
comparecimento devem ser feitas com antecedência mínima de 48 horas, ressalvadas as
hipóteses de urgência, respeitadas, em qualquer caso, as prerrogativas legais pertinentes.
O aluno mais atento já deve ter percebido aqui uma possível “maldade” que pode ser
cobrada pelo examinador. Reparem que, em regra, as notificações devem respeitar o
prazo mínimo de 48 horas. No entanto, a resolução faz exceção aos casos de urgência.
Dessa forma, se a questão disser que a notificação para comparecimento sempre
observará o prazo mínimo de 48 horas de antecedência”, estará errada. Em casos de
urgência, esse prazo pode ser menor!

Quando a notificação, correspondência, requisição ou intimação do MP for dirigida
ao o Presidente da República, ao Vice- Presidente da República, membro do Congresso
Nacional, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal
Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe de missão diplomática de
caráter permanente serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da
República ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada.

No caso de serem destinadas ao Governador do Estado, aos membros do Poder
Legislativo e os desembargadores, deverão ser encaminhadas pelo PGJ.

Ademais, essas autoridades possuem a prerrogativa de serem ouvidas na data, hora
e local em que elas escolherem.

CUIDADO! Os juízes não estão arrolados pelos artigos acima citados. Assim, qualquer
notificação, correspondência, requisição ou intimação dirigida a um juiz não precisará ser
encaminhada pelo PGJ. Não há previsão, ainda, de que poderá ele (o juiz) escolher o
dia, a hora e o local em que será ouvido. Contudo, esta última previsão está contida na
Lei Orgânica da Magistratura (prerrogativa dos Juízes, art. 33, I da LC 35/79).

Sabemos que não é todo membro do MP que poderá instaurar o procedimento
investigatório criminal, mas apenas aqueles que tiverem atribuição criminal. E mais. O
procedimento investigatório deve abranger os limites territoriais da unidade em que se
realizar a investigação. No entanto, não raras vezes as diligências necessárias para a
colheita de provas devem ser feitas em local diverso daquele em que atua o promotor de
justiça. Nesse caso, expedirá o promotor uma carta precatória (que pode ser feita por4

4 Art. 10 As diligências que devam ser realizadas fora dos limites territoriais da unidade em que se realizar
a investigação, serão deprecadas ao respectivo órgão do Ministério Público local, podendo o membro do
Ministério Público deprecante acompanhar a(s) diligência(s), com a anuência do membro deprecado.
§ 1o A deprecação poderá ser feita por qualquer meio hábil de comunicação, devendo ser formalizada nos
autos.
§ 2o O disposto neste artigo não obsta a requisição de informações, documentos, vistorias, perícias a
órgãos sediados em localidade diversa daquela em que lotado o membro do Ministério Público.
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qualquer forma, ou seja, por ofício, fax, e-mail etc.), destinada ao promotor do local em
que deva ser feita a diligência. Vamos a um exemplo?

Aqui reside uma observação importante. Meras requisições de informações,
documentos, vistorias e perícias dirigida a órgãos sediados em localidade diversa não
exigem a expedição de precatória, devendo ser atendidas diretamente.

Por fim, a resolução prevê um prazo de 90 dias para o término do procedimento
investigatório criminal, permitidas sucessivas prorrogações por igual período, por decisão
fundamentada do membro do MP.

Da publicidade

A publicidade do procedimento investigatório criminal é a regra, característica
própria dos atos da Administração em geral (art. 37, caput, da Constituição da República
de 1988). Desde já, alguns de vocês devem estar se fazendo a seguinte pergunta: como
dar publicidade a um procedimento investigatório? O investigado não teria informações
antecipadas sobre o que será feito e, com isso, poderá se esquivar das diligências que
serão tomadas. Não. Como não? É que a publicidade do procedimento deve ser apenas
com relação aos elementos de prova que já estejam documentados, ou seja, aquelas
diligências que já foram cumpridas. Vejam o que dispõe a Súmula Vinculante 14 (súmulas
vinculantes somente são editadas pelo STF):

“É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos
de prova que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão
com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de
defesa.”

Embora seja a regra, a publicidade do procedimento investigatório pode ser
suprimida por expressa disposição de lei em sentido contrário ou por razões de interesse
público ou de conveniência para a investigação (art. 13).

E no que consiste essa publicidade? Nos exatos termos do parágrafo único do
artigo 13:

Art. 13 (...) Parágrafo único. A publicidade consistirá:

I – na expedição de certidão, mediante requerimento do investigado, da vítima
ou seu representante legal, do Poder Judiciário, do Ministério Público ou de
terceiro diretamente interessado;

II – no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, desde que
realizados de forma fundamentada pelas pessoas referidas no inciso I ou a seus
advogados ou procuradores com poderes específicos, ressalvadas as hipóteses
de sigilo;

III – na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente
do procedimento investigatório criminal, observados o princípio da presunção
de inocência e as hipóteses legais de sigilo.

Vejam que o inciso II prevê a possibilidade de restrição da publicidade aos
advogados nas hipóteses de sigilo. Entretanto, a resolução foi editada antes da Súmula
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Vinculante 14, acima transcrita. Nesse sentido, devemos entender que ainda que se trate
de procedimento investigatório sigiloso, deverá o advogado ter amplo acesso aos
elementos de prova que já estejam documentados no procedimento investigatório.

Ainda sobre o inciso II, devemos entender que a expressão “poderes específicos”
somente deve ser exigida dos procuradores. Isso porque o Estatuto da OAB (Lei 8.906/94)
estabelece que é direito do advogado “examinar, em qualquer instituição responsável por
conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de
qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo
copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital” (art. 7º, XIV). Ora, se o
advogado poderá atuar em favor de seu cliente mesmo sem procuração, parece-me claro
que não se deve exigir dele poderes específicos para ter acesso ao procedimento
investigatório criminal.

Da conclusão e do arquivamento

Já falamos acerca do arquivamento das peças de informação, quando, por
exemplo, o MP entender que elas não narram a ocorrência de um crime ou que o crime
estaria prescrito, ou, ainda, quando não existissem elementos mínimos para dar início a
uma investigação.

E se o membro do MP instaurar o procedimento investigatório criminal, mas, ao
final concluir igualmente pelas razões acima? E se concluir que o procedimento
investigatório criminal não conseguiu elucidar a autoria do crime ou sua materialidade,
tendo sido esgotadas todas as diligências possíveis? O que ele fará? Nesse caso, também
deverá apresentar pedido de arquivamento à autoridade judiciária que, se concordar,
determinará o arquivamento do procedimento investigatório criminal. Não concordando,
fará a remessa ao PGJ, que poderá:

(1) ele próprio oferecer a denúncia ou indicar outro membro do MP para fazê-lo; ou

(2) insistir no arquivamento, caso em que a autoridade judiciária estará obrigada a
atender.

O arquivamento não impede, contudo, que o membro do MP retome as
investigações se de outras provas tiver notícia. Nesse caso, deverá o membro do MP fazer
nova comunicação ao PGJ.

​ COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

As Comissões parlamentares de inquérito (CPIs) também possuem função
investigativa (que não é exclusiva da polícia).

As CPIs estão previstas no art. 58, §3º da CF/88:

Art. 58 (...) § 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos
regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e
pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento
de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por
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prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério
Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

As CPIs instauram procedimentos de caráter administrativo (não judicial), com cunho
político, mas que eventualmente pode se deparar com fato criminoso. Neste caso, dará
ciência ao MP dos possíveis fatos criminosos encontrados, a fim de que este (MP) proceda.

As CPIs não possuem poder geral de investigação, ou seja, não podem investigar
todo e qualquer fato, mas apenas aqueles que tenham interesse público, desde que sejam
fatos certos e determinados. Os fatos investigados não necessariamente serão fatos
criminosos.

As CPIs são dotadas de poderes de investigação para o exercício de suas atividades,
podendo colher depoimentos, inquirir testemunhas, etc., possuindo os mesmos poderes
instrutórios (não decisórios) das autoridades judiciais.

Todavia, as CPIs estão submetidas à cláusula de reserva de jurisdição, não podendo,
sem autorização judicial:

⇒ Determinar a quebra da inviolabilidade do domicílio
⇒ Determinar prisão (salvo prisão em flagrante)
⇒ Determinar a interceptação das comunicações telefônicas
⇒ Determinar a quebra de sigilo de processos judiciais
⇒ Determinar medidas cautelares (arresto, sequestro de bens, etc.)

As CPIs, todavia, podem, mesmo sem autorização judicial:

⇒ Determinar a quebra de sigilo fiscal
⇒ Determinar a quebra de sigilo bancário
⇒ Determinar a quebra de sigilo de DADOS telefônicos (não pode interceptar

comunicações telefônicas)
⇒ Determinar a realização de exames, perícias, etc.
⇒ Determinar a condução coercitiva de testemunha que, notificada, não comparecer

de forma injustificada

Importante ressaltar, ainda, que as Assembleias Legislativas dos estados, a Câmara
Legislativa do DF e as Câmaras Municipais de vereadores também podem formar CPIs,
mas só podem investigar fatos relacionados a suas competências legislativas.

​ LEI 12.830/13

A Lei 12.830/13 teve por finalidade regulamentar a atividade de investigação
criminal conduzida pelo Delegado de Polícia.

Vejamos a redação do art. 1º da Lei:

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado
de polícia. 
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Algumas de suas disposições já poderiam tranquilamente ser extraídas, ainda que de
forma implícita, do próprio regramento do CPP.

Temos que entender, ainda, o contexto em que a Lei fora editada (No meio da
discussão a respeito dos poderes de investigação do MP), de forma que poderemos
entender melhor, ainda, o nítido viés “corporativista” da Lei (não que haja algum tom
pejorativo nisso!). Vejamos, por exemplo, a redação do art. 2º:

Art. 2o  As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais
exercidas pelo delegado de polícia são de natureza jurídica, essenciais e
exclusivas de Estado. 

Tala afirmação já poderia ser extraída do sistema jurídico-processual penal brasileiro.
Contudo, percebe-se o caráter “afirmativo” da Lei, ou seja, buscou deixar imune a dúvidas
a natureza da atividade desenvolvida pelo Delegado de Polícia.

O §1º do art. 2º é outro que traz disposição que, na prática, não alterou em nada o
mundo jurídico:

Art. 2º (...)

§ 1o  Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a
condução da investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro
procedimento previsto em lei, que tem como objetivo a apuração das
circunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações penais.

O §2º do art. 2º trata do poder de requisição do Delegado de Polícia, cuja finalidade
é permitir a melhor instrução possível do procedimento investigatório, que em regra será
o Inquérito Policial. Vejamos:

Art. 2º (...)

§ 2o  Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de polícia a requisição
de perícia, informações, documentos e dados que interessem à apuração dos
fatos.

Se até agora a Lei não trouxe grandes “novidades” jurídicas, o §4º do art. 2º traz um
regramento que parece estabelecer uma espécie de “Delegado Natural”. Vejamos:

Art. 2º (...)

§ 4o  O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei em curso
somente poderá ser avocado ou redistribuído por superior hierárquico,
mediante despacho fundamentado, por motivo de interesse público ou nas
hipóteses de inobservância dos procedimentos previstos em regulamento da
corporação que prejudique a eficácia da investigação.

Percebam que esta regulamentação tem a nítida intenção de evitar “mandos e
desmandos” no seio da Polícia, ou seja, evitar que o Chefe da Polícia altere o Delegado
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responsável por determinado caso de acordo com a necessidade de uma investigação
“mais rígida” ou “mais branda”.

Isso não significa que a substituição do Delegado responsável não poderá ocorrer.
Contudo, ela somente pode ocorrer:

● Por motivo de interesse público

● No caso de inobservância dos procedimentos previstos em regulamento da
corporação que prejudique a eficácia da investigação

Em qualquer caso, deverá se dar por despacho fundamentado da autoridade
superior.

Da mesma forma que a alteração do Delegado responsável por determinado caso
não poderá ser feita “ao bel prazer” do Superior, o que evidencia uma espécie, ainda que
rudimentar, do princípio do “Delegado Natural”, o Delegado também não poderá ser
removido livremente de seu órgão de atuação. Vejamos a redação do art. 2º, §5º da Lei:

Art. 2º (...)

§ 5o  A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por ato
fundamentado.

Percebam que não chega a ser uma “inamovibilidade” do Delegado, pois ele pode
ser removido “de ofício”. Contudo, é inegável que a Lei, ao exigir que tal remoção se dê
por ato fundamentado, busca dar mais transparência em tal procedimento, de forma a
salvaguardar os direitos do próprio Delegado e a moralidade no bojo da Administração
Pública.

Por fim, o §6º do art. 2º estabelece ser o indiciamento um ato privativo do Delegado,
e deverá ser necessariamente FUNDAMENTADO. Vejamos:

Art. 2º (...)

§ 6o  O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato
fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a
autoria, materialidade e suas circunstâncias.

Como encerramento, a Lei estabelece em seu art. 3º que o cargo de Delegado de
Polícia é privativo de Bacharel em Direito, devendo ser dispensado ao Delegado o mesmo
tratamento protocolar que recebem Magistrados, membros do MP e da Defensoria
Pública, e os advogados. Vejamos:

 Art. 3o  O cargo de delegado de polícia é privativo de bacharel em Direito,
devendo-lhe ser dispensado o mesmo tratamento protocolar que recebem os
magistrados, os membros da Defensoria Pública e do Ministério Público e os
advogados.

Temos aqui mais uma previsão referente à “carreira” de Delegado que propriamente ao
sistema jurídico-processual penal brasileiro. De toda forma, a Lei traz importante previsão
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com a finalidade de contribuir para a equalização de tratamento das carreiras jurídicas do
país.
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PRISÃO EM FLAGRANTE 

1.1.1 Natureza 

A prisão em flagrante é uma modalidade de prisão cautelar que tem como fundamento a prática de um 
fato com aparência de fato típico. Assim, quando a autoridade realiza a prisão em flagrante do suspeito, não 
deve verificar se ele praticou o fato em legítima defesa, estado de necessidade, etc.  

Possui natureza administrativa, pois não depende de autorização judicial1 para sua realização, e só pode 
ser realizada nas hipóteses previstas em Lei, que tratam dos momentos em que se considera haver situação 
de flagrância. 

O art. 301 do CPP diz: 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 
prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito. 

Vejam que qualquer do povo pode prender uma pessoa que esteja praticando um fato criminoso (flagrante 
facultativo). Porém, a autoridade policial e seus agentes devem efetuar a prisão de quem quer que seja 
encontrado em situação de flagrante delito (flagrante obrigatório). 

Mas quem se considera em flagrante delito? O art. 302 do CPP nos traz a resposta: 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem: 
I - está cometendo a infração penal; 
II - acaba de cometê-la; 
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em 
situação que faça presumir ser autor da infração; 
IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam 
presumir ser ele autor da infração. 

Com base nisso, vamos às modalidades flagrante delito.  

1.1.2 Modalidades 

A Doutrina distingue as situações do art. 302 do CPP em: 

1) Flagrante próprio (art. 302, I e II do CPP) – Será considerado flagrante próprio, ou propriamente dito, a 
situação do indivíduo que está cometendo o fato criminoso (inciso I) ou que acaba de cometer este fato 
(inciso II). Nesse último caso, é necessário que entendamos a expressão “acaba de cometer”, como a situação 

 

1 TÁVORA, Nestor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Curso de Direito Processual Penal. 10º edição. Ed. Juspodivm. Salvador, 2015, p. 
831 
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daquele que está “com a boca na botija”, ou seja, acabou de cometer o crime e é surpreendido no cenário 
do fato.2 Também chamado de flagrante real, verdadeiro ou propriamente dito. 

2) Flagrante impróprio (art. 302, III do CPP) – Aqui, embora o agente não tenha sido encontrado pelas 
autoridades no local do fato, é necessário que haja uma perseguição, uma busca pelo indivíduo, ao final da 
qual, ele acaba preso. Imaginem que a polícia recebe a notícia de um homicídio. Desloca-se até o local e 
imediatamente inicia perseguição pelo bairro, ao final da qual acaba por encontrar aquele que seria o 
suposto infrator. Nesse caso, temos o flagrante impróprio,3 também chamado de imperfeito, irreal ou 
“quase flagrante”. 

3) Flagrante presumido (art. 302, IV do CPP) – No flagrante presumido temos características parecidas com 
as do flagrante impróprio, com a diferença de que não há qualquer perseguição ao suposto infrator, sendo 
ele encontrado, logo depois do crime, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir que 
ele foi o autor do delito. Também chamado de flagrante ficto ou assimilado.4 

As expressões “acaba de cometê-la”, “logo após”, “logo depois” são expressões cujo significado é dado pela 
Doutrina, mas há alguma divergência entre os Doutrinadores. Entretanto, a maioria entende que a sequência 
temporal é: 

Acaba de cometer o crime  Logo após  Logo depois 

O art. 303 traz uma regrinha meio desnecessária, pois diz que nas infrações permanentes considera-se haver 
flagrante enquanto não cessar a permanência. Ora, mas isso é óbvio! Se durante a permanência o crime 
está acontecendo, é óbvio que durante a permanência o agente se encontra em flagrante. 

Importante destacar que se o infrator, sendo perseguido, passar ao território de outro município ou comarca, 
o executor “poderá efetuar-lhe a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-o imediatamente à 
autoridade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto de flagrante, providenciará para a remoção do 
preso”, conforme art. 290 do CPP. 

1.1.3 Sujeitos da prisão em flagrante 

A prisão em flagrante possui um sujeito ativo e um sujeito passivo. O sujeito ativo da prisão em flagrante é 
quem efetua a prisão, e o sujeito passivo é a pessoa que é presa. 

Quanto ao sujeito ativo, vimos que ele pode ser facultativo ou obrigatório. Qualquer pessoa do povo pode 
efetuar uma prisão em flagrante, logo, nesse caso temos um sujeito ativo facultativo. Entretanto, a 
autoridade policial e seus devem realizar a prisão em flagrante, por isso aqui temos o que se chama de sujeito 
ativo obrigatório. Isso faz com que tenhamos, no primeiro caso, um flagrante facultativo, e no segundo caso 
um flagrante obrigatório.5 

 

2 TÁVORA, Nestor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Op. Cit. p. 832 
3 NUCCI, Guilherme de Souza. Manual de processo penal e execução penal. 12.º edição. Ed. Forense. Rio de Janeiro, 2015, p. 537 
4 TÁVORA, Nestor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Op. Cit. p. 832 
5 TÁVORA, Nestor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Op. Cit. p. 833 
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Quanto ao sujeito passivo, via de regra toda pessoa pode ser o sujeito passivo de uma prisão em flagrante. 
No entanto, existem algumas regrinhas especiais, que eu vou mostrar para vocês num quadro que facilita a 
compreensão e fixação: 

PRISÃO EM FLAGRANTE X SITUAÇÕES ESPECIAIS 

HIPÓTESE SITUAÇÃO 

MENORES DE 18 ANOS 

Menores de 12 anos (crianças) não podem sofrer privação da liberdade, 
devendo ser encaminhadas ao Conselho Tutelar. Maiores de 12 e 
menores de 18 anos (adolescentes) podem ser apreendidos, mas não 
presos (arts. 101, 105 e 171 do ECA). 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Não está sujeito à prisão em flagrante, pois só pode ser preso pela 
prática de crime comum após sentença condenatória, nos termos do art. 
86, § 3° da Constituição. 

JUÍZES E MEMBROS DO MP Só podem ser presos em flagrante pela prática de crime inafiançável. 

PARLAMENTARES DO 
CONGRESSO NACIONAL 

Só podem ser presos em flagrante de crime inafiançável (art. 53, § 2° da 
CF/88). Aplica-se o mesmo aos Deputados Estaduais e Distritais (art. 27, 
§ 1° da CF). 

DIPLOMATAS ESTRANGEIROS 
E CHEFES DE ESTADOS 

ESTRANGEIROS 

Não podem ser presos em flagrante (art. 1°, I do CPP). Há imunidade 
diplomática, de forma que serão responsabilizados de acordo com a lei 
de seu país de origem. 

INFRATOR QUE 
ESPONTANEAMENTE SE 

APRESENTA 

Não pode ser preso em flagrante, pois a sua apresentação espontânea à 
autoridade impede a caracterização do flagrante (nos termos do art. 304 
do CPP). Trata-se da posição da Doutrina majoritária. 

AUTOR DE INFRAÇÃO DE 
MENOR POTENCIAL OFENSIVO 

(JECRIM) 

Em regra, não está sujeito à determinação de prisão em flagrante. No 
entanto, o art. 69, § único da Lei 9.099/95 estabelece que se aquele que 
pratica infração de menor potencial ofensivo (IMPO) se recusar à 
comparecer ao Juizado ou se negar a assumir compromisso de 
comparecer ao Juizado após a lavratura do Termo Circunstanciado (TC), 
poderá ser decretada sua prisão em flagrante. 

PESSOA FLAGRADA NA POSSE 
DE ENTORPECENTE PARA USO 
PRÓPRIO (ART. 28 DA LEI DE 

DROGAS) 

Não cabe a decretação de sua prisão em flagrante (art. 48, § 2° da Lei 
11.343/06), comprometendo-se o infrator, OU NÃO, a comparecer ao 
Juizado.  

Meus caros, vocês devem ter em mente que quando digo que “não cabe prisão em flagrante” nesses casos, 
estou me referindo à prisão em flagrante como modalidade de prisão cautelar, aquela que é decretada pela 
autoridade policial. Isso não impede, entretanto, que qualquer destas pessoas, sendo surpreendida em 
situação de flagrante, seja conduzida à Delegacia para o registro do ocorrido e, posteriormente, seja 
liberada. O que não se permite é que, após a condução e apresentação à autoridade policial, a autoridade 
policial proceda à lavratura do auto de prisão em flagrante6. 

 

6 TÁVORA, Nestor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Op. Cit. p. 839 
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Assim, a prisão em flagrante possui 04 etapas7: 

 Captura (1º etapa) 

 Condução coercitiva (2º etapa) 

 Lavratura do APF (3º etapa) 

 Recolhimento ao cárcere (4º etapa) 

Quando se diz que “não se imporá prisão em flagrante” para determinados agentes, pela função que 
exercem ou pela natureza do crime praticado, se está a dizer que não é cabível a lavratura do APFD e 
recolhimento ao cárcere. Todavia, nada impede a captura e condução coercitiva até a autoridade policial, a 
fim de que esta analise as circunstâncias da prisão. 

Esta condução de quem se encontra em situação de flagrante é chamada de prisão-condução pela maioria 
da Doutrina. A prisão em flagrante, propriamente, é a que está prevista no art. 304 e seu § 1° do CPP: 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, 
desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. 
Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 
do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 
assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (Redação dada pela Lei nº 11.113, de 

2005) 
§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 
mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e 
prosseguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, 
enviará os autos à autoridade que o seja. 

Como se vê, apresentado o conduzido à autoridade policial, esta realizará as oitivas necessárias (começando 
sempre pelo condutor) e, verificando que há fundada suspeita da ocorrência de flagrante delito, irá lavrar o 
APFD (Auto de Prisão em Flagrante Delito) e procederá ao recolhimento do conduzido ao cárcere, 
formalizando, então, a prisão em flagrante. Caso o delegado verifique que a condução foi ilegal, por não 
haver crime ou não haver situação de flagrante delito em desfavor do conduzido, não deverá lavrar o APFD, 
procedendo à liberação do conduzido.8 

Vejam que o art. 304 fala em “apresentado o preso”, o que conduz à conclusão de que aquele que se 
apresenta espontaneamente não pode ser preso em flagrante pela autoridade policial, devendo, se for o 
caso, ser requerida a decretação de sua prisão preventiva.9 

 

7 Alguns citam, ainda, a comunicação da prisão ao Juiz e a realização de audiência de custódia. Tecnicamente, a primeira não é 
fase da prisão em flagrante, mas obrigação da autoridade policial como desdobramento da lavratura do APF, e a segunda é mero 
ato para se apurar a legalidade da prisão, o respeito às garantias do preso, etc. 
8 Há quem sustente que essa liberação do conduzido, pelo delegado, em razão da ausência de hipótese válida de flagrante delito 
seria uma espécie de “relaxamento de prisão” pelo delegado de polícia. 
9 Nesse mesmo sentido, TÁVORA, Nestor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Op. Cit. p. 837. Em sentido parcialmente contrário, NUCCI, 
para quem não se pode estabelecer regras rígidas no sentido da impossibilidade da decretação da prisão em flagrante neste caso. 
Para o autor, seria possível a realização da prisão em flagrante, a depender do caso. NUCCI, Guilherme de Souza. Op. Cit., p. 
546/547 

Renan Araujo

Aula 03

PRF (Policial) Direito Processual Penal - 2023 (Pré-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

40181815826 - Flávio Ricardo Cirino

64

149



CUIDADO! A apresentação espontânea do acusado, embora impeça a prisão em flagrante, 
não impede a decretação da prisão preventiva do agente, se for o caso. 

Nos crimes habituais, permanentes e continuados, por serem crimes que se prolongam no tempo, alguns 
probleminhas surgiram, tendo a Doutrina e Jurisprudência se firmado nesse sentido: 

PRISÃO EM FLAGRANTE X DETERMINADOS DELITOS 

NATUREZA DO DELITO SITUAÇÃO 

CRIMES HABITUAIS 

Controvertido. Uma primeira corrente sustenta que não cabe prisão em 
flagrante, pois o crime não se consuma em apenas um ato, exigindo-se uma 
sequência de atos isolados para que o fato seja típico10. Outra corrente, no 
entanto, entende possível, se quando a autoridade policial surpreender o 
infrator praticando um dos atos, já se tenha prova inequívoca da realização 
dos outros atos necessários à caracterização do fato típico (Minoritário). Há 
decisões jurisprudenciais nesse último sentido (possível, desde que haja prova 
da habitualidade). 

CRIME PERMANENTE 
O flagrante pode ser realizado em qualquer momento durante a execução do 
crime, logo após ou logo depois. 

CRIME CONTINUADO 
Por se tratar de um conjunto de crimes que são tratados como um só para efeito 
de aplicação da pena, pode haver flagrante quando da ocorrência de qualquer 
dos delitos. 

 

1.1.4 Modalidades especiais de flagrante 

 Flagrante esperado – A autoridade policial toma conhecimento de que será praticada uma infração 
penal e se desloca para o local onde o crime acontecerá. Iniciados os atos executórios a autoridade 
procede à prisão em flagrante. Não há, aqui, qualquer provocação pela autoridade policial, que se limita 
a aguardar a prática do delito pelo infrator. Trata-se de modalidade válida de prisão em flagrante11. 

 Flagrante provocado ou preparado – Aqui a autoridade induz ou instiga o agente (geralmente um 
suspeito da prática de crimes anteriores) a cometer o crime, valendo-se de um agente provocador, 
criando a situação para que ele cometa o delito e seja preso em flagrante. Como a polícia apenas 
empreendeu uma grande encenação (da qual o infrator não tinha conhecimento), cercando-se de 
mecanismos para evitar eventual ocorrência real do delito, entende-se que há uma situação que torna 
impossível a consumação do delito, tratando-se, portanto, de crime impossível. O STF possui a súmula 
n° 145 a respeito do tema.12  

EXEMPLO: A polícia, durante investigação criminal, apurou que José seria possível receptador de 
aparelhos celulares furtados e roubados. Certo dia, um policial disfarçado se dirige à loja de José 
e afirma ter um celular furtado para vender, oferecendo o aparelho a José por um valor bem 
abaixo do valor de mercado. José, então, aceita comprar o aparelho e entrega o dinheiro ao 

 

10 TÁVORA, Nestor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Op. Cit. p. 838. No mesmo sentido, NUCCI. NUCCI, Guilherme de Souza. Op. Cit., 
p. 542 
11 NUCCI, Guilherme de Souza. Op. Cit., p. 541. TÁVORA, Nestor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Op. Cit. p. 833 
12 “NÃO HÁ CRIME, QUANDO A PREPARAÇÃO DO FLAGRANTE PELA POLÍCIA TORNA IMPOSSÍVEL A SUA CONSUMAÇÃO.” 
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policial disfarçado. Nesse momento, o policial saca sua arma e dá voz de prisão em flagrante ao 
infrator. Trata-se de flagrante inválido, ilegal, pois a preparação do flagrante pela polícia tornou 
impossível a consumação do delito, já que não havia chance de José realizar receptação no caso, 
pois o policial não era um vendedor real (não estava, de fato, vendendo o aparelho), o celular 
não era produto de crime, etc. 

Mas, cuidado! No que tange ao crime de tráfico de drogas, é necessário ficar atento ao art. 33, §1º, IV 
da Lei 11.343/06, que dispõe: 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à 
venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, 
entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar: 
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e 
quinhentos) dias-multa. 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
(...) 
IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou produto químico destinado à 
preparação de drogas, sem autorização ou em desacordo com a determinação legal ou 
regulamentar, a agente policial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis 
de conduta criminal preexistente.       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

 
Como se vê, no caso de agente provocador que induz o infrator a realizar venda de droga, a prisão em 
flagrante será válida, desde que haja elementos probatórios razoáveis de conduta criminal preexistente. 
(Ex.: Policial chega na entrada da comunidade e, disfarçado, solicita dois pinos de cocaína. Quando o 
infrator entrega ao policial a droga, que trazia consigo, o policial dá voz de prisão pelo crime de tráfico 
ilícito de entorpecentes, eis que havia elementos que indicavam que o agente já praticava o crime antes 
mesmo da venda da droga ao policial, na medida em que já trazia consigo a droga, o que já caracteriza 
o crime do art. 33 da Lei 11.343/06). 

 

 Flagrante forjado – Aqui o fato típico não ocorreu, sendo simulado para incriminar falsamente alguém. 
É absolutamente ilegal13. Sabemos que existem profissionais bons e ruins em todas as Instituições, e, 
infelizmente, isso pode acabar sendo praticado por alguns maus elementos que integram a polícia ou 
outras Instituições. 

 
Não confundam estas hipóteses de flagrante com o chamado flagrante diferido (ou 
retardado14). Nessa modalidade a autoridade policial retarda a realização da prisão em 
flagrante, a fim de, permanecendo “à surdina”, obter maiores informações e realizar a 
prisão em flagrante em momento posterior, com maior sucesso para a persecução penal 
(prendendo mais infratores, obtendo mais elementos de prova, etc.). Trata-se de tática da 

 

13 TÁVORA, Nestor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Op. Cit. p. 836 
14 Também chamado de flagrante postergado, estratégico ou ação controlada. TÁVORA, Nestor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Op. 
Cit. p. 835 
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polícia. Está previsto expressamente na ação controlada de que trata o art. 8° da Lei 
12.850/13 (Lei de organização criminosa), bem como no art. 53, § 2° da Lei 11.343/06 (Lei 
de Drogas). 

1.1.5 Procedimento da lavratura do Auto de Prisão em Flagrante 

O Auto de Prisão em Flagrante em Delito – APFD (ou APF) geralmente é lavrado pela autoridade policial do 
local em que ocorreu a prisão, ou, se não houver neste local, a autoridade do local mais próximo, pois é a ela 
que o preso deve ser apresentado (art. 308 do CPP). No entanto, nada impede que um Juiz possa lavrar o 
APFD nos crimes cometidos em sua presença ou contra o próprio magistrado no exercício de suas funções. 
Nos termos do art. 307 do CPP: 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 
exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 
declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado 
pela autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a 
quem couber tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que 
houver presidido o auto. 

Percebam, meus amigos, que se um Juiz determinar a prisão em flagrante de alguém, poderá ele mesmo 
lavrar o APFD, remetendo ao Juiz competente para apreciar a legalidade da prisão em flagrante e adotar as 
providências legais. Além disso, a lei permite, em tese, que o mesmo Juiz que lavrou o APFD possa apreciar 
o fato (o que nos parece descabido tendo em conta a necessidade de se avaliar, por exemplo, a legalidade 
da prisão em flagrante – que isenção teria o Juiz para avaliar a legalidade de uma prisão em flagrante 
realizada por ele mesmo?). 

Após ser apresentado o preso em flagrante delito à autoridade policial, esta deverá adotar o seguinte 
procedimento: 

 Ouvir o condutor 

 Ouvir as testemunhas 

 Ouvir a vítima, se for possível 

 Ouvir o preso (Interrogatório) 

Essa é a redação do art. 304 do CPP: 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, 
desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. 
Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 
do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 
assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (Redação dada pela Lei nº 11.113, de 
2005) 

Importante destacar que a primeira providência a ser adotada é ouvir o condutor, colhendo, desde logo, sua 
assinatura, entregando-lhe cópia do termo e recibo de entrega do preso. Isto porque, na grande maioria das 
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vezes, o condutor é um policial militar, que não pode perder tempo aguardando toda a lavratura do APF, 
pois necessita voltar ao trabalho. 

Mas, e se não houver autoridade policial no local da prisão? Neste caso, o preso deverá ser apresentado 
logo à autoridade do lugar mais próximo, conforme art. 308 do CPP. 

E se não houver testemunhas do fato? Nesse caso, não está impossibilitada a lavratura do APFD, mas 
deverão assinar, com o condutor, duas pessoas que tenham presenciado a apresentação do preso à 
autoridade policial. Nos termos do § 2° do art. 304 do CPP: 

Art. 304 (...) § 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em 
flagrante; mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas 
que hajam testemunhado a apresentação do preso à autoridade. 

Após ouvir estas pessoas, a autoridade policial, se entender que há fundada suspeita contra o infrator, 
decretará sua prisão em flagrante (lavrando o APF), nos termos do art. 304, § 1° do CPP: 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 
mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e 
prosseguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, 
enviará os autos à autoridade que o seja. 

Lavrado o auto de prisão em flagrante pelo escrivão (ou por quem lhe faça as vezes, nos termos do art. 305 
do CPP15), serão os autos serão remetidos à autoridade competente, caso não seja a que lavrou o auto. 

O art. 306 do CPP e seu § 1° tratam da comunicação acerca da prisão do apresentado: 

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 
§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz 
competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 
2011). 

Perceba-se que a prisão e o local em que se encontre o preso deverão ser comunicados imediatamente: 

 Ao Juiz competente 

 Ao MP 

 À família do preso ou pessoa por ele indicada 

Ou seja, a comunicação da prisão e o local em que o preso se encontre é imediata, e não em 24h. 

 

15 Art. 305.  Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela autoridade lavrará o auto, depois de 
prestado o compromisso legal. 
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Em 24h, aí sim, a autoridade policial deverá encaminhar o APF ao Juiz. Vejam que se o preso não constituir 
nenhum advogado, cópia do Auto de Prisão em Flagrante será encaminhada também à Defensoria Pública, 
para que realize a defesa técnica, analisando a existência de alguma tese defensiva em favor do preso, 
facultando-se sempre ao preso o direito de constituir advogado de sua confiança. 

No mesmo prazo de 24 horas o preso deve receber a “nota de culpa”, que é o documento mediante o qual 
a autoridade dá ciência ao preso dos motivos de sua prisão, com o nome do condutor e nome das 
testemunhas, conforme previsão do art. 306, § 2° do CPP. 

E se o preso se recusar a assinar o APF? Nesse caso, pode-se suprir a assinatura do preso pela assinatura de 
duas testemunhas, nos termos do art. 304, § 3° do CPP: 

Art. 304 (...) § 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, 
o auto de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua 
leitura na presença deste. (Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005) 

 

Além disso, o §4º do art. 304 traz a exigência de que no APFD conste expressamente a informação acerca da 
existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência, bem como o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. Tal exigência foi introduzida no 
CPP pela Lei 13.257/16. 

Dando seguimento, o art. 309 fala em “livrar-se solto”. Vejamos: 

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado o auto 
de prisão em flagrante. 

 O que seria o “livrar-se solto”? Essa é uma expressão utilizada para definir os casos em que o infrator 
poderia ser colocado em liberdade sem nenhuma exigência. Aplicava-se aos crimes aos quais não se previa 
pena privativa de liberdade e aos crimes cuja pena não ultrapassasse três meses. 

Atualmente a Doutrina entende que não existe mais hipótese de “livrar-se solto”, pois esta previsão estava 
contida na redação antiga do art. 321. A nova redação do art. 321 nada fala sobre o “livrar-se solto”. Hoje, 
tendo o réu sido preso em flagrante, independentemente da infração penal, não tendo autoridade policial 
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concedido liberdade provisória mediante fiança caberá (nos casos em que isso for possível), caberá ao Juiz 
tomar conhecimento do APFD e decidir de acordo com o art. 310 do CPP.16 

E quando o Juiz receber o Auto de Prisão em Flagrante, o que deve fazer? Ao Juiz são facultadas três 
hipóteses: 

 Relaxar a prisão ilegal 

 Converter a prisão em prisão preventiva, desde que presentes os requisitos para tal, bem 
como se mostrarem inadequadas ou insuficientes as outras medidas cautelares 

 Conceder a liberdade provisória, com ou sem fiança, a depender do caso 

Isto é o que consta da nova redação do art. 310 do CPP, trazida pela Lei 13.964/19: 

Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e 
quatro) horas após a realização da prisão, o juiz deverá promover audiência de custódia 
com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública 
e o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: 
(redação dada pela Lei 13.964/19) 
I - relaxar a prisão ilegal; ou (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 
II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 
constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as 
medidas cautelares diversas da prisão; ou (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 
III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 
2011). 

Assim, a reforma promovida pela Lei 12.403/11 aboliu a possibilidade de manutenção da prisão em flagrante. 
Quando o Juiz receber o APF, deverá relaxar a prisão, se esta for ilegal. Em sendo legal a prisão, o Juiz deverá 
decretar a prisão preventiva, caso presentes os requisitos ou, caso não estejam presentes os requisitos da 
preventiva, conceder a liberdade provisória, podendo, se for necessário, aplicar medidas cautelares diversas 
da prisão. 

Assim: 

 

16 Sobre o tema, importante destacar que a impossibilidade de prisão em flagrante no que toca às infrações de menor potencial 
ofensivo não se confunde com o “livrar-se solto”. A uma, porque os pressupostos são diversos; A duas, porque o livrar-se solto era 
aplicado num contexto de impossibilidade de manutenção da prisão em flagrante (que atualmente já não é cabível mesmo, já que 
deve ser convertida em preventiva), enquanto a regra dos Juizados impede a lavratura do auto de prisão em flagrante, cumpridos 
os requisitos. 
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Qualquer das decisões tomadas pelo Juiz deve ser fundamentada, conforme preconiza o artigo citado. Aliás, 
trata-se de uma norma que busca respeitar o texto Constitucional, que assim determina em seu art. 93, IX.17 

Como se pode perceber, estas decisões hoje, a princípio, serão tomadas na audiência de custódia, que deve 
ser realizada em até 24h a contar da prisão. A audiência de custódia já tinha previsão em nosso ordenamento 
jurídico (regulamentada pela Resolução nº 213 do CNJ), mas não estava prevista expressamente na Lei. 
Atualmente, o art. 310, como vimos, prevê expressamente a necessidade de realização da audiência de 
custódia. Falaremos mais sobre ela adiante. 

A ilegalidade da prisão em flagrante implica o relaxamento da prisão e não a concessão de liberdade 
provisória! Além disso, a ilegalidade da prisão pode ser intrínseca (quando relacionada à própria prisão) ou 
extrínseca (quando houve alguma ilegalidade no procedimento. Ex: Não foi fornecida ao preso a nota de 
culpa). 

Alguns Doutrinadores chegam a afirmar que a prisão em flagrante como espécie de prisão provisória deixou 
de existir, afirmando que teria natureza meramente pré-cautelar (já que a necessidade de uma prisão 
cautelar seria analisada na audiência de custódia). Outros entendem que continua existindo, só que está 
limitada ao momento em que o Juiz toma ciência do APF, momento no qual ele deve adotar uma das 
providências citadas. 

De qualquer forma, a prisão em flagrante existe e sua natureza, a meu ver, continua sendo cautelar. 
Entretanto, ela é cautelar precária, pois é medida excepcional e não determinada por autoridade judiciária, 
mas autoridade administrativa18, durando apenas o tempo necessário para fazer cessar eventual lesão a bem 
jurídico (se for o caso), evitar a fuga do infrator e permitir que o Poder Judiciário aprecie a necessidade de 
decretação da prisão preventiva ou outra medida cautelar. 

 

17 Art. 93 (...) 
IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais 
a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
18 TÁVORA, Nestor. ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Op. Cit. p. 831 
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Importante destacar, ainda, que a Lei 13.964/19 incluiu alguns parágrafos no já citado art. 310 do CPP. 
Vejamos: 

Art. 310 (...) § 1º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou 
o fato em qualquer das condições constantes dos incisos I, II ou III do caput do art. 23 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), poderá, 
fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo de 
comparecimento obrigatório a todos os atos processuais, sob pena de revogação. (Redação 
dada pela Lei 13.964/19) 
§ 2º Se o juiz verificar que o agente é reincidente ou que integra organização criminosa 
armada ou milícia, ou que porta arma de fogo de uso restrito, deverá denegar a liberdade 
provisória, com ou sem medidas cautelares. (Incluído pela Lei 13.964/19) 
§ 3º A autoridade que deu causa, sem motivação idônea, à não realização da audiência de 
custódia no prazo estabelecido no caput deste artigo responderá administrativa, civil e 
penalmente pela omissão. (Incluído pela Lei 13.964/19) 
§ 4º Transcorridas 24 (vinte e quatro) horas após o decurso do prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a não realização de audiência de custódia sem motivação idônea ensejará 
também a ilegalidade da prisão, a ser relaxada pela autoridade competente, sem prejuízo 
da possibilidade de imediata decretação de prisão preventiva. (Incluído pela Lei 13.964/19) 
- ATENÇÃO!! O STF, em decisão liminar na ADI 6298, suspendeu a eficácia do §4º do art. 
310 do CPP. 

 

O §1º já existia, sob a forma de “parágrafo único”, e sua previsão não sofreu alterações. Trata-se da 
concessão de liberdade provisória ao agente que praticou o fato amparado por excludente de ilicitude. 

O §2º, este sim uma alteração importante, traz uma previsão que certamente será objeto de críticas e, 
provavelmente, objeto de impugnação quanto à sua aparente inconstitucionalidade. O referido dispositivo 
estabelece uma espécie de “prisão preventiva automática”, nos casos de agente reincidente, que integra 
organização criminosa armada ou milícia, ou que porta arma de fogo de uso restrito.  

Professor, como assim, “prisão preventiva automática”? Onde está escrito isso? Sim, cara-pálida. Se o Juiz 
não poderá conceder liberdade provisória, isto significa que a lei está impondo ao Juiz a obrigação converter 
a prisão em flagrante em prisão preventiva. Partindo da premissa de que a prisão em flagrante foi legal, o 
Juiz não poderá relaxá-la; como não vai poder também conceder liberdade provisória, estará obrigado a 
decretar a preventiva. 

Em casos semelhantes19, o STF já se manifestou pela inconstitucionalidade de se impor ao Juiz a obrigação 
de decretar prisão cautelar, na medida em que cabe ao Juiz analisar, no caso concreto, a presença dos 
requisitos para a decretação de qualquer medida cautelar. Ademais, o próprio art. 312 do CPP (com a nova 
redação, dada pela Lei 13.964/19) estabelece que a prisão preventiva somente poderá ser decretada quando 

 

19 Por exemplo, o STF decidiu que a inafiançabilidade imposta a certos crimes (tráfico de drogas, crimes hediondos, etc.) não pode 
ser considerada como impossibilidade de concessão de liberdade provisória, ou seja, necessidade de prisão cautelar automática. A 
inafiançabilidade impede apenas a concessão de liberdade provisória com fiança, mas nada impede que seja concedida liberdade 
provisória sem fiança. 
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houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de 
liberdade do imputado. Ora, fica ainda mais evidente o caráter cautelar da preventiva, demandando a análise 
de sua necessidade casuisticamente (e não por imposição legal). 

Os §§3º e 4º tratam do descumprimento do prazo legal de 24h para a realização da audiência de custódia, 
estabelecendo que: 

 A não realização de audiência de custódia sem motivação idônea enseja a ilegalidade da 
prisão, devendo haver o relaxamento pela autoridade competente, sem prejuízo da 
possibilidade de imediata decretação de prisão preventiva 

 A autoridade que deu causa, sem motivação idônea, à não realização da audiência de custódia 
no prazo de 24h responderá administrativa, civil e penalmente pela omissão 

 

Assim, a não realização da audiência de custódia no prazo de 24h, além de ensejar a ilegalidade da prisão 
em flagrante, ensejará a responsabilidade da autoridade que deu causa ao descumprimento do 
mandamento legal. 

ATENÇÃO!! O STF, em decisão liminar na ADI 6298, suspendeu a eficácia do §4º do art. 310 
do CPP. Ou seja, a previsão de que a não realização de audiência de custódia sem 
motivação idônea ensejaria a ilegalidade da prisão, com o consequente relaxamento da 
prisão, está SUSPENSA até o julgamento do mérito da ADI. 

1.1.6 Audiência de custódia 

A audiência de custódia nada mais é que uma audiência realizada logo após a prisão em flagrante20, de 
maneira a permitir que haja um contato direto entre o Juiz e o preso, devendo ser acompanhada por um 
defensor (advogado constituído, defensor público, etc.) e pelo MP. 

A finalidade central da audiência de custódia é: 

• Verificar a legalidade da prisão 

• Verificar eventual ocorrência de excessos (maus-tratos, tortura, etc.) 

Mas porque a audiência de custódia seria necessária? Não bastaria que o Juiz analisasse o Auto de Prisão 
em Flagrante para decidir? Em tese, sim. De fato, poderia o Juiz decidir o que fazer (decretar a preventiva, 
conceder liberdade provisória, etc.) mesmo sem o contato direto com o preso. Contudo, esse contato direto 
permite uma visão mais ampla do ocorrido, com a possibilidade de que o Juiz formule, ele próprio, as 

 

20 O STF ampliou o alcance das audiências de custódia, entendendo que elas devem ser realizadas em qualquer hipótese de prisão 
criminal, seja prisão em flagrante, cautelar ou decorrente de condenação definitiva: “(...) Sendo assim, diante da plausibilidade 
jurídica do pedido nesta reclamação e da possibilidade de lesão irreparável a direito fundamental das pessoas levadas ao cárcere, 
proponho a ratificação do pedido de extensão deferido em sede monocrática, pelos seus próprios fundamentos, para determinar 
ao Superior Tribunal de Justiça, aos Tribunais de Justiça, aos Tribunais Regionais Federais, aos Tribunais integrantes da Justiça 
eleitoral, militar e trabalhista, bem assim a todos os juízos a eles vinculados que realizem, no prazo de 24 horas, audiência de 
custódia em todas as modalidades prisionais, inclusive prisões temporárias, preventivas e definitivas.” (STF - Rcl 29.303-MC-Ref. 
Mini. Edson Fachin – Plenário) 

Renan Araujo

Aula 03

PRF (Policial) Direito Processual Penal - 2023 (Pré-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

40181815826 - Flávio Ricardo Cirino

73

149



perguntas pertinentes ao preso, etc. Trata-se, portanto, de conceder mais subsídios ao Juiz, a fim de que sua 
decisão seja a mais correta possível. 

 A audiência de custódia tem previsão legal? A audiência de custódia atualmente está 
regulamentada expressamente na legislação brasileira (art. 310 do CPP), mas sua necessidade já era 
extraída do Pacto de San José da Costa Rica, que prevê, em seu art. 7º, item 5, que “toda pessoa detida ou 
retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a 
exercer funções judiciais”.21 

O termo “sem demora” não tem interpretação unânime, mas prevalece o entendimento no sentido de que 
o ideal seria a realização dentro de 24h, contados da prisão, exatamente por isto, este foi o prazo 
estabelecido pelo legislador no novo art. 310 do CPP (com redação dada pela Lei 13.964/19). 

Na audiência o Juiz deve, como já dito, avaliar a legalidade da prisão e eventual prática de excessos, bem 
como se inteirar melhor do ocorrido, abstendo-se de realizar perguntas com a finalidade de produção 
probatória (este não é o momento para tal). Após, o MP e a defesa terão o direito de formular perguntas.22 

E, ao final da audiência de custódia realizada após a prisão em flagrante, o que o Juiz deverá fazer? O Juiz 
deverá: 

• Determinar o relaxamento da prisão em flagrante, no caso de se tratar de prisão ilegal. 

• Conceder a liberdade provisória (com ou sem a aplicação de medida cautelar diversa da 
prisão) 

• Decretação de prisão preventiva 

 

21            Art. 7º (...) 5.     Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autoridade 
autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, 
sem prejuízo de que prossiga o processo.  Sua liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o seu comparecimento 
em juízo. 
22 RESOLUÇÃO 213 DO CNJ - Art. 8º Na audiência de custódia, a autoridade judicial entrevistará a pessoa presa em flagrante, 
devendo: 
I - esclarecer o que é a audiência de custódia, ressaltando as questões a serem analisadas pela autoridade judicial; 
II - assegurar que a pessoa presa não esteja algemada, salvo em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à 
integridade física própria ou alheia, devendo a excepcionalidade ser justificada por escrito; 
III - dar ciência sobre seu direito de permanecer em silêncio; 
IV - questionar se lhe foi dada ciência e efetiva oportunidade de exercício dos direitos constitucionais inerentes à sua condição, 
particularmente o direito de consultar-se com advogado ou defensor público, o de ser atendido por médico e o de comunicar-se com 
seus familiares; 
V - indagar sobre as circunstâncias de sua prisão ou apreensão; 
VI - perguntar sobre o tratamento recebido em todos os locais por onde passou antes da apresentação à audiência, questionando 
sobre a ocorrência de tortura e maus tratos e adotando as providências cabíveis; 
VII - verificar se houve a realização de exame de corpo de delito, determinando sua realização nos casos em que: 
a) não tiver sido realizado; 
b) os registros se mostrarem insuficientes; 
c) a alegação de tortura e maus tratos referir-se a momento posterior ao exame realizado; 
d) o exame tiver sido realizado na presença de agente policial, observando-se a Recomendação CNJ 49/2014 quanto à formulação 
de quesitos ao perito; 
VIII - abster-se de formular perguntas com finalidade de produzir prova para a investigação ou ação penal relativas aos fatos 
objeto do auto de prisão em flagrante; 
IX - adotar as providências a seu cargo para sanar possíveis irregularidades; 
X - averiguar, por perguntas e visualmente, hipóteses de gravidez, existência de filhos ou dependentes sob cuidados da pessoa 
presa em flagrante delito, histórico de doença grave, incluídos os transtornos mentais e a dependência química, para analisar o 
cabimento de encaminhamento assistencial e da concessão da liberdade provisória, sem ou com a imposição de medida cautelar. 
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• Determinar a adoção de outras medidas necessárias à preservação de direitos da pessoa presa 
(caso estejam sendo violados) 

Importante ressaltar, ainda, que a regulamentação do CNJ prevê que a audiência de custódia também será 
assegurada às pessoas presas em virtude de cumprimento de mandados de prisão cautelar ou definitiva, 
aplicando-se, no que couber, os procedimentos previstos na Resolução (art. 13 da Resolução). 

1.1.7 Jurisprudência relevante sobre prisão em flagrante 

Jurisprudência em teses do STJ – Edição 120 

1) Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a sua consumação. (Súmula 
n. 145/STF) 

2) O tipo penal descrito no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 é de ação múltipla e de natureza permanente, 
razão pela qual a prática criminosa se consuma, por exemplo, a depender do caso concreto, nas condutas de 
"ter em depósito", "guardar", "transportar" e "trazer consigo", antes mesmo da atuação provocadora da 
polícia, o que afasta a tese defensiva de flagrante preparado. – Essa tese foi posteriormente corroborada 
pelo art. 33, §1º, IV da Lei de Drogas, incluído pela Lei 13.964/19 (pacote anticrime). Ou seja, a venda de 
droga a policial disfarçado configura crime (não é crime impossível), caso haja elementos que indiquem 
a prática criminosa antecedente (trazer consigo, ter em depósito, etc.). 

3) No flagrante esperado, a polícia tem notícias de que uma infração penal será cometida e passa a monitorar 
a atividade do agente de forma a aguardar o melhor momento para executar a prisão, não havendo que se 
falar em ilegalidade do flagrante. 

4) No tocante ao flagrante retardado ou à ação controlada, a ausência de autorização judicial não tem o 
condão de tornar ilegal a prisão em flagrante postergado, vez que o instituto visa a proteger o trabalho 
investigativo, afastando a eventual responsabilidade criminal ou administrava por parte do agente policial. 

5) Para a lavratura do auto de prisão em flagrante é despicienda a elaboração do laudo toxicológico 
definitivo, o que se depreende da leitura do art. 50, §1º, da Lei n. 11.343/2006, segundo o qual é suficiente 
para tanto a confecção do laudo de constatação da natureza e da quantidade da droga. 

6) Eventual nulidade no auto de prisão em flagrante devido à ausência de assistência por advogado somente 
se verifica caso não seja oportunizado ao conduzido o direito de ser assistido por defensor técnico, sendo 
suficiente a lembrança, pela autoridade policial, dos direitos do preso previstos no art. 5º, LXIII, da Constituição 
Federal. 

7) Uma vez decretada a prisão preventiva, fica superada a tese de excesso de prazo na comunicação do 
flagrante. 

8) Realizada a conversão da prisão em flagrante em preventiva, fica superada a alegação de nulidade 
porventura existente em relação à ausência de audiência de custódia. - Tese corroborada várias vezes: 

(...) O entendimento desta Corte Superior de Justiça é de que "a não realização de 
audiência de custódia no prazo de 24 horas não acarreta a automática nulidade do 
processo criminal, assim como que a conversão do flagrante em prisão preventiva 
constitui novo título a justificar a privação da liberdade, ficando superada a alegação de 
nulidade decorrente da ausência de apresentação do preso ao Juízo de origem. 
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Precedentes." (RHC n. 119.091/MG, Rel. Ministro Antonio Saldanha Palheiro, 6ª T., DJe 
12/12/2019). 
(...) (RHC 154.274/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 
14/12/2021, DJe 17/12/2021) 

9) Não há nulidade da audiência de custódia por suposta violação da Súmula Vinculante n. 11 do STF, quando 
devidamente justificada a necessidade do uso de algemas pelo segregado. 

10) Não há nulidade na hipótese em que o magistrado, de ofício, sem prévia provocação da autoridade 
policial ou do órgão ministerial, converte a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 
previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. – Tese SUPERADA. O STJ modificou seu 
entendimento posteriormente, passando a entender que é vedado ao Juiz converter a prisão em flagrante 
em prisão preventiva de ofício, ou seja, sem provocação. Vejamos: 

(...) a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento de que não é possível a decretação 
da prisão preventiva de ofício em face do que dispõe a Lei 13.964/2019, mesmo se 
decorrente de prisão em flagrante e se não tiver ocorrido audiência de custódia. Isso porque 
não existe diferença entre a conversão da prisão em flagrante em preventiva e a decretação 
da prisão preventiva como uma primeira prisão. 
Precedente. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no HC 653.425/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, 
julgado em 16/11/2021, DJe 19/11/2021)  

11) Com a superveniência de decretação da prisão preventiva ficam prejudicadas as alegações de 
ilegalidade da segregação em flagrante, tendo em vista a formação de novo título ensejador da custódia 
cautelar. 

 

Decisões relevantes 

 

1) A violação do domicílio para fins de prisão em flagrante exige que haja FUNDADA suspeita de que, 
dentro da residência, esteja ocorrendo crime (ex.: ter droga em depósito). A mera existência de denúncia 
anônima informando a existência de droga na residência, sem outros elementos que a confirmem, não justifica 
o ingresso na residência, AINDA QUE os agentes policiais efetivamente encontrem a droga no local: 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que, nos crimes permanentes, tal como o tráfico 
de drogas, o estado de flagrância se protrai no tempo, o que, todavia, não é suficiente, 
por si só, para justificar busca domiciliar desprovida de mandado judicial, exigindo-se a 
demonstração de indícios mínimos de que, naquele momento, dentro da residência, está-
se ante uma situação de flagrante delito. 
2. Consoante o julgamento do RE 603.616/RO, não é necessária certeza quanto à ocorrência 
da prática delitiva para se admitir a entrada em domicílio, bastando que, em compasso com 
as provas produzidas, seja demonstrada a justa causa na adoção da medida, ante a 
existência de elementos concretos que apontem para o flagrante delito. 

3. Hipótese em que os policiais, diante de denúncia anônima recebida, dirigiram-se à 
residência paciente e avistaram seu rosto numa janela, ocasião em que este correu para os 
fundos da casa, não obtendo êxito, naquele instante, os policiais em adentrar naquela para 
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detê-lo, porquanto o muro da frente era alto, só o fazendo momentos após, encontrando no 
seu interior "meio tijolo de cocaína, seis porções grandes de crack e 27 porções pequenas 
de crack, além de uma balança de precisão e três facas com resquícios da droga. No 
banheiro próximo à cozinha, havia um fundo falso atrás da porta, no chão, onde foi 
encontrado mais um tijolo de cocaína", sem mais outras demonstrações e indícios mínimos de 
que, naquele momento, dentro da casa, estar-se-ia diante de uma situação de flagrante 
delito. 

4. Nesse contexto, configura-se a nulidade da prisão em flagrante em virtude das provas 
obtidas ilegalmente, por meio da entrada dos policiais em domicílio alheio desprovida 
de mandado judicial, sendo necessária, de acordo com a jurisprudência deste Tribunal, "a 
prévia realização de diligências policiais para verificar a veracidade das informações 
recebidas (ex: 'campana que ateste movimentação atípica na residência')" (AgRg no HC 
665.373/SP, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 
03/08/2021, DJe 10/08/2021). 

(...) 

(HC 696.084/SP, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 
TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 07/12/2021, DJe 13/12/2021) 

 

2) Prisão em flagrante (sem violação de domicílio) em razão denúncia anônima – É possível. O STJ entende 
que, recebendo denúncia anônima sobre situação de flagrante delito, a polícia pode se posicionar e realizar 
o chamado “flagrante esperado”: 

(...) Em relação à afirmada denúncia anônima que noticiava flagrante, diferentemente do 
que ocorre para a instauração do Inquérito ou para a adoção de providências cautelares 
de outra ordem, a formalização dos informes advindos de fonte humana é desnecessária e 
não se coaduna com a sistemática vigente, de informações recebidas pelo "disque-denúncia" 
ou por outros meios de coleta de elementos informais. O propósito que imbuiu eventual 
delator não é fator relevante e não há ato normativo que exija que informações que 
desencadeiem averiguações prévias sejam formalizadas. Isso porque a maneira como a 
informação chega à Autoridade Policial é desinfluente. Tomando ela conhecimento da 
existência de um crime - quanto mais em situação de flagrância -, é seu dever proceder 
ao exame da veracidade da notícia, inclusive para evitar a perda da oportunidade.  
(...) (APn 843/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, julgado em 
06/12/2017, DJe 01/02/2018) 

3) Prisão em flagrante por guardas municipais – O STJ entende ser possível, na medida em que qualquer 
pessoa do povo poderia realizar a prisão em flagrante, de forma que nada impede a realização da prisão 
em flagrante por guardas municipais: 

 

(...) Com efeito, assente na jurisprudência deste Tribunal Superior que, "Nos termos do artigo 
301 do Código de Processo Penal, qualquer pessoa pode prender quem esteja em 
flagrante delito, de modo que inexiste óbice à realização do referido procedimento por 
guardas municipais, não havendo, portanto, que se falar em prova ilícita no caso em 
tela. Precedentes" (HC n. 421.954/SP, Quinta Turma, Rel. 

Min. Reynaldo Soares da Fonseca, DJe de 2/4/2018). 
(...) (HC 681.625/SP, Rel. Ministro JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO 
DO TJDFT), QUINTA TURMA, julgado em 07/12/2021, DJe 15/12/2021) 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS IMPORTANTES 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 Arts. 301 a 310 do CPP – Regulamentam a prisão em flagrante no CPP: 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

Art. 301.  Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 
prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito. 

Art. 302.  Considera-se em flagrante delito quem: 

 - está cometendo a infração penal; 

II - acaba de cometê-la; 

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em 
situação que faça presumir ser autor da infração; 

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam 
presumir ser ele autor da infração. 

Art. 303.  Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito enquanto 
não cessar a permanência. 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, 
desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. 
Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 
do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 
assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (Redação dada pela Lei nº 11.113, de 
2005) 

§ 1º  Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 
mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e 
prosseguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, 
enviará os autos à autoridade que o seja. 

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; mas, 
nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 
testemunhado a apresentação do preso à autoridade. 

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto de 
prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura 
na presença deste. (Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005) 

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre a 
existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o 
contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa.           
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

Art. 305.  Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 
autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal. 
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Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz 
competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 
2011). 

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada 
pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 
(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 307.  Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 
exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 
declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado 
pela autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem 
couber tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver 
presidido o auto. 

Art. 308.  Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o preso será 
logo apresentado à do lugar mais próximo. 

Art. 309.  Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado o auto 
de prisão em flagrante. 

Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e 
quatro) horas após a realização da prisão, o juiz deverá promover audiência de custódia 
com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública 
e o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: 
(Redação dada pela Lei 13.964/19) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 
constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as 
medidas cautelares diversas da prisão; ou (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 
2011). 

§ 1º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou o fato em 
qualquer das condições constantes dos incisos I, II ou III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), poderá, fundamentadamente, 
conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento 
obrigatório a todos os atos processuais, sob pena de revogação. (Incluído pela Lei 
13.964/19) 

§ 2º Se o juiz verificar que o agente é reincidente ou que integra organização criminosa 
armada ou milícia, ou que porta arma de fogo de uso restrito, deverá denegar a liberdade 
provisória, com ou sem medidas cautelares. (Incluído pela Lei 13.964/19) 

§ 3º A autoridade que deu causa, sem motivação idônea, à não realização da audiência de 
custódia no prazo estabelecido no caput deste artigo responderá administrativa, civil e 
penalmente pela omissão. (Incluído pela Lei 13.964/19) 
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§ 4º Transcorridas 24 (vinte e quatro) horas após o decurso do prazo estabelecido no caput 
deste artigo, a não realização de audiência de custódia sem motivação idônea ensejará 
também a ilegalidade da prisão, a ser relaxada pela autoridade competente, sem prejuízo 
da possibilidade de imediata decretação de prisão preventiva. (Incluído pela Lei 13.964/19) 
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 EXERCÍCIOS COMENTADOS – INQUÉRITO 

POLICIAL 

01. (CESPE – 2019 – TJAM – ANALISTA) 

Lúcio é investigado pela prática de latrocínio. Durante a investigação, apurou-se a participação de 
Carlos no crime, tendo sido decretada de ofício a sua prisão temporária. 

A partir dessa situação hipotética e do que dispõe a legislação, julgue o item seguinte. 

Como Lúcio está solto, o inquérito policial não terá prazo para ser concluído. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois estando o indiciado solto o IP deverá ser concluído no prazo de 30 dias, 
conforme art. 10 do CPP.  

GABARITO: ERRADA 

02. (CESPE – 2019 – TJAM – ASSISTENTE) 

A respeito de ação penal e do disposto na Lei de Juizados Especiais Cíveis e Criminais (Lei n.º 
9.099/1995), julgue o item seguinte. 

O inquérito policial é dispensável para a promoção da ação penal desde que a denúncia esteja 
minimamente consubstanciada nos elementos exigidos em lei. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois o IP é dispensável para o ajuizamento da ação penal, o que significa que a ação 
penal poderá ser VALIDAMENTE ajuizada mesmo sem um IP prévio, desde que o titular da ação 
penal já possua os elementos necessários ao ajuizamento da ação penal (prova da materialidade 
e indícios suficientes de autoria). 

GABARITO: CORRETA 

03. (CESPE – 2019 – TJAM – ANALISTA) 

Jaime foi preso em flagrante por ter furtado uma bicicleta havia dois meses. Conduzido à 
delegacia, Jaime, em depoimento ao delegado, no auto de prisão em flagrante, confessou que 
era o autor do furto. Na audiência de custódia, o Ministério Público requereu a conversão da prisão 
em flagrante em prisão preventiva, sob o argumento da gravidade abstrata do delito praticado. 
No entanto, após ouvir a defesa, o juiz relaxou a prisão em flagrante, com fundamento de que não 
estava presente o requisito legal da atualidade do flagrante, em razão do lapso temporal de dois 
meses entre a consumação do crime e a prisão do autor. Dias depois, em nova diligência no 
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inquérito policial instaurado pelo delegado para apurar o caso, Jaime, já em liberdade, retratou-
se da confissão, alegando que havia pegado a bicicleta de Abel como forma de pagamento de 
uma dívida. Ao ser ouvido, Abel confirmou a narrativa de Jaime e afirmou, ainda, que registrou 
boletim de ocorrência do furto da bicicleta em retaliação à conduta de Jaime, seu credor. Por fim, 
o juiz competente arquivou o inquérito policial a requerimento de membro do Ministério Público, 
por atipicidade material da conduta, sob o fundamento de ter havido entendimento mútuo e 
pacífico entre Jaime e Abel acerca da questão, nos termos do relatório final produzido pelo 
delegado.  

A respeito da situação hipotética precedente, julgue o item a seguir. 

A decisão de arquivamento do inquérito por atipicidade impede que Jaime seja denunciado 
posteriormente pela mesma conduta, ainda que sobrevenham novos elementos de informação. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois o arquivamento com base na atipicidade do fato faz coisa julgada material, 
impedindo a retomada futura das investigações, conforme entendimento do STF e do STJ. 

GABARITO: CORRETA 

04. (CESPE – 2019 – TJ-SC – JUIZ/ADAPTADA) 

O IP, por consistir em procedimento indispensável à formação da opinio delicti, deverá 
acompanhar a denúncia ou a queixa criminal. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o IP é dispensável para o ajuizamento da ação penal, o que significa que a ação 
penal poderá ser VALIDAMENTE ajuizada mesmo sem um IP prévio, desde que o titular da ação 
penal já possua os elementos necessários ao ajuizamento da ação penal (prova da materialidade 
e indícios suficientes de autoria). 

GABARITO: ERRADA 

05. (CESPE – 2019 – TJ-SC – JUIZ/ADAPTADA) 

Não poderá haver restrição de acesso, com base em sigilo, ao defensor do investigado, que deve 
ter amplo acesso aos elementos de prova já documentados no IP, no que diga respeito ao 
exercício do direito de defesa. 

COMENTÁRIOS 

Item correto. A questão se baseia no teor da súmula vinculante nº 14: 
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“É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 
elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa”.  

Contudo, é importante ressaltar que o defensor não terá acesso aos elementos de prova que ainda 
não tenham sido documentados nos autos do IP, como é o caso de uma interceptação telefônica 
ainda em curso e que não foi juntada ao IP (para não prejudicar a eficácia da medida). 

GABARITO: CORRETA 

06. (CESPE – 2019 – TJ-SC – JUIZ/ADAPTADA) 

A autoridade policial não poderá determinar o arquivamento dos autos de IP, salvo na hipótese 
de manifesta atipicidade da conduta investigada. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois a autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar os autos do IP. Não existe 
a exceção que a questão apresenta. 

GABARITO: ERRADA 

07. (CESPE – 2019 – MPE-PI – PROMOTOR/ADAPTADA) 

O Ministério Público, em razão de seu poder investigatório, pode instaurar procedimento 
investigatório, realizar diligências e, ainda, presidir inquérito policial. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o MP, a despeito de poder investigar (entendimento pacífico do STF), deverá 
fazê-lo por meios próprios (através de procedimentos internos, instaurados no âmbito do próprio 
MP, os chamados PICs). O MP não pode instaurar nem conduzir o inquérito policial. 

GABARITO: ERRADA 

08. (CESPE – 2018 – MPU – ANALISTA) Em relação a inquérito policial, ação penal e 
competência, julgue o próximo item, de acordo com o entendimento da doutrina majoritária e 
dos tribunais superiores. 

É de seis meses o prazo para que o ministro da Justiça requeira a instauração de inquérito policial 
em crime de ação penal pública condicionada. Findo esse prazo, opera-se a decadência do direito 
de ação. 

Renan Araujo

Aula 03

PRF (Policial) Direito Processual Penal - 2023 (Pré-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

40181815826 - Flávio Ricardo Cirino

83

149



COMENTÁRIOS 

Item errado, pois não há prazo decadencial para que o Ministro da Justiça encaminhe requisição 
de instauração do IP nos crimes de ação penal pública condicionada à requisição do MJ. 

GABARITO: Errada 

09. (CESPE – 2018 – PC-SE – DELEGADO) No âmbito do inquérito policial, cuja natureza é 
inquisitiva, não se faz necessária a aplicação plena do princípio do contraditório, conforme a 
jurisprudência dominante. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois não há, no inquérito policial, a observância do contraditório pleno, como há no 
processo penal, eis que se trata de um procedimento de caráter inquisitorial. 

GABARITO: Correta 

10. (CESPE – 2018 – POLÍCIA FEDERAL – DELEGADO) Em cada item seguinte, é apresentada 
uma situação hipotética seguida de uma assertiva a ser julgada com relação à competência para 
requerer o arquivamento de autos de IP e às consequências da promoção desse tipo de 
arquivamento. 

Relatado o IP, sob a tese de atipicidade penal do fato, o MP requereu o arquivamento dos autos, 
o que foi determinado pelo competente juízo, em acolhimento à tese do MP. Nessa situação, o 
arquivamento dos autos nos termos do requerimento do MP impede a reabertura das 
investigações pela autoridade policial. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois a jurisprudência se posiciona no sentido de que o arquivamento, neste caso, faz 
coisa julgada material, impedindo a retomada futura das investigações, ainda que haja o 
surgimento de novas provas. 

GABARITO: Correta 

11. (CESPE – 2018 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO) João integra uma organização criminosa 
que, além de contrabandear e armazenar, vende, clandestinamente, cigarros de origem 
estrangeira nas ruas de determinada cidade brasileira.  

A partir dessa situação hipotética, julgue os itens subsequentes.  
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Caso haja indício de transnacionalidade no crime de contrabando praticado, a competência para 
apurar e julgar o delito é da justiça federal e, se João estiver preso, a Polícia Federal deverá 
concluir o inquérito em até dez dias.  

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o prazo para conclusão do IP, neste caso, será de 15 dias, e não de 10 dias, na 
forma do art. 66 da Lei 5.010/66: 

Art. 66. O prazo para conclusão do inquérito policial será de quinze dias, quando 
o indiciado estiver prêso, podendo ser prorrogado por mais quinze dias, a pedido, 
devidamente fundamentado, da autoridade policial e deferido pelo Juiz a que 
competir o conhecimento do processo. 

GABARITO: Errada 

12. (CESPE – 2018 – POLÍCIA FEDERAL – AGENTE) Depois de adquirir um revólver calibre 38, 
que sabia ser produto de crime, José passou a portá-lo municiado, sem autorização e em 
desacordo com determinação legal. O comportamento suspeito de José levou-o a ser abordado 
em operação policial de rotina. Sem a autorização de porte de arma de fogo, José foi conduzido 
à delegacia, onde foi instaurado inquérito policial.  

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue os itens seguintes. 

O inquérito instaurado contra José é procedimento de natureza administrativa, cuja finalidade é 
obter informações a respeito da autoria e da materialidade do delito.  

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois, de fato, o IP é um procedimento administrativo (não é judicial), pré-processual, 
cuja finalidade é obter os elementos de informação necessários ao ajuizamento válido da ação 
penal, que são a prova da materialidade e indícios suficientes de autoria (justa causa). 

GABARITO: Correta 

13. (CESPE – 2018 – ABIN – OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA – ÁREA 02) A respeito do 
inquérito policial, julgue o item seguinte. 

É vedado à autoridade policial negar ao defensor do investigado o acesso a documentos e outros 
elementos de prova constantes dos autos de inquérito policial. 

COMENTÁRIOS: Item correto. A questão se baseia no teor da súmula vinculante nº 14 do STF: 

“É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 
elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
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realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa”.  

Contudo, é importante ressaltar que o defensor não terá acesso aos elementos de prova que ainda 
não tenham sido documentados nos autos do IP, como é o caso de uma interceptação telefônica 
ainda em curso e que não foi juntada ao IP (para não prejudicar a eficácia da medida). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

14. (CESPE – 2018 – ABIN – OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA – ÁREA 02) A respeito do 
inquérito policial, julgue o item seguinte. 

A autoridade policial poderá instaurar inquérito policial de ofício nos crimes cuja ação penal seja 
de iniciativa privada. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois nestes crimes o IP só poderá ser instaurado se houver requerimento de quem 
tenha qualidade para ajuizar a ação penal privada (a vítima, seu representante legal ou seus 
sucessores), na forma do art. 5º, §5º do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

15. (CESPE – 2018 – PC-MA – DELEGADO) Após a instauração de inquérito policial para apurar 
a prática de crime de corrupção passiva em concurso com o de organização criminosa, o promotor 
de justiça requereu o arquivamento do ato processual por insuficiência de provas, pedido que foi 
deferido pelo juízo. Contra essa decisão não houve a interposição de recursos. 

Nessa situação, 

a) mesmo com o arquivamento do inquérito policial, a ação penal poderá ser proposta, desde que 
seja instruída com provas novas. 

b) em razão do arquivamento, a ação penal só poderá ser proposta como ação penal privada 
subsidiária da pública. 

c) o arquivamento do inquérito policial gerou a perempção, que provoca a inadmissibilidade da 
ação penal devido à extinção da punibilidade provocada. 

d) em razão da coisa julgada material feita com o trânsito em julgado da decisão que deferiu o 
arquivamento do inquérito, é inadmissível a propositura de ação penal. 

e) outro promotor de justiça, com entendimento contrário ao daquele que requereu o 
arquivamento, poderá requerer o desarquivamento do inquérito e propor ação penal 
independentemente da existência de novas provas. 

COMENTÁRIOS 
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Neste caso, como o arquivamento foi fundamentado na ausência de provas, é perfeitamente 
possível que, futuramente, sejam retomadas as investigações, desde que haja notícia de prova 
nova, na forma do art. 18 do CPP. Igualmente, é possível que futuramente seja ajuizada a ação 
penal (súmula 524 do STF), desde que instruída com provas novas. 

GABARITO: LETRA A. 

16. (CESPE – 2018 – PC-MA – DELEGADO) Uma autoridade policial determinou a instauração 
de inquérito policial para apurar a prática de suposto crime de homicídio. Entretanto, realizadas 
as necessárias diligências, constatou-se que a punibilidade estava extinta em razão da prescrição. 

Nessa situação, 

a) é cabível recurso em sentido estrito com o objetivo de trancar o inquérito policial, mas somente 
após a decisão que recebe a denúncia. 

b) não há instrumento processual capaz de trancar o inquérito policial. 

c) poderá ser impetrado habeas corpus com o objetivo de trancar o inquérito policial. 

d) poderá ser impetrado mandado de segurança contra o ato da autoridade policial para trancar 
o inquérito policial. 

e) é cabível recurso de apelação com o objetivo de trancar o inquérito policial, mas somente em 
caso de sentença penal condenatória. 

COMENTÁRIOS 

Neste caso, temos um manifesto constrangimento ilegal ao indiciado, vez que continua a tramitar, 
contra este, um inquérito policial relativo a um crime que já prescreveu, ou seja, já está extinta a 
punibilidade. 

Isto posto, é possível que o indiciado se valha de Habeas Corpus para obter o TRANCAMENTO 
(encerramento forçado ou encerramento anômalo) do inquérito policial. 

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C. 

17. (CESPE – 2018 – PC-MA – INVESTIGADOR) A respeito do inquérito policial, assinale a 
opção correta. 

a) No Brasil, a jurisprudência é pacífica quanto a acolher o arquivamento do inquérito policial de 
forma implícita. 

b) No ordenamento nacional, não há previsão de recurso de ofício contra ato de arquivamento de 
inquérito policial. 

c) Em caso de atipicidade da conduta, é possível o trancamento do inquérito policial via habeas 
corpus. 
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d) O inquérito policial é parte necessária da ação penal. 

e) O indiciamento pode ser realizado por membro do Ministério Público, mesmo sem a 
participação de autoridade policial. 

COMENTÁRIOS 

a) ERRADA: O arquivamento implícito é rechaçado pela Jurisprudência dos Tribunais Superiores, 
já que o princípio da indivisibilidade NÃO vigora na ação penal pública. 

b) ERRADA: Item errado, pois existe hipótese excepcional de “recurso de ofício” no caso de 
arquivamento de IP relativo a crime contra a economia popular, na forma do art. 7º da Lei 1.521/51.  

c) CORRETA: Item correto, pois a atipicidade da conduta é causa capaz de conduzir ao 
arquivamento do IP e, caso isto não ocorra, o indiciado poderá se valer do HC para buscar o 
trancamento do IP (encerramento anômalo do IP). 

d) ERRADA: Item errado, pois o IP é um procedimento dispensável, de forma que a ação penal 
pode ser ajuizada mesmo sem que tenha havido um IP previamente. 

e) ERRADA: Item errado, pois o indiciamento é ato privativo da autoridade policial, não cabendo 
ao MP participar de tal ato.  

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C. 

18. (CESPE – 2018 – PC-MA – PERITO CRIMINAL) A respeito do inquérito policial, assinale a 
opção correta. 

a) O inquérito policial poderá ser iniciado apenas com base em denúncia anônima que indique a 
ocorrência do fato criminoso e a sua provável autoria, ainda que sem a verificação prévia da 
procedência das informações. 

b) Contra o despacho da autoridade policial que indeferir a instauração do inquérito policial a 
requerimento do ofendido caberá reclamação ao Ministério Público.  

c) Sendo o inquérito policial a base da denúncia, o Ministério Público não poderá alterar a 
classificação do crime definida pela autoridade policial. 

d) O inquérito policial pode ser definido como um procedimento administrativo pré-processual 
destinado à apuração das infrações penais e da sua autoria. 

e) Por ser instrumento de informação pré-processual, o inquérito policial é imprescindível ao 
oferecimento da denúncia. 

COMENTÁRIOS 
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a) ERRADA: Item errado, pois a “denúncia” (o termo certo é delatio criminis inqualificada) 
anônima, embora seja admitida no nosso ordenamento jurídico, não é suficiente para, por si só, 
gerar a instauração de IP. 

Neste caso a autoridade policial deve proceder a uma investigação preliminar, de forma a apurar 
a veracidade dos fatos alegados e, somente neste caso, proceder à instauração do IP. 

Esse é o entendimento doutrinário e jurisprudencial (Ver AgRg no RMS 28.054/PE, STJ). 

b) ERRADA: Item errado, pois neste caso caberá recurso ao chefe de polícia, na forma do art. 5º, 
§2º do CPP. 

c) ERRADA: Item errado, pois o titular da ação penal é o MP, que não fica vinculado à tipificação 
dada ao crime pela autoridade policial. 

d) CORRETA: Item correto, pois, de fato, o IP é um procedimento administrativo (não é judicial) 
pré-processual (anterior ao processo) destinado à apuração das infrações penais e da sua autoria 
(finalidade de obter elementos de convicção necessários ao ajuizamento da ação penal). 

e) ERRADA: Item errado, pois o IP é DISPENSÁVEL, já que sua finalidade é angariar prova da 
materialidade e indícios da autoria do delito. Se o titular da ação penal já dispõe destes elementos, 
o IP não precisa ser instaurado. 

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D. 

19. (CESPE – 2017 – TRF1 – TÉCNICO JUDICIÁRIO) Apenas no caso em que o investigado 
estiver preso preventivamente, o inquérito policial deverá se encerrar em até dez dias, contados 
a partir do dia subsequente à execução da ordem de prisão. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, por duas razões: 1) a prisão não precisa ser, necessariamente, a prisão preventiva. 
Pode ser, por exemplo, prisão temporária ou em flagrante; 2) o prazo de 10 dias, por ser um prazo 
material, é contado a partir do PRÓPRIO dia da prisão. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

20. (CESPE – 2017 – TRF1 – TÉCNICO JUDICIÁRIO) Mesmo depois de a autoridade judiciária 
ter ordenado o arquivamento do inquérito policial por falta de base para a denúncia, a autoridade 
policial poderá proceder a novas diligências. 

COMENTÁRIOS 
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O arquivamento do IP por falta de base para a denúncia não faz coisa julgada material, podendo 
a autoridade policial proceder a novas diligências. Todavia, isso só poderá ocorrer caso a 
autoridade policial tenha notícia de PROVA NOVA, na forma do art. 18 do CPP. 

Entendo eu, portanto, que a afirmativa não pode ser considerada correta, por estar incompleta. 
Todavia, o CESPE entendeu que a afirmativa está CORRETA. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

21. (CESPE – 2017 – TRF1 – OFICIAL DE JUSTIÇA) O arquivamento do inquérito policial 
determinado por autoridade judiciária competente, a pedido do Ministério Público, com 
fundamento na atipicidade da conduta, por fazer coisa julgada material, obsta seu 
desarquivamento em razão do surgimento de novas provas. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois a jurisprudência se posiciona no sentido de que o arquivamento, neste caso, faz 
coisa julgada material, impedindo a retomada futura das investigações, ainda que haja o 
surgimento de novas provas. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA.  

22. (CESPE – 2017 – TRF1 – OFICIAL DE JUSTIÇA) Apesar de se tratar de procedimento 
inquisitorial no qual não se possa exigir a plena observância do contraditório e da ampla defesa, 
a assistência por advogado no curso do inquérito policial é direito do investigado, inclusive com 
amplo acesso aos elementos de prova já documentados que digam respeito ao direito de defesa. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois apesar de não haver, no IP, a necessidade de garantia dos postulados da ampla 
defesa e do contraditório, o indiciado tem o direito de estar representado por advogado que, 
inclusive, deverá ter acesso amplo aos elementos de prova já documentados nos autos (o que não 
inclui diligências ainda em curso), conforme súmula vinculante 14. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

23. (CESPE – 2017 – PM-AL – SOLDADO) Antônio, depois de presenciar um homicídio que 
ocorreu próximo de sua residência, foi à delegacia de polícia mais próxima e comunicou o crime 
à autoridade policial, por escrito. 

A respeito dessa situação hipotética e de aspectos legais a ela relacionados, julgue o item a seguir. 

Antes de instaurar o inquérito policial, a autoridade policial deverá averiguar a procedência das 
informações contidas no documento apresentado por Antônio. 
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COMENTÁRIOS 

Item correto, pois esta é a exata previsão contida no art. 5º, §3º do CPP, que exige uma verificação 
prévia da procedência das informações. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

24. (CESPE – 2017 – PM-AL – SOLDADO) Antônio, depois de presenciar um homicídio que 
ocorreu próximo de sua residência, foi à delegacia de polícia mais próxima e comunicou o crime 
à autoridade policial, por escrito. 

A respeito dessa situação hipotética e de aspectos legais a ela relacionados, julgue o item a seguir. 

No caso apresentado, cabe ao delegado de polícia presidir o inquérito policial. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois cabe, de fato, à autoridade policial presidir o inquérito policial. A autoridade 
policial é quem instaura, preside e conduz o IP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

25. (CESPE – 2017 – PM-AL – SOLDADO) Antônio, depois de presenciar um homicídio que 
ocorreu próximo de sua residência, foi à delegacia de polícia mais próxima e comunicou o crime 
à autoridade policial, por escrito. 

A respeito dessa situação hipotética e de aspectos legais a ela relacionados, julgue o item a seguir. 

O inquérito policial é instrumento utilizado pelo Estado para colher informações quanto à autoria 
e à materialidade da infração penal.  

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois, de fato, o inquérito policial é o instrumento de que se vale o Estado para 
angariar elementos de convicção acerca da materialidade (prova da existência da infração penal) 
e da autoria da infração penal (indícios suficientes de autoria), de forma a subsidiar o ajuizamento 
da ação penal. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

26. (CESPE – 2016 - PC/PE – AGENTE DE POLÍCIA - ADAPTADA) Tratando-se de crimes de 
ação penal pública, o inquérito policial será iniciado de ofício pelo delegado, por requisição do 
Ministério Público ou por requerimento do ofendido ou de quem o represente. 

COMENTÁRIOS 
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Nos crimes de ação penal de iniciativa pública, o inquérito policial poderá ser iniciado de ofício ou 
mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou, ainda, a requerimento 
do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo, nos termos do art. 5º do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

27. (CESPE – 2016 - PC/PE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA - ADAPTADA) Membro do Ministério 
Público ordenará o arquivamento do inquérito policial se verificar que o fato investigado é atípico.  

COMENTÁRIOS 

À época, o item estava errado, pois o membro do MP deveria requerer ao Juiz o arquivamento do 
IP. 

GABARITO – Sem resposta (desatualizada) 

28. (CESPE – 2016 - PC/PE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA - ADAPTADA) Cabe à autoridade policial 
ordenar o arquivamento quando a requisição de instauração recebida não fornecer o mínimo 
indispensável para se proceder à investigação.  

COMENTÁRIOS 

A autoridade policial instaura, preside e conduz o IP, mas NUNCA poderá mandar arquivar autos 
de IP, nos termos do art. 17 do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

29. (CESPE – 2016 - PC/PE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA - ADAPTADA) Sendo o crime de ação 
penal privada, o arquivamento do inquérito policial depende de decisão do juiz, após pedido do 
Ministério Público.  

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o arquivamento, neste caso, depende de requerimento do OFENDIDO, ou seja, 
da vítima (ou de quem tenha qualidade para ajuizar a ação penal privada). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

30. (CESPE – 2016 - PC/PE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA - ADAPTADA) O inquérito pode ser 
arquivado pela autoridade policial se ela verificar ter havido a extinção da punibilidade do 
indiciado.  

COMENTÁRIOS 
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A autoridade policial instaura, preside e conduz o IP, mas NUNCA poderá mandar arquivar autos 
de IP, nos termos do art. 17 do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

31. (CESPE – 2016 - PC/PE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA - ADAPTADA) Sendo o arquivamento 
ordenado em razão da ausência de elementos para basear a denúncia, a autoridade policial 
poderá empreender novas investigações se receber notícia de novas provas. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois, nos termos do art.18 do CPP, arquivado o IP por falta de base para a denúncia, 
a autoridade policial somente poderá proceder a novas pesquisas se tiver notícia de PROVAS 
NOVAS. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

32. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O delegado de polícia, se estiver 
convencido da ausência de elementos suficientes para imputar autoria a determinada pessoa, 
deverá mandar arquivar o IP, podendo desarquivá-lo se surgir prova nova. 

COMENTÁRIOS 

A autoridade policial instaura, preside e conduz o IP, mas NUNCA poderá mandar arquivar autos 
de IP, nos termos do art. 17 do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

33. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O IP é presidido pelo delegado de polícia 
sob a supervisão direta do MP, que poderá intervir a qualquer tempo para determinar a realização 
de perícias ou diligências. 

COMENTÁRIOS 

A atuação do MP no IP é a de acompanhar a condução do IP pela autoridade policial, mas não há 
supervisão direta. O MP, caso queira a realização de alguma diligência, deverá requisitar sua 
realização à autoridade policial (e não determinar diretamente sua realização). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

34. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) A atividade investigatória de crimes não 
é exclusiva da polícia judiciária, podendo ser eventualmente presidida por outras autoridades, 
conforme dispuser a lei especial. 
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COMENTÁRIOS 

Item correto, pois a polícia não detém o monopólio da atividade investigativa, conforme 
entendimento do STF. Um exemplo clássico disso é a possibilidade de o MP investigar, através de 
mecanismos próprios de investigação (procedimentos internos do MP). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

35. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O IP é indispensável para o oferecimento 
da denúncia; o promotor de justiça não poderá denunciar o réu sem esse procedimento 
investigatório prévio. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o IP é DISPENSÁVEL, já que sua finalidade é angariar prova da materialidade e 
indícios da autoria do delito. Se o titular da ação penal já dispõe destes elementos, o IP não precisa 
ser instaurado. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

36. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O IP é peça indispensável à propositura 
da ação penal pública incondicionada, sob pena de nulidade, e deve assegurar as garantias 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o IP é DISPENSÁVEL, já que sua finalidade é angariar prova da materialidade e 
indícios da autoria do delito. Se o titular da ação penal já dispõe destes elementos, o IP não precisa 
ser instaurado. Além disso, não há garantia do contraditório e da ampla defesa no IP, eis que se 
trata de procedimento pré-processual não acusatório. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

37. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) Uma vez arquivado o IP por decisão 
judicial, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se tiver notícia de uma nova 
prova. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois, nos termos do art.18 do CPP, arquivado o IP por falta de base para a denúncia, 
a autoridade policial somente poderá proceder a novas pesquisas se tiver notícia de PROVAS 
NOVAS. 
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Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

38. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O ofendido e o indiciado não poderão 
requerer diligências no curso do IP. 

COMENTÁRIOS 

Tanto o ofendido quanto o indiciado poderão requerer diligências, que serão realizadas ou não a 
critério da autoridade policial, nos termos do art. 14 do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

39. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O IP, peça informativa do processo, 
oferece o suporte probatório mínimo para a denúncia e, por isso, é indispensável à propositura 
da ação penal. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o IP é DISPENSÁVEL, já que sua finalidade é angariar prova da materialidade e 
indícios da autoria do delito. Se o titular da ação penal já dispõe destes elementos, o IP não precisa 
ser instaurado. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

40. (CESPE – 2016 - PC/GO – ESCRIVÃO - ADAPTADA) O IP, em razão da complexidade ou 
gravidade do delito a ser apurado, poderá ser presidido por representante do MP, mediante 
prévia determinação judicial nesse sentido. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o IP só pode ser presidido pela autoridade policial. Caso o MP pretenda 
investigar diretamente o fato, deverá fazê-lo por intermédio de procedimentos próprios de 
investigação. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

41. (CESPE – 2016 - PC/GO – ESCRIVÃO - ADAPTADA) A notitia criminis é denominada direta 
quando a própria vítima provoca a atuação da polícia judiciária, comunicando a ocorrência de fato 
delituoso diretamente à autoridade policial. 

COMENTÁRIOS 
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Item errado, pois neste caso temos a chamada “notitia criminis indireta”. A “notitia criminis” direta 
ocorre quando a própria autoridade policial toma conhecimento do fato delituoso, diretamente, 
sem que alguém tenha levado ao seu conhecimento. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

42. (CESPE – 2016 - PC/GO – ESCRIVÃO - ADAPTADA) O indiciamento é ato próprio da 
autoridade policial a ser adotado na fase inquisitorial. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois o indiciamento é o ato por meio do qual a autoridade policial especifica as 
investigações, direcionando a persecução penal para um ou alguns indivíduos. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

43. (CESPE – 2016 - PC/GO – ESCRIVÃO - ADAPTADA) O prazo legal para o encerramento do 
IP é relevante independentemente de o indiciado estar solto ou preso, visto que a superação dos 
prazos de investigação tem o efeito de encerrar a persecução penal na esfera policial. 

COMENTÁRIOS 

O prazo para a conclusão do IP, no caso de estar o indiciado preso, é de 10 dias, contado o prazo 
a partir do dia em que se executar a ordem de prisão. No caso de indiciado solto o prazo é de 30 
dias, a contar da Portaria de instauração do IP, nos termos do art. 10 do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

44. (CESPE – 2016 - PC/GO – ESCRIVÃO - ADAPTADA) Do despacho da autoridade policial 
que indeferir requerimento de abertura de IP feito pelo ofendido ou seu representante legal é 
cabível, como único remédio jurídico, recurso ao juiz criminal da comarca onde, em tese, ocorreu 
o fato delituoso. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois, neste caso, será cabível recurso ao chefe de polícia, nos termos do art. 5º, §2º 
do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

45. (CESPE – 2016 - PC/PE– DELEGADO - ADAPTADA) Por substanciar ato próprio da fase 
inquisitorial da persecução penal, é possível o indiciamento, pela autoridade policial, após o 
oferecimento da denúncia, mesmo que esta já tenha sido admitida pelo juízo a quo. 
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COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o indiciamento é ato inerente à investigação, ou seja, à fase pré-processual. 

Assim, não há que se falar em indiciamento após o ajuizamento da ação penal. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

46. (CESPE – 2016 - PC/PE– DELEGADO - ADAPTADA) O acesso aos autos do inquérito policial 
por advogado do indiciado se estende, sem restrição, a todos os documentos da investigação. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois a autoridade policial poderá negar ao defensor o acesso aos elementos de prova 
AINDA NÃO DOCUMENTADOS nos autos do IP, nos termos da Súmula Vinculante nº 14 do STF: 

Súmula vinculante 14 

“É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 
elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa”.  

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

47. (CESPE – 2016 - PC/PE– DELEGADO - ADAPTADA) Em consonância com o dispositivo 
constitucional que trata da vedação ao anonimato, é vedada a instauração de inquérito policial 
com base unicamente em denúncia anônima, salvo quando constituírem, elas próprias, o corpo 
de delito. 

COMENTÁRIOS 

O item está correto. A “denúncia” (o termo certo é delatio criminis inqualificada) anônima, 
embora seja admitida no nosso ordenamento jurídico, não é suficiente para, por si só, gerar a 
instauração de IP. 

Neste caso a autoridade policial deve proceder a uma investigação preliminar, de forma a apurar 
a veracidade dos fatos alegados e, somente neste caso, proceder à instauração do IP. 

Esse é o entendimento doutrinário e jurisprudencial (Ver AgRg no RMS 28.054/PE, STJ). 

A denúncia anônima só pode ensejar a instauração do IP, excepcionalmente, quando se constituir 
como o próprio corpo de delito (ex.: carta na qual há materialização do crime de ameaça, etc.). 
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Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

48. (CESPE – 2016 - PC/PE– DELEGADO - ADAPTADA) O arquivamento de inquérito policial 
mediante promoção do MP por ausência de provas impede a reabertura das investigações: a 
decisão que homologa o arquivamento faz coisa julgada material. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois, arquivado o inquérito policial com base na ausência de justa causa (falta de 
elementos de prova para o ajuizamento da ação), a ação penal só poderá ser instaurada com base 
em novas provas, nos termos do art. 18 do CPP e súmula 524 do STF. 

Assim, vemos que tal decisão de arquivamento não faz coisa julgada material. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

49. (CESPE – 2016 - PC/PE– DELEGADO - ADAPTADA) De acordo com a Lei de Drogas, 
estando o indiciado preso por crime de tráfico de drogas, o prazo de conclusão do inquérito 
policial é de noventa dias, prorrogável por igual período desde que imprescindível para as 
investigações. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois no caso de crimes da Lei de Drogas os prazos para a conclusão do IP são de 30 
dias, em caso de indiciado preso, e 90 dias, em caso de indiciado solto, nos termos do art. 51 da 
Lei 11.343/06. Tais prazos podem ser duplicados pelo juiz, ouvido o Ministério Público, a pedido 
justificado da autoridade policial, nos termos do § único do referido artigo. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

50. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) 
Concluída a perícia do local do crime, o delegado deve restituir ao respectivo proprietário os 
instrumentos do crime e os demais objetos apreendidos. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois, após a liberação pelos peritos, a autoridade policial deverá apreender os objetos 
que tiverem relação com o fato, nos termos do art. 6º, II do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 
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51. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) O IP, 
um procedimento administrativo preparatório que tem por finalidade apurar os indícios de autoria 
e materialidade, é indispensável para o início da ação penal pelo Ministério Público. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o IP é DISPENSÁVEL, já que sua finalidade é angariar prova da materialidade e 
indícios da autoria do delito. Se o titular da ação penal já dispõe destes elementos, o IP não precisa 
ser instaurado. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

52. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) Em 
razão do interesse da sociedade pelo esclarecimento dos fatos criminosos, as investigações 
policiais são sempre públicas. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o IP é um procedimento eminentemente sigiloso, já que visa à apuração 
preliminar da responsabilidade pelo fato, de maneira que neste momento ainda inicial da 
persecução penal a intimidade do investigado prevalece sobre o interesse público. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

53. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) Por 
ser o IP um procedimento extrajudicial, anterior ao início da ação penal, não há previsão legal de 
se observarem os princípios do contraditório e da ampla defesa nessa fase investigativa. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois no IP não há garantia do contraditório e da ampla defesa no IP, eis que se trata 
de procedimento pré-processual não acusatório. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

54. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) O 
relatório de IP que concluir pela ausência de justa causa para o prosseguimento das investigações 
deverá ser arquivado pelo delegado. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois a autoridade policial instaura, preside e conduz o IP, mas NUNCA poderá mandar 
arquivar autos de IP, nos termos do art. 17 do CPP. 
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Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

55. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) Nos 
crimes de ação penal privada, a autoridade policial pode instaurar o IP de ofício.  

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois neste caso, é necessário que haja requerimento da vítima nesse sentido, ou 
qualquer manifestação da vítima que demonstre, inequivocamente, sua intenção em ver iniciada 
a persecução penal, nos termos do art. 5º, §5º do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

56. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) 
Durante o curso do IP, o indiciado poderá requerer qualquer diligência, mas realizá-la ou não ficará 
a critério da autoridade.  

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois o ofendido (ou seu representante legal) e o indiciado poderão requerer 
qualquer diligência, mas sua realização fica a critério da autoridade policial, nos termos do art. 14 
do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

57. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) Uma 
vez que o juiz tenha ordenado o arquivamento do IP, este não poderá ser desarquivado pela 
autoridade policial para novas investigações, ainda que haja notícias de novas provas.  

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois em se tratando de arquivamento por falta de provas (falta de base para a 
denúncia), poderá haver o desarquivamento dos autos do IP, desde que haja notícia de prova 
nova, nos termos do art. 18 do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

58. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) Após 
terminado o IP, a autoridade deverá fazer minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviar 
os autos ao Ministério Público (MP), para que este proceda ao oferecimento de denúncia.  

COMENTÁRIOS 
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Item errado, primeiramente, de acordo com a literalidade do CPP, a autoridade policial remeterá 
os autos ao Juiz, não ao MP, nos termos do art. 10, §1º do CPP. Em segundo lugar, o oferecimento, 
ou não, da denúncia, fica a critério do MP, de acordo com a avaliação acerca da existência de 
prova da materialidade e indícios de autoria. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

59. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) O IP 
deve terminar em trinta dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois, como regra geral, o IP deve terminar em 10 dias, nos termos do art. 10 do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

60. (CESPE – 2014 - CÂMARA DOS DEPUTADOS - POLICIAL LEGISLATIVO) Paulo e João foram 
surpreendidos nas dependências da Câmara dos Deputados quando subtraíam carteiras e 
celulares dos casacos e bolsas de pessoas que ali transitavam. Paulo tem dezessete anos e teve 
acesso ao local por intermédio de João, que é servidor da Casa. 

Com base nessa situação hipotética, julgue os itens a seguir. 

Poderá ser dispensado o inquérito policial referente ao caso se a apuração feita pela polícia 
legislativa reunir informações suficientes e idôneas para o oferecimento da denúncia. 

COMENTÁRIOS 

O item está correto. O MP não está obrigado a aguardar o IP para oferecer a denúncia, podendo 
apresentá-la, desde já, caso possua os elementos de prova necessários. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

61. (CESPE – 2014 - CÂMARA DOS DEPUTADOS - POLICIAL LEGISLATIVO) No que se refere 
ao inquérito policial e à prova criminal, julgue os itens subsequentes. 

Ainda que o contraditório e a ampla defesa não sejam observados durante a realização do 
inquérito policial, não serão inválidas a investigação criminal e a ação penal subsequente. 

COMENTÁRIOS 

O item está correto. Primeiro porque no IP não se exige contraditório e ampla defesa. Em segundo 
lugar, os vícios do IP não maculam a ação penal, conforme entendimento doutrinário e 
jurisprudencial dominante. Vejamos o entendimento do STJ: 
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(...) 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de 
que eventuais vícios ocorridos na fase de inquérito não maculam a ação penal, 
sobretudo quando verificado que tais vícios tiveram por efeito beneficiar o réu. 

(...) (APn .510/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Rel. p/ Acórdão Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/08/2013, DJe 
17/03/2014) 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

62. (CESPE – 2014 - CÂMARA DOS DEPUTADOS - POLICIAL LEGISLATIVO) No que se refere 
ao inquérito policial e à prova criminal, julgue os itens subsequentes. 

O indiciamento no inquérito policial, por ser uma indicação de culpa do agente, poderá ser 
anotado em atestado de antecedentes criminais. A partir do indiciamento, poderá ser divulgado 
o andamento das investigações, com a identificação do provável autor do fato. 

COMENTÁRIOS 

O item está errado. O indiciamento não desconstitui o caráter sigiloso do Inquérito Policial, sendo 
apenas um ato mediante o qual a autoridade policial passa a direcionar as investigações sobre 
determinada ou determinadas pessoas. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

63. (CESPE – 2014 - CÂMARA DOS DEPUTADOS - POLICIAL LEGISLATIVO) No que se refere 
ao inquérito policial e à prova criminal, julgue os itens subsequentes. 

A autoridade policial poderá arquivar o inquérito policial se verificar que o fato criminoso não 
ocorreu. 

COMENTÁRIOS 

O item está ABSOLUTAMENTE ERRADO! A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar 
autos de inquérito policial, nos termos do art. 17 do CPP: 

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

64. (CESPE - 2014 - CBM-CE - PRIMEIRO-TENENTE) No que se refere a princípios do direito 
processual penal, garantias do réu e inquérito policial, julgue os itens a seguir. 

Cabe ao delegado de polícia dirigir a investigação e, se for o caso, arquivar o inquérito policial. 
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COMENTÁRIOS 

Item errado! Gravem isso: A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos de 
inquérito policial. Vejamos o art. 17 do CPP: 

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

65. (CESPE - 2014 - PGE-BA – PROCURADOR) Acerca das provas, das sentenças e dos 
princípios do direito processual penal, julgue os itens a seguir.  

De acordo com a jurisprudência do STF, é vedado ao juiz requisitar novas diligências probatórias 
caso o MP tenha-se manifestado pelo arquivamento do feito. 

COMENTÁRIOS 

O item está correto. Se o MP requerer o arquivamento do inquérito policial, o Juiz, caso não 
concorde com o pedido de arquivamento, deverá proceder na forma do art. 28 do CPP (remeter 
ao chefe do MP), com a redação antiga: 

Art. 28.  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 
requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de 
informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará 
remessa do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, e este 
oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-
la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado 
a atender. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

66. (CESPE – 2014 – TJ/CE – TÉCNICO) Uma autoridade policial instaurou inquérito policial de 
ofício para a apuração de crime de ação penal pública. Depois de concluído o inquérito, os autos 
foram remetidos ao juiz competente e, em seguida, ao Ministério Público. O promotor de justiça 
requereu a devolução do inquérito à autoridade policial para a realização de novas diligências 
imprescindíveis ao oferecimento da denúncia, o que foi deferido pelo juiz. De posse novamente 
dos autos, a autoridade policial entendeu que não havia mais nenhuma diligência a ser feita e 
determinou o arquivamento dos autos de inquérito. 

Com base nessa situação hipotética, assinale a opção correta. 

A) O Ministério Público agiu incorretamente, já que deveria ter oferecido a denúncia de imediato, 
após a conclusão do inquérito pela autoridade policial. 
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B) A autoridade policial agiu incorretamente, haja vista que não pode instaurar inquérito policial 
de ofício para apuração de crime de ação penal pública. 

C) A autoridade policial agiu corretamente ao arquivar o inquérito policial, uma vez que não havia 
mais nenhuma diligência a ser realizada. 

D) O juiz agiu incorretamente, visto que não poderia ter deferido a devolução do inquérito já 
concluído à autoridade policial. 

E) A autoridade policial agiu incorretamente, dado que não poderia ter determinado o 
arquivamento do inquérito policial. 

COMENTÁRIOS 

A única autoridade que agiu incorretamente foi a autoridade policial, pois ela NUNCA poderá 
mandar arquivar os autos do IP: 

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito. 

Frise-se que a instauração do IP, de ofício, neste caso, foi correta. 

O pedido do MP também foi correto (art. 16), bem como a decisão do Juiz, a pedido do MP (com 
base no mesmo art. 16). 

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA E. 

67. (CESPE – 2014 – TJ/CE – TÉCNICO) No que diz respeito ao inquérito policial, assinale a 
opção correta. 

A) Se tratando de crimes de ação penal pública condicionada, o inquérito policial poderá ser 
iniciado de ofício pela autoridade policial sem a representação do ofendido, necessária apenas 
para dar início à ação penal. 

B) Tratando-se de crimes de ação penal privada, o inquérito policial poderá ser iniciado mediante 
requisição do Ministério Público ou da autoridade judiciária. 

C) O indiciado pode requerer à autoridade policial qualquer diligência que julgue necessária. 

D) A autoridade policial deve nomear curador ao indiciar menor de 18 anos de idade. 

E) Nos crimes de ação penal pública, o inquérito policial somente poderá ser iniciado de ofício 
pela autoridade policial. 

COMENTÁRIOS 

A) ERRADA: A representação é necessária para a própria instauração o IP, nos termos do art. 5, 
§4º do CPP. 
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B) ERRADA: Neste caso o IP somente poderá ser instaurado a requerimento de quem tenha 
qualidade para ajuizar a ação penal (ofendido, seu procurador ou seus sucessores legalmente 
habilitados para tal), na forma do art. 5º, §5º do CPP. 

C) CORRETA: Esta é uma das faculdades do indiciado, muito embora o deferimento da diligência 
fique a critério da autoridade policial: 

Art. 14.  O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 
qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade. 

D) ERRADA: O item está errado, pois os menores de 18 anos não podem ser indiciados já que são 
inimputáveis, logo, não praticam crime, devendo responder perante as normas do ECA. 

E) ERRADA: Esta é uma das formas possíveis, mas não a única. Poderá ser instaurado, ainda, por 
requisição do MP ou do Juiz, bem como a requerimento do ofendido. 

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C. 

68. (CESPE – 2014 – TJ/SE - ANALISTA) Acerca do inquérito policial, da ação penal e da 
competência, julgue os próximos itens. 

Comprovada, durante as diligências para a apuração de infração penal, a existência de excludente 
de ilicitude que beneficie o investigado, o delegado de polícia deverá determinar o arquivamento 
do inquérito policial. 

COMENTÁRIOS 

A autoridade policial NUNCA poderá mandar arquivar autos de inquérito policial, nos termos do 
art. 17 do CP: 

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

69. (CESPE – 2014 – POLÍCIA FEDERAL – AGENTE ADMINISTRATIVO) A respeito da 
investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia, julgue o item abaixo. 

Suponha que um delegado da Polícia Federal, ao tomar conhecimento de um ilícito penal federal, 
instaure inquérito policial para a apuração do fato e da autoria do ilícito e que, no curso do 
procedimento, o seu superior hierárquico, alegando motivo de interesse público, redistribua o 
inquérito a outro delegado. Nessa situação, o ato do superior hierárquico está em desacordo com 
a legislação, que veda expressamente a redistribuição de inquéritos policiais em curso. 

COMENTÁRIOS 
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A redistribuição de inquérito policial em curso é permitida pela Lei, que exige alguns requisitos. 
Vejamos o que diz o art. 1º, §4º da Lei 12.830/13: 

Art. 1º (...) § 4º O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei em 
curso somente poderá ser avocado ou redistribuído por superior hierárquico, 
mediante despacho fundamentado, por motivo de interesse público ou nas 
hipóteses de inobservância dos procedimentos previstos em regulamento da 
corporação que prejudique a eficácia da investigação. 

Assim, no caso em tela, a redistribuição não foi ilegal. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

70. (CESPE – 2014 – PGE-BA – PROCURADOR) A interveniência do assistente de acusação não 
é permitida no curso do inquérito policial ou da execução penal. 

COMENTÁRIOS 

Item correto. O assistente de acusação não é admitido fora do processo, ou seja, nem antes nem 
depois. Assim, não se admite a intervenção do assistente de acusação durante o IP, nem durante 
a execução penal. Vejamos: 

Art. 268.  Em todos os termos da ação pública, poderá intervir, como assistente 
do Ministério Público, o ofendido ou seu representante legal, ou, na falta, qualquer 
das pessoas mencionadas no Art. 31. 

Art. 269.  O assistente será admitido enquanto não passar em julgado a sentença 
e receberá a causa no estado em que se achar. 

Assim, percebemos que só se admite o assistente de acusação durante o curso das ações penais 
públicas (nunca antes, nem depois). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

71. (CESPE – 2014 – TJ-SE – TITULAR NOTARIAL – ADAPTADA) No curso da tramitação do 
inquérito policial, o delegado de polícia, nos crimes em que a pena máxima cominada não 
extrapole oito anos de reclusão, poderá conceder liberdade provisória, independentemente de 
fiança. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois a autoridade policial somente pode arbitrar a fiança em relação aos crimes cuja 
pena máxima não seja superior a 04 anos de privação da liberdade. Vejamos: 
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Art. 322.  A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 
infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) 
anos. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

72. (CESPE – 2014 – TJ-SE – TITULAR NOTARIAL – ADAPTADA) No curso da tramitação do 
inquérito policial, o delegado de polícia, quando verificada a inexistência de indícios de autoria, 
deverá arquivar os autos do inquérito policial. 

COMENTÁRIOS 

O delegado de polícia NUNCA poderá mandar arquivar autos de inquérito policial, nos termos do 
art. 17 do CPP: 

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

73. (CESPE – 2014 – TJ-SE – TITULAR NOTARIAL – ADAPTADA) É direito do defensor, no 
interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova, inclusive interceptações 
telefônicas em curso e não documentadas no bojo dos autos da investigação. 

COMENTÁRIOS 

Item errado. A questão se baseia no teor da súmula vinculante nº 14 do STF: 

“É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 
elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 
realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa”.  

Contudo, como se pode ver, o defensor não terá acesso aos elementos de prova que ainda não 
tenham sido documentados nos autos do IP, como é o caso de uma interceptação telefônica ainda 
em curso e que não foi juntada ao IP (para não prejudicar a eficácia da medida). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

74. (CESPE – 2014 – POLÍCIA FEDERAL – AGENTE) Logo que tiver conhecimento da prática de 
infração penal, a autoridade policial deverá determinar, se for caso, a realização das perícias que 
se mostrarem necessárias e proceder a acareações. 
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COMENTÁRIOS 

Item correto, pois esta é a literalidade do CPP, em seu art. 6º, VII e VI: 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 
policial deverá: (...) 

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações; 

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 
quaisquer outras perícias; 

Não há, assim, maiores considerações a fazer. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

75. (CESPE - 2015 - TRE-GO - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA) Após a realização 
de inquérito policial iniciado mediante requerimento da vítima, Marcos foi indiciado pela 
autoridade policial pela prática do crime de furto qualificado por arrombamento. 

Nessa situação hipotética, de acordo com o disposto no Código de Processo Penal e na atual 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca de inquérito policial, o Ministério Público 
pode requerer ao juiz a devolução do inquérito à autoridade policial, se necessária a realização de 
nova diligência imprescindível ao oferecimento da denúncia, como, por exemplo, de laudo pericial 
do local arrombado. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois o próprio CPP admite tal possibilidade, nos termos de seu 16: 

Art. 16.  O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à 
autoridade policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento 
da denúncia. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

76. (CESPE - 2015 - TRE-GO - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA) Após a realização 
de inquérito policial iniciado mediante requerimento da vítima, Marcos foi indiciado pela 
autoridade policial pela prática do crime de furto qualificado por arrombamento. 

Nessa situação hipotética, de acordo com o disposto no Código de Processo Penal e na atual 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca de inquérito policial, embora fosse possível 
a instauração do inquérito mediante requisição do juiz, somente a autoridade policial poderia 
indiciar Marcos como o autor do delito. 
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COMENTÁRIOS 

Item correto, pois o ato de indiciamento é PRIVATIVO da autoridade policial, nos termos do art. 
2º, §6º da Lei 12.830/13: 

Art. 2º (...) § 6º O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato 
fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a 
autoria, materialidade e suas circunstâncias. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

77. (CESPE - 2015 - TRE-GO - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA) Após a realização 
de inquérito policial iniciado mediante requerimento da vítima, Marcos foi indiciado pela 
autoridade policial pela prática do crime de furto qualificado por arrombamento. 

Nessa situação hipotética, de acordo com o disposto no Código de Processo Penal e na atual 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca de inquérito policial, o prazo legal para que 
o delegado de polícia termine o inquérito policial é de trinta dias, se Marcos estiver solto, ou de 
dez dias, se preso preventivamente pelo juiz, contado esse prazo, em ambos os casos, da data da 
portaria de instauração. 

COMENTÁRIOS 

O prazo, neste caso, é de 30 dias, em caso de indiciado solto e 10 dias no caso de indiciado preso. 
Contudo, neste último caso, o prazo começa a correr da data da efetivação da prisão, nos termos 
do art. 10 do CPP: 

Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 
preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta 
hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 
30 dias, quando estiver solto, mediante fiança ou sem ela. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

78. (CESPE – 2013 – PRF – POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL) O Ministério Público pode 
oferecer a denúncia ainda que não disponha do inquérito relatado pela autoridade policial. 

COMENTÁRIOS 

O item está correto, pois o Inquérito Policial é uma peça que visa à colheita de elementos de 
convicção para o ajuizamento da ação penal por seu titular (nas ações penais públicas, o MP). 
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Caso o titular da ação penal já disponha dos elementos necessários (prova da materialidade e 
indícios de autoria), poderá ajuizar a ação penal mesmo sem a conclusão do IP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

79. (CESPE – 2013 – DEPEN – AGENTE PENITENCIÁRIO) O delegado de polícia, mediante 
despacho nos autos do inquérito policial, poderá determinar a incomunicabilidade do indiciado 
sempre que o interesse da sociedade ou a conveniência da investigação o permitir. 

COMENTÁRIOS 

O item está errado por dois motivos. Primeiro porque a Constituição Federal de 1988 não 
recepcionou o art. 21 do CPP, que trata da incomunicabilidade do preso. Segundo porque, ainda 
que tivesse recepcionado, o CPP não conferiu ao delegado tal competência, mas ao Juiz. 
Vejamos: 

 Art. 21.  A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 
autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a 
conveniência da investigação o exigir. 

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será 
decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade 
policial, ou do órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o 
disposto no artigo 89, inciso III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil 
(Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963) (Redação dada pela Lei nº 5.010, de 
30.5.1966) 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

80. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO) Acerca do inquérito policial, julgue os 
itens seguintes. 

O valor probatório do inquérito policial, como regra, é considerado relativo, entretanto, nada 
obsta que o juiz absolva o réu por decisão fundamentada exclusivamente em elementos 
informativos colhidos na investigação. 

COMENTÁRIOS 

O item está correto. O IP possui valor probatório reduzido por uma razão: Ele não possui 
contraditório nem ampla defesa (embora isso venha sendo paulatinamente mitigado pela adoção 
de alguns entendimentos). Em razão disso, não se pode atribuir às provas nele colhidas o mesmo 
valor que se atribui às provas colhidas no processo (este sim com contraditório e ampla defesa). 
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Contudo, o valor reduzido que é atribuído às provas do IP é uma forma de proteção do 
indiciado/acusado, pois foi ele quem ficou alheio à sua produção. Desta forma, o Juiz não pode 
condená-lo tendo como base apenas provas produzidas dentro do IP. 

Por outro lado, nada impede que o Juiz absolva o acusado tendo como provas apenas aquelas 
produzidas no IP, já que, neste caso, não há qualquer prejuízo ao acusado. 

Esse é o entendimento jurisprudencial e doutrinário. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

81. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO) Acerca do inquérito policial, julgue os 
itens seguintes. 

O princípio que rege a atividade da polícia judiciária impõe a obrigatoriedade de investigar o fato 
e a sua autoria, o que resulta na imperatividade da autoridade policial de instaurar inquérito 
policial em todos os casos em que receber comunicação da prática de infrações penais. A ausência 
de instauração do procedimento investigativo policial enseja a responsabilidade da autoridade e 
dos demais agentes envolvidos, nos termos da legislação de regência, vez que resultará em 
arquivamento indireto de peça informativa. 

COMENTÁRIOS 

O item está errado. O erro se refere ao fato de que nem sempre a autoridade policial deverá 
instaurar inquérito quando receber comunicação de prática de infrações penais, por duas razões: 
a) Pode ser que a autoridade policial não verifique a existência de indícios mínimos de infração 
penal; b) Pode ser que se trate de ação penal privada ou ação penal pública condicionada à 
representação, e nestes casos a manifestação da vítima é indispensável à abertura do IP (art. 5º, 
§§4º e 5º do CPP). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

82. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO) Acerca do inquérito policial, julgue os 
itens seguintes. 

A conclusão do inquérito policial é precedida de relatório final, no qual é descrito todo o 
procedimento adotado no curso da investigação para esclarecer a autoria e a materialidade. A 
ausência desse relatório e de indiciamento formal do investigado não resulta em prejuízos para 
persecução penal, não podendo o juiz ou órgão do Ministério Público determinar o retorno da 
investigação à autoridade para concretizá-los, já que constitui mera irregularidade funcional a ser 
apurada na esfera disciplinar. 

COMENTÁRIOS 
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O item está correto. Nos termos do art. 16, os autos do IP somente poderão retornar à autoridade 
policial no caso de ser necessária a realização de alguma outra diligência. Vejamos: 

Art. 16.  O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à 
autoridade policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento 
da denúncia. 

O relatório do IP não é uma diligência, mas uma simples peça descritiva na qual são elencados 
os atos praticados no bojo do IP. Sua ausência constitui mera irregularidade. 

Este é o entendimento doutrinário e jurisprudencial. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

83. (CESPE – 2013 – PC/BA – DELEGADO) Um delegado de polícia, tendo recebido denúncia 
anônima de que Mílton estaria abusando sexualmente de sua própria filha, requereu, antes mesmo 
de colher provas acerca da informação recebida, a juiz da vara criminal competente a 
interceptação das comunicações telefônicas de Mílton pelo prazo de quinze dias, sucessivamente 
prorrogado durante os quarenta e cinco dias de investigação. 

Kátia, ex-mulher de Mílton, contratou o advogado Caio para acompanhar o inquérito policial 
instaurado. Mílton, então, ainda no curso da investigação, resolveu interceptar, diretamente e sem 
o conhecimento de Caio e Kátia, as ligações telefônicas entre eles, tendo tomado conhecimento, 
devido às interceptações, de que o advogado cometera o crime de tráfico de influência. Em razão 
disso, Mílton procurou Kátia e solicitou que ela concordasse com a divulgação do conteúdo das 
gravações telefônicas, ao que Kátia anuiu expressamente. Mílton, então, apresentou ao delegado 
o conteúdo das gravações, que foram utilizadas para subsidiar ação penal iniciada pelo MP contra 
Caio, pela prática do crime de tráfico de influência. 

Com base nessa situação hipotética, julgue os itens seguintes, a respeito das interceptações 
telefônicas. 

O delegado de polícia não poderia ter determinado a instauração de inquérito policial 
exclusivamente com base na denúncia anônima recebida. 

COMENTÁRIOS 

O item está correto. A “denúncia” (o termo certo é delatio criminis inqualificada) anônima, 
embora seja admitida no nosso ordenamento jurídico, não é suficiente para, por si só, gerar a 
instauração de IP. 

Neste caso a autoridade policial deve proceder a uma investigação preliminar, de forma a apurar 
a veracidade dos fatos alegados e, somente neste caso, proceder à instauração do IP. 
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Esse é o entendimento doutrinário e jurisprudencial (Ver AgRg no RMS 28.054/PE, STJ). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

84. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – DELEGADO DE POLÍCIA) Um delegado da Polícia 
Federal instaurou inquérito policial, mediante portaria, para investigar a conduta de deputado 
federal suspeito da prática de crimes contra a administração pública. Intimado para oitiva nos 
autos, o parlamentar impetrou habeas corpus contra o ato da autoridade policial, sob o argumento 
de usurpação de competência originária do STF. Nessa situação hipotética, assiste razão ao 
impetrante, visto que, para a instauração do procedimento policial, é necessário que a autoridade 
policial obtenha prévia autorização da Câmara dos Deputados ou do STF. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o STF solidificou entendimento no sentido de que a autoridade policial, de fato, 
necessita de prévia autorização para a instauração de inquérito policial contra pessoas detentoras 
de foro por prerrogativa de função. Todavia, a autorização deve ser dada pelo Tribunal 
competente para o processo e julgamento da futura ação penal, no caso dos deputados federais, 
o STF. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

85. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – DELEGADO DE POLÍCIA) Fábio, delegado, tendo 
recebido denúncia anônima na qual seus subordinados eram acusados de participar de esquema 
criminoso relacionado ao tráfico ilícito de substâncias entorpecentes, instaurou, de imediato, 
inquérito policial e requereu a interceptação das comunicações telefônicas dos envolvidos, que, 
devidamente autorizada pela justiça estadual, foi executada pela polícia militar. 

No decorrer das investigações, conduzidas a partir da interceptação das comunicações 
telefônicas, verificou-se que os indiciados contavam com a ajuda de integrantes das Forças 
Armadas para praticar os delitos, utilizando aviões da Aeronáutica para o envio da substância 
entorpecente para o exterior. 

O inquérito passou a tramitar na justiça federal, que prorrogou, por diversas vezes, o período de 
interceptação. Com a denúncia na justiça federal, as informações colhidas na intercepção foram 
reproduzidas em CD-ROM, tendo sido apenas as conversas diretamente relacionadas aos fatos 
investigados transcritas nos autos. 

Acerca dessa situação hipotética e do procedimento relativo às interceptações telefônicas, julgue 
os itens a seguir: 

Ao instaurar imediatamente inquérito policial e requerer as interceptações telefônicas para 
averiguar as acusações contra seus comandados, o delegado em questão agiu corretamente, em 
obediência ao princípio da moralidade administrativa.  
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COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o delegado não agiu corretamente, já que o STF possui sólido entendimento no 
sentido de que o inquérito policial não pode ser instaurado com base exclusivamente em delação 
apócrifa (denúncia anônima, também chamada de delatio criminis inqualificada). Nestes casos, a 
autoridade policial deve proceder à realização de diligências preliminares, com vistas a apurar a 
procedência das informações e, se for o caso, instaurar o IP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 
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 EXERCÍCIOS COMENTADOS – PRISÃO EM 

FLAGRANTE 

01. (CESPE / 2020 / PRF / CFORM) 

No que se refere ao uso diferenciado da força, julgue o item a seguir. 

O Supremo Tribunal Federal, por súmula vinculante, trata do uso de algema como algo excepcional, que deve 
ser justificado por escrito. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois esse é o entendimento sumulado do STF (súmula vinculante 11): 

Súmula Vinculante nº 11  

Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou de 
perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada 
a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do 
agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem 
prejuízo da responsabilidade civil do Estado. 

GABARITO: Correta 

02. (CESPE / 2020 / TJPA / OJA) 

De acordo com o entendimento do STF, o uso de algemas 

A) é uma excepcionalidade e deve ser justificado previamente, de forma oral ou por escrito. 

B) é restrito à prisão penal, sendo inadmissível na prisão cautelar, devido ao princípio da inocência. 

C) ensejará responsabilidade disciplinar, civil e penal da autoridade que o determinar, caso seja injustificado. 

D) ensejará a anulabilidade da prisão e dos atos subsequentes, caso seja injustificado. 

E) é lícito somente nas hipóteses de fundado receio de fuga e de perigo à integridade física de terceiros. 

COMENTÁRIOS 

A alternativa correta é a letra C, pois o uso injustificado de algemas, de acordo com a súmula vinculante 11, 
ensejará a responsabilidade disciplinar, civil e penal da autoridade que o determinar: 

Súmula Vinculante nº 11  

Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou de 
perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada 
a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do 
agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem 
prejuízo da responsabilidade civil do Estado. 

Vale frisar que a excepcionalidade do uso de algemas se aplica a qualquer tipo de prisão, seja ela decorrente 
de sentença penal condenatória transitada em julgado ou prisão cautelar. 

Além disso, o uso injustificado de algemas gera nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, e 
não “anulabilidade”, como tratado na alternativa D. 
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GABARITO: Letra C 

03. (CESPE / 2019 / PRF / CFORM) 

Marcela e Pablo se conheceram em uma festa e após conversarem, Pablo a chamou para ir à casa dele. Ao 
chegarem à casa, Marcela, aproveitando-se da ida de Pablo ao banheiro, trancou-o lá dentro e foi embora 
levando consigo a carteira, o telefone celular e um computador de Pablo. Ao ouvi-lo gritar, sua vizinha entrou 
em contato com policiais do posto da PRF que fica próximo a sua residência, os quais se dirigiram ao local. Ao 
chegarem, os policiais encontraram o documento de identidade de Marcela e o documento de seu veículo. 
Irradiados os dados do veículo, Marcela foi abordada enquanto dirigia em uma rodovia federal, tendo sido 
encontrados em sua posse os itens subtraídos de Pablo. Marcela foi presa em flagrante por policiais 
rodoviários federais na mesma noite do acontecimento. 

Com base na situação hipotética precedente, julgue o item. 

Como Marcela já havia saído da vigilância da vítima, a prisão dela foi ilegal, pois, no momento em que foi 
abordada, não estava em situação de flagrância. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois Marcela se encontrava em situação de flagrante ficto ou presumido, na forma do art. 302, 
IV do CPP, eis que foi encontrada, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que faziam presumir 
ser ela a autora do delito: 

Art. 302.  Considera-se em flagrante delito quem: 

(...) 

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam 
presumir ser ele autor da infração. 

GABARITO: Errado 

04. (CESPE – 2019 – PRF – POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL) Em decorrência de um homicídio doloso 

praticado com o uso de arma de fogo, policiais rodoviários federais foram comunicados de que o autor do 

delito se evadira por rodovia federal em um veículo cuja placa e características foram informadas. O 

veículo foi abordado por policiais rodoviários federais em um ponto de bloqueio montado cerca de 200 

km do local do delito e que os policiais acreditavam estar na rota de fuga do homicida. Dada voz de prisão 

ao condutor do veículo, foi apreendida arma de fogo que estava em sua posse e que, supostamente, tinha 

sido utilizada no crime.  

Considerando essa situação hipotética, julgue os seguintes itens.  

De acordo com a classificação doutrinária dominante, a situação configura hipótese de flagrante presumido 
ou ficto. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois o agente não foi efetivamente perseguido, mas foi encontrado, logo depois, com arma 
que faz presumir ser ele o autor do delito, nos termos do art. 302, IV do CPP. 

GABARITO: Correta 
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05. (CESPE – 2019 – PRF – POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL) Em decorrência de um homicídio doloso 

praticado com o uso de arma de fogo, policiais rodoviários federais foram comunicados de que o autor do 

delito se evadira por rodovia federal em um veículo cuja placa e características foram informadas. O 

veículo foi abordado por policiais rodoviários federais em um ponto de bloqueio montado cerca de 200 

km do local do delito e que os policiais acreditavam estar na rota de fuga do homicida. Dada voz de prisão 

ao condutor do veículo, foi apreendida arma de fogo que estava em sua posse e que, supostamente, tinha 

sido utilizada no crime.  

Considerando essa situação hipotética, julgue os seguintes itens.  

Quanto ao sujeito ativo da prisão, o flagrante narrado é classificado como obrigatório, hipótese em que a 
ação de prender e as eventuais consequências físicas dela advindas em razão do uso da força se encontram 
abrigadas pela excludente de ilicitude denominada exercício regular de direito.  

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois apesar de haver flagrante obrigatório aqui, não há que se falar em exercício regular de 
direito, mas ESTRITO CUMPRIMENTO DO DEVER LEGAL, que é também uma excludente de ilicitude, prevista 
no art. 23, III do CP. 

GABARITO: Errada 

06. (CESPE – 2019 – PRF – POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL) Em decorrência de um homicídio doloso 

praticado com o uso de arma de fogo, policiais rodoviários federais foram comunicados de que o autor do 

delito se evadira por rodovia federal em um veículo cuja placa e características foram informadas. O 

veículo foi abordado por policiais rodoviários federais em um ponto de bloqueio montado cerca de 200 

km do local do delito e que os policiais acreditavam estar na rota de fuga do homicida. Dada voz de prisão 

ao condutor do veículo, foi apreendida arma de fogo que estava em sua posse e que, supostamente, tinha 

sido utilizada no crime.  

Considerando essa situação hipotética, julgue os seguintes itens.  

Durante o procedimento de lavratura do auto de prisão em flagrante pela autoridade policial competente, o 
policial rodoviário responsável pela prisão e condução do preso deverá ser ouvido logo após a oitiva das 
testemunhas e o interrogatório do preso. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois o condutor será ouvido ANTES das testemunhas e antes do preso, conforme art. 304 do 
CPP. O condutor é o primeiro a ser ouvido, sendo logo dispensado: 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, 
desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. 
Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 
do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 
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assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (Redação dada pela Lei nº 11.113, de 
2005) 

GABARITO: Errada 

07. (CESPE – 2018 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO)João integra uma organização criminosa que, além 

de contrabandear e armazenar, vende, clandestinamente, cigarros de origem estrangeira nas ruas de 

determinada cidade brasileira.  

A partir dessa situação hipotética, julgue os itens subsequentes.  

Se João for preso em flagrante e o escrivão estiver impossibilitado de proceder à lavratura do auto de prisão, 
a autoridade policial poderá designar qualquer pessoa para fazê-lo, desde que esta preste o compromisso 
legal anteriormente. 

COMENTÁRIOS 

Item correto, pois esta é a exata previsão do art. 305 do CPP: 

Art. 305.  Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 
autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal. 

GABARITO: Correta 

08. (CESPE – 2018 – POLÍCIA FEDERAL – AGENTE) Depois de adquirir um revólver calibre 38, que sabia 

ser produto de crime, José passou a portá-lo municiado, sem autorização e em desacordo com 

determinação legal. O comportamento suspeito de José levou-o a ser abordado em operação policial de 

rotina. Sem a autorização de porte de arma de fogo, José foi conduzido à delegacia, onde foi instaurado 

inquérito policial.  

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue os itens seguintes. 

Os agentes de polícia podem decidir, discricionariamente, acerca da conveniência ou não de efetivar a prisão 
em flagrante de José.  

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois não há qualquer juízo de discricionariedade, já que os agentes DEVEM prender José, que 
se encontra em situação de flagrante delito, na forma do art. 301 do CPP, pois são sujeitos ativos 
OBRIGATÓRIOS da prisão em flagrante. 

GABARITO: Errada 

09. (CESPE – 2017 – TRE-BA – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA) Ivo, indivíduo primário 

e com endereço fixo, foi preso em flagrante pela prática do delito de homicídio qualificado, definido como 

crime hediondo. 

Nessa situação hipotética, ao receber o auto de prisão em flagrante, caberá ao juiz 
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a) manter a prisão, por se tratar de crime insuscetível de liberdade provisória. 

b) conceder liberdade provisória a Ivo, por ser ele réu primário com endereço fixo, ainda que verificada a 
presença dos requisitos da prisão preventiva. 

c) conceder liberdade provisória a Ivo, se verificada a ausência dos requisitos da prisão preventiva, sem 
possibilidade de imposição do pagamento de fiança. 

d) conceder liberdade provisória a Ivo, se verificada a ausência dos requisitos da prisão preventiva, com 
possibilidade de imposição do pagamento de fiança. 

e) manter a prisão, ainda que reconhecida a ilegalidade da prisão em flagrante, tendo em vista a hediondez 
do crime. 

COMENTÁRIOS 

Neste caso, o Juiz, na audiência de custódia, deve proceder conforme o art. 310 do CPP estabelece: 

Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 (vinte e 
quatro) horas após a realização da prisão, o juiz deverá promover audiência de custódia 
com a presença do acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria Pública 
e o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, fundamentadamente: 
(Redação dada pela Lei 13.964/19) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 
constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as 
medidas cautelares diversas da prisão; ou (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 
2011). 

Como se vê, o Juiz pode relaxar a prisão ilegal, decretar a prisão preventiva, se presentes os requisitos do 
art. 312 e não for o caso de aplicar outra medida cautelar, bem como poderá conceder a liberdade provisória. 
Cada decisão, naturalmente, conforme cada caso. 

O Juiz pode, ao conceder a liberdade provisória, estabelecer o pagamento de fiança como condição. Todavia, 
em se tratando de crime hediondo ou equiparado, não é possível o arbitramento de fiança, por serem crimes 
inafiançáveis, de maneira que só se admite a liberdade provisória sem fiança. 

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C. 

10. (CESPE – 2016 – DPU – ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO) João, aproveitando-se de distração 

de Marcos, juiz de direito, subtraiu para si uma sacola de roupas usadas a ele pertencentes. Marcos 

pretendia doá-las a instituição de caridade. João foi perseguido e preso em flagrante delito por policiais 

que presenciaram o ato. Instaurado e concluído o inquérito policial, o Ministério Público não ofereceu 

denúncia nem praticou qualquer ato no prazo legal. 
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Considerando a situação hipotética descrita, julgue o item a seguir. 

O prazo previsto para que a autoridade policial comunique a prisão de João ao juiz competente é de cinco 
dias. 

COMENTÁRIOS 

Item errado, pois a autoridade policial deve comunicar a prisão IMEDIATAMENTE ao juiz competente, nos 
termos do art. 306 do CPP. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

11. (CESPE – 2016 – PC-GO – AGENTE) José subtraiu o carro de Ana mediante grave ameaça exercida 

com arma de fogo. Após a prática do ato, ele fugiu do local dirigindo o veículo em alta velocidade, mas foi 

perseguido por outros condutores que passavam pela via e atenderam ao pedido de ajuda da vítima. 

A partir dessa situação hipotética, assinale a opção correta. 

a) Uma vez preso em flagrante, José deverá ser conduzido até autoridade policial, que lavrará o auto de 
prisão e entregará a nota de culpa no prazo máximo de quarenta e oito horas. 

b) José poderá ser preso em flagrante pelo roubo enquanto estiver na posse do veículo de Ana, 
independentemente do lapso temporal transcorrido. 

c) A interrupção da perseguição de José descaracteriza o flagrante impróprio, embora José possa ser preso 
se encontrado, em seguida, com o objeto do crime e em situação pela qual se presuma ser ele o autor do 
fato. 

d) Caso seja preso em flagrante, José deverá ser informado de suas garantias constitucionais e de seu direito 
de permanecer calado e de estar acompanhado por advogado, bem como terá direito ao acesso à 
identificação completa do responsável por sua prisão e da vítima do fato. 

e) Embora a perseguição realizada por pessoas da sociedade civil seja importante para as investigações 
porque propicia a recuperação do veículo e a identificação do autor do fato, esse tipo de perseguição não 
caracteriza situação de flagrância. 

COMENTÁRIOS 

a) ERRADA: Item errado, pois a nota de culpa deverá ser entregue ao preso dentro de 24h, nos termos do 
art. 306, §2º do CPP. 

b) ERRADA: Item errado, pois a situação de flagrância nesse caso depende de a captura ser realizada logo 
depois do crime, ou seja, não basta que o agente seja capturado na posse do bem subtraído, isso deve 
ocorrer num espaço relativamente curto de tempo em relação à prática do crime, nos termos do art. 302, IV 
do CPP. 

c) CORRETA: Item correto, pois o flagrante impróprio depende, para sua caracterização, da ocorrência de 
perseguição, nos termos do art. 302, III do CPP. Todavia, mesmo sem ter havido perseguição é possível 
ocorrer situação de flagrância, na hipótese de flagrante presumido, nos termos do art. 302, IV do CPP. 
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d) ERRADA: Item errado, pois o preso não terá direito à identificação completa da vítima do fato, não 
havendo previsão legal nesse sentido. 

e) ERRADA: Item errado, pois a perseguição pode ser realizada por qualquer pessoa, caracterizando situação 
de flagrância, nos termos do art. 302, III do CPP. 

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA C. 

12. (CESPE – 2014 - CÂMARA DOS DEPUTADOS - POLICIAL LEGISLATIVO) Paulo e João foram 

surpreendidos nas dependências da Câmara dos Deputados quando subtraíam carteiras e celulares dos 

casacos e bolsas de pessoas que ali transitavam. Paulo tem dezessete anos e teve acesso ao local por 

intermédio de João, que é servidor da Casa. 

Com base nessa situação hipotética, julgue os itens a seguir. 

Tendo sido surpreendidos em situação de flagrante impróprio, Paulo e João devem ser encaminhados à 
autoridade policial para a lavratura do auto de prisão, devendo o juiz ser comunicado, no prazo de 24 horas, 
para, se presentes os requisitos legais, convertê-la em prisão preventiva. 

COMENTÁRIOS 

O item está errado, por três motivos. 

Primeiro, porque não se trata de flagrante impróprio, mas flagrante próprio, pois os agentes foram 
surpreendidos enquanto estavam praticando a infração penal. 

Em segundo lugar, a comunicação da prisão ao Juiz deve ser feita IMEDIATAMENTE, por força do art. 306 do 
CPP. O prazo de 24h é para a remessa do APF ao Juiz. Vejamos: 

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Por fim, Paulo, por ser menor de idade, é apreendido, não preso. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

13. (CESPE – 2014 – TJ/CE – TÉCNICO) A respeito de prisão em flagrante, assinale a opção correta. 

A) Não pode ser preso em flagrante aquele que é perseguido logo após cometer a infração, mesmo que se 
presuma ser ele o autor da infração. 

B) A ausência de testemunhas da infração impede a lavratura do auto de prisão em flagrante. 

C) O cidadão que presenciar pessoa cometendo uma infração penal tem a obrigação de prendê-la em 
flagrante. 

D) O auto de prisão em flagrante deve ser encaminhado ao juiz competente em até vinte e quatro horas após 
a realização da prisão. 
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E) A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre devem ser comunicados à família do preso em até 
24 horas após a realização da prisão. 

COMENTÁRIOS 

A) ERRADA: Esta é uma das hipóteses de flagrante, mais especificamente o chamado FLAGRANTE 
IMPRÓPRIO (que não se confunde com o flagrante PRESUMIDO. No presumido não há perseguição). Vejamos 
o art. 302, III do CPP: 

Art. 302.  Considera-se em flagrante delito quem: 

I - está cometendo a infração penal; 

II - acaba de cometê-la; 

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em 
situação que faça presumir ser autor da infração; 

B) ERRADA: Neste caso, o Auto de Prisão em Flagrante poderá ser lavrado, mas neste caso, com o condutor, 
deverão assinar o APF pelo menos duas pessoas que tenham presenciado a apresentação do preso à 
autoridade, nos termos do art. 304, §2º do CPP. 

C) ERRADA: O cidadão comum PODERÁ efetuar a prisão em flagrante, mas não está obrigado, 
diferentemente da autoridade policial e seus agentes, que deverão efetuar a prisão, nos termos do art. 301 
do CPP. 

D) CORRETA: Item correto, pois esta é a exata previsão contida no art. 306, §1º do CPP: 

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz 
competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 
2011). 

E) ERRADA: A comunicação da prisão à família do preso IMEDIATAMENTE, nos termos do art. 306 do CPP. 

Portanto, a ALTERNATIVA CORRETA É A LETRA D. 

14. (CESPE – 2009 – DPF – AGENTE DA PF) Por completa falta de amparo legal, não se admite o flagrante 

forjado, que constitui, em tese, crime de abuso de poder, podendo ser penalmente responsabilizado o 

agente que forjou o flagrante. 

COMENTÁRIOS 
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O flagrante forjado é a modalidade de flagrante na qual não há a efetiva prática de delito, mas uma simulação 
de sua ocorrência com vistas à incriminação de alguém inocente. 

É ABSOLUTAMENTE VEDADO EM NOSSO ORDENAMENTO. 

ASSIM, A AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

15. (CESPE – 2012 – TJ-AC – TÉCNICO JUDICIÁRIO) Qualquer do povo poderá prender qualquer pessoa 

que seja encontrada em flagrante delito. 

COMENTÁRIOS 

O item está correto. Tal previsão está contida no art. 301 do CPP: 

Art. 301.  Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 
prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

16. (CESPE – 2009 – DPF – AGENTE DA PF) Não há crime quando a preparação do flagrante pela polícia 

torna impossível a sua consumação.  

COMENTÁRIOS 

Esta é a hipótese do flagrante provocado, na qual a autoridade induz o agente a praticar o crime, o que, por 
si só, torna o crime impossível, já que quando fosse cometer o crime, o agente seria preso. O STF possui a 
súmula n° 145 a respeito do tema: 

Súmula 145 do STF 

NÃO HÁ CRIME, QUANDO A PREPARAÇÃO DO FLAGRANTE PELA POLÍCIA TORNA 
IMPOSSÍVEL A SUA CONSUMAÇÃO. 

ASSIM, A AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

17. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO) O CPP dispõe expressamente que na ocorrência de 

prisão em flagrante tem a autoridade policial o dever de comunicar o fato, em até vinte e quatro horas, 

ao juízo competente, ao Ministério Público, à família do preso ou à pessoa por ele indicada e, ainda, à 

defensoria pública, se o aprisionado não indicar advogado no ato da autuação. 

COMENTÁRIOS 

O item está errado, pois, em havendo prisão em flagrante, a autoridade policial deve comunicar o fato ao 
Juiz, ao MP e à família do preso IMEDIATAMENTE, e não dentro de 24h. A determinação de comunicação em 
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24h (com remessa do APFD) se dá em relação à Defensoria Pública, caso o preso não possua advogado. 
Vejamos: 

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz 
competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 
2011). 

Portanto, A AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

18. (CESPE – 2012 – PC-CE – INSPETOR) A imediata comunicação da prisão de pessoa é obrigatória ao 

juiz competente, à família do preso ou à pessoa por ela indicada, mas não necessariamente ao MP, titular 

da ação penal. 

COMENTÁRIOS 

O item está errado. A comunicação imediata ao MP é uma das obrigatoriedades em relação à prisão em 
flagrante: 

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

19. (CESPE – 2012 – TRE-RJ – ANALISTA JUDICIÁRIO) A prisão de qualquer pessoa e o local onde ela se 

encontrar presa devem ser comunicados imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à 

família do preso ou à pessoa por ele indicada. Em até 24 horas após a realização da prisão, o auto de prisão 

em flagrante deve ser encaminhado ao juiz competente e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, deve ser encaminhada cópia integral à defensoria pública. 

COMENTÁRIOS 

O item está correto. Esta é a exata previsão contida no art. 306 do CPP: 

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz 
competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 
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advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 
2011). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 

20. (CESPE – 2013 – DEPEN – AGENTE PENITENCIÁRIO) No flagrante próprio, o agente é flagrado no 

momento da execução do delito, enquanto no flagrante impróprio o agente é encontrado logo depois, 

com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele o autor da infração. 

COMENTÁRIOS 

O item está errado. A definição dada pela questão ao flagrante impróprio corresponde ao flagrante 
presumido. No flagrante impróprio, embora o agente não tenha sido encontrado pelas autoridades no local 
do fato, é necessário que haja uma perseguição, uma busca pelo indivíduo, ao final da qual, ele acaba preso. 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

21. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – DELEGADO) A autoridade de polícia judiciária deve comunicar 

ao juiz competente a prisão em flagrante no prazo improrrogável de cinco dias, remetendo - lhe cópia do 

auto lavrado, do qual será dada vista ao MP em até vinte e quatro horas. 

COMENTÁRIOS 

O item está errado. A comunicação ao Juiz deve ser imediata, nos termos do art. 306 do CPP: 

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ ERRADA. 

22. (CESPE – 2013 – TJ-DF – OFICIAL DE JUSTIÇA) É considerada válida a prisão em flagrante no período 

noturno, ainda que não haja mandado judicial que a autorize ou ainda que ocorra violação do domicílio 

do aprisionado. 

COMENTÁRIOS 

O item está correto. A prisão em flagrante pode ser realizada em qualquer momento, inclusive à noite, por 
questões óbvias. Além disso, poderá haver, ainda, a violação ao domicílio, pois se trata de medida 
excepcional, nos termos do art. 5º, XI da CRFB/88: 

Art. 5º (...) 
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

Portanto, a AFIRMATIVA ESTÁ CORRETA. 
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 EXERCÍCIOS PARA PRATICAR – INQUÉRITO 

POLICIAL 

 

01. (CESPE – 2019 – TJAM – ANALISTA) 

Lúcio é investigado pela prática de latrocínio. Durante a investigação, apurou-se a participação de 
Carlos no crime, tendo sido decretada de ofício a sua prisão temporária. 

A partir dessa situação hipotética e do que dispõe a legislação, julgue o item seguinte. 

Como Lúcio está solto, o inquérito policial não terá prazo para ser concluído. 

01.  (CESPE – 2019 – TJAM – ASSISTENTE) 

A respeito de ação penal e do disposto na Lei de Juizados Especiais Cíveis e Criminais (Lei n.º 
9.099/1995), julgue o item seguinte. 

O inquérito policial é dispensável para a promoção da ação penal desde que a denúncia esteja 
minimamente consubstanciada nos elementos exigidos em lei. 

02.  (CESPE – 2019 – TJAM – ANALISTA) 

Jaime foi preso em flagrante por ter furtado uma bicicleta havia dois meses. Conduzido à 
delegacia, Jaime, em depoimento ao delegado, no auto de prisão em flagrante, confessou que 
era o autor do furto. Na audiência de custódia, o Ministério Público requereu a conversão da prisão 
em flagrante em prisão preventiva, sob o argumento da gravidade abstrata do delito praticado. 
No entanto, após ouvir a defesa, o juiz relaxou a prisão em flagrante, com fundamento de que não 
estava presente o requisito legal da atualidade do flagrante, em razão do lapso temporal de dois 
meses entre a consumação do crime e a prisão do autor. Dias depois, em nova diligência no 
inquérito policial instaurado pelo delegado para apurar o caso, Jaime, já em liberdade, retratou-
se da confissão, alegando que havia pegado a bicicleta de Abel como forma de pagamento de 
uma dívida. Ao ser ouvido, Abel confirmou a narrativa de Jaime e afirmou, ainda, que registrou 
boletim de ocorrência do furto da bicicleta em retaliação à conduta de Jaime, seu credor. Por fim, 
o juiz competente arquivou o inquérito policial a requerimento de membro do Ministério Público, 
por atipicidade material da conduta, sob o fundamento de ter havido entendimento mútuo e 
pacífico entre Jaime e Abel acerca da questão, nos termos do relatório final produzido pelo 
delegado.  

A respeito da situação hipotética precedente, julgue o item a seguir. 
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A decisão de arquivamento do inquérito por atipicidade impede que Jaime seja denunciado 
posteriormente pela mesma conduta, ainda que sobrevenham novos elementos de informação. 

03. (CESPE – 2019 – TJ-SC – JUIZ/ADAPTADA) 

O IP, por consistir em procedimento indispensável à formação da opinio delicti, deverá 
acompanhar a denúncia ou a queixa criminal. 

04. (CESPE – 2019 – TJ-SC – JUIZ/ADAPTADA) 

Não poderá haver restrição de acesso, com base em sigilo, ao defensor do investigado, que deve 
ter amplo acesso aos elementos de prova já documentados no IP, no que diga respeito ao 
exercício do direito de defesa. 

05. (CESPE – 2019 – TJ-SC – JUIZ/ADAPTADA) 

A autoridade policial não poderá determinar o arquivamento dos autos de IP, salvo na hipótese 
de manifesta atipicidade da conduta investigada. 

06. (CESPE – 2019 – MPE-PI – PROMOTOR/ADAPTADA) 

O Ministério Público, em razão de seu poder investigatório, pode instaurar procedimento 
investigatório, realizar diligências e, ainda, presidir inquérito policial. 

07. (CESPE – 2018 – MPU – ANALISTA) Em relação a inquérito policial, ação penal e 
competência, julgue o próximo item, de acordo com o entendimento da doutrina majoritária e 
dos tribunais superiores. 

É de seis meses o prazo para que o ministro da Justiça requeira a instauração de inquérito policial 
em crime de ação penal pública condicionada. Findo esse prazo, opera-se a decadência do direito 
de ação. 

08. (CESPE – 2018 – PC-SE – DELEGADO) No âmbito do inquérito policial, cuja natureza é 
inquisitiva, não se faz necessária a aplicação plena do princípio do contraditório, conforme a 
jurisprudência dominante. 

09. (CESPE – 2018 – POLÍCIA FEDERAL – DELEGADO) Em cada item seguinte, é apresentada 
uma situação hipotética seguida de uma assertiva a ser julgada com relação à competência para 
requerer o arquivamento de autos de IP e às consequências da promoção desse tipo de 
arquivamento. 

Relatado o IP, sob a tese de atipicidade penal do fato, o MP requereu o arquivamento dos autos, 
o que foi determinado pelo competente juízo, em acolhimento à tese do MP. Nessa situação, o 
arquivamento dos autos nos termos do requerimento do MP impede a reabertura das 
investigações pela autoridade policial. 
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10. (CESPE – 2018 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO) João integra uma organização criminosa 
que, além de contrabandear e armazenar, vende, clandestinamente, cigarros de origem 
estrangeira nas ruas de determinada cidade brasileira.  

A partir dessa situação hipotética, julgue os itens subsequentes.  

Caso haja indício de transnacionalidade no crime de contrabando praticado, a competência para 
apurar e julgar o delito é da justiça federal e, se João estiver preso, a Polícia Federal deverá 
concluir o inquérito em até dez dias.  

11. (CESPE – 2018 – POLÍCIA FEDERAL – AGENTE) Depois de adquirir um revólver calibre 38, 
que sabia ser produto de crime, José passou a portá-lo municiado, sem autorização e em 
desacordo com determinação legal. O comportamento suspeito de José levou-o a ser abordado 
em operação policial de rotina. Sem a autorização de porte de arma de fogo, José foi conduzido 
à delegacia, onde foi instaurado inquérito policial.  

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue os itens seguintes. 

O inquérito instaurado contra José é procedimento de natureza administrativa, cuja finalidade é 
obter informações a respeito da autoria e da materialidade do delito.  

12. (CESPE – 2018 – ABIN – OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA – ÁREA 02) A respeito do 
inquérito policial, julgue o item seguinte. 

É vedado à autoridade policial negar ao defensor do investigado o acesso a documentos e outros 
elementos de prova constantes dos autos de inquérito policial. 

13. (CESPE – 2018 – ABIN – OFICIAL TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA – ÁREA 02) A respeito do 
inquérito policial, julgue o item seguinte. 

A autoridade policial poderá instaurar inquérito policial de ofício nos crimes cuja ação penal seja 
de iniciativa privada. 

14. (CESPE – 2018 – PC-MA – DELEGADO) Após a instauração de inquérito policial para apurar 
a prática de crime de corrupção passiva em concurso com o de organização criminosa, o promotor 
de justiça requereu o arquivamento do ato processual por insuficiência de provas, pedido que foi 
deferido pelo juízo. Contra essa decisão não houve a interposição de recursos. 

Nessa situação, 

a) mesmo com o arquivamento do inquérito policial, a ação penal poderá ser proposta, desde que 
seja instruída com provas novas. 

b) em razão do arquivamento, a ação penal só poderá ser proposta como ação penal privada 
subsidiária da pública. 

c) o arquivamento do inquérito policial gerou a perempção, que provoca a inadmissibilidade da 
ação penal devido à extinção da punibilidade provocada. 
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d) em razão da coisa julgada material feita com o trânsito em julgado da decisão que deferiu o 
arquivamento do inquérito, é inadmissível a propositura de ação penal. 

e) outro promotor de justiça, com entendimento contrário ao daquele que requereu o 
arquivamento, poderá requerer o desarquivamento do inquérito e propor ação penal 
independentemente da existência de novas provas. 

15. (CESPE – 2018 – PC-MA – DELEGADO) Uma autoridade policial determinou a instauração 
de inquérito policial para apurar a prática de suposto crime de homicídio. Entretanto, realizadas 
as necessárias diligências, constatou-se que a punibilidade estava extinta em razão da prescrição. 

Nessa situação, 

a) é cabível recurso em sentido estrito com o objetivo de trancar o inquérito policial, mas somente 
após a decisão que recebe a denúncia. 

b) não há instrumento processual capaz de trancar o inquérito policial. 

c) poderá ser impetrado habeas corpus com o objetivo de trancar o inquérito policial. 

d) poderá ser impetrado mandado de segurança contra o ato da autoridade policial para trancar 
o inquérito policial. 

e) é cabível recurso de apelação com o objetivo de trancar o inquérito policial, mas somente em 
caso de sentença penal condenatória. 

16. (CESPE – 2018 – PC-MA – INVESTIGADOR) A respeito do inquérito policial, assinale a 
opção correta. 

a) No Brasil, a jurisprudência é pacífica quanto a acolher o arquivamento do inquérito policial de 
forma implícita. 

b) No ordenamento nacional, não há previsão de recurso de ofício contra ato de arquivamento de 
inquérito policial. 

c) Em caso de atipicidade da conduta, é possível o trancamento do inquérito policial via habeas 
corpus. 

d) O inquérito policial é parte necessária da ação penal. 

e) O indiciamento pode ser realizado por membro do Ministério Público, mesmo sem a 
participação de autoridade policial. 

17. (CESPE – 2018 – PC-MA – PERITO CRIMINAL) A respeito do inquérito policial, assinale a 
opção correta. 

a) O inquérito policial poderá ser iniciado apenas com base em denúncia anônima que indique a 
ocorrência do fato criminoso e a sua provável autoria, ainda que sem a verificação prévia da 
procedência das informações. 

b) Contra o despacho da autoridade policial que indeferir a instauração do inquérito policial a 
requerimento do ofendido caberá reclamação ao Ministério Público.  
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c) Sendo o inquérito policial a base da denúncia, o Ministério Público não poderá alterar a 
classificação do crime definida pela autoridade policial. 

d) O inquérito policial pode ser definido como um procedimento administrativo pré-processual 
destinado à apuração das infrações penais e da sua autoria. 

e) Por ser instrumento de informação pré-processual, o inquérito policial é imprescindível ao 
oferecimento da denúncia. 

18. (CESPE – 2017 – TRF1 – TÉCNICO JUDICIÁRIO) Apenas no caso em que o investigado 
estiver preso preventivamente, o inquérito policial deverá se encerrar em até dez dias, contados 
a partir do dia subsequente à execução da ordem de prisão. 

19. (CESPE – 2017 – TRF1 – TÉCNICO JUDICIÁRIO) Mesmo depois de a autoridade judiciária 
ter ordenado o arquivamento do inquérito policial por falta de base para a denúncia, a autoridade 
policial poderá proceder a novas diligências. 

20. (CESPE – 2017 – TRF1 – OFICIAL DE JUSTIÇA) O arquivamento do inquérito policial 
determinado por autoridade judiciária competente, a pedido do Ministério Público, com 
fundamento na atipicidade da conduta, por fazer coisa julgada material, obsta seu 
desarquivamento em razão do surgimento de novas provas. 

21. (CESPE – 2017 – TRF1 – OFICIAL DE JUSTIÇA) Apesar de se tratar de procedimento 
inquisitorial no qual não se possa exigir a plena observância do contraditório e da ampla defesa, 
a assistência por advogado no curso do inquérito policial é direito do investigado, inclusive com 
amplo acesso aos elementos de prova já documentados que digam respeito ao direito de defesa. 

22. (CESPE – 2017 – PM-AL – SOLDADO) Antônio, depois de presenciar um homicídio que 
ocorreu próximo de sua residência, foi à delegacia de polícia mais próxima e comunicou o crime 
à autoridade policial, por escrito. 

A respeito dessa situação hipotética e de aspectos legais a ela relacionados, julgue o item a seguir. 

Antes de instaurar o inquérito policial, a autoridade policial deverá averiguar a procedência das 
informações contidas no documento apresentado por Antônio. 

23. (CESPE – 2017 – PM-AL – SOLDADO) Antônio, depois de presenciar um homicídio que 
ocorreu próximo de sua residência, foi à delegacia de polícia mais próxima e comunicou o crime 
à autoridade policial, por escrito. 

A respeito dessa situação hipotética e de aspectos legais a ela relacionados, julgue o item a seguir. 

No caso apresentado, cabe ao delegado de polícia presidir o inquérito policial. 

24. (CESPE – 2017 – PM-AL – SOLDADO) Antônio, depois de presenciar um homicídio que 
ocorreu próximo de sua residência, foi à delegacia de polícia mais próxima e comunicou o crime 
à autoridade policial, por escrito. 

A respeito dessa situação hipotética e de aspectos legais a ela relacionados, julgue o item a seguir. 
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O inquérito policial é instrumento utilizado pelo Estado para colher informações quanto à autoria 
e à materialidade da infração penal.  

25. (CESPE – 2016 - PC/PE – AGENTE DE POLÍCIA - ADAPTADA) Tratando-se de crimes de 
ação penal pública, o inquérito policial será iniciado de ofício pelo delegado, por requisição do 
Ministério Público ou por requerimento do ofendido ou de quem o represente. 

26. (CESPE – 2016 - PC/PE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA - ADAPTADA) Membro do Ministério 
Público ordenará o arquivamento do inquérito policial se verificar que o fato investigado é atípico.  

27. (CESPE – 2016 - PC/PE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA - ADAPTADA) Cabe à autoridade policial 
ordenar o arquivamento quando a requisição de instauração recebida não fornecer o mínimo 
indispensável para se proceder à investigação.  

28. (CESPE – 2016 - PC/PE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA - ADAPTADA) Sendo o crime de ação 
penal privada, o arquivamento do inquérito policial depende de decisão do juiz, após pedido do 
Ministério Público.  

29. (CESPE – 2016 - PC/PE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA - ADAPTADA) O inquérito pode ser 
arquivado pela autoridade policial se ela verificar ter havido a extinção da punibilidade do 
indiciado.  

30. (CESPE – 2016 - PC/PE – ESCRIVÃO DE POLÍCIA - ADAPTADA) Sendo o arquivamento 
ordenado em razão da ausência de elementos para basear a denúncia, a autoridade policial 
poderá empreender novas investigações se receber notícia de novas provas. 

31. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O delegado de polícia, se estiver 
convencido da ausência de elementos suficientes para imputar autoria a determinada pessoa, 
deverá mandar arquivar o IP, podendo desarquivá-lo se surgir prova nova. 

32. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O IP é presidido pelo delegado de polícia 
sob a supervisão direta do MP, que poderá intervir a qualquer tempo para determinar a realização 
de perícias ou diligências. 

33. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) A atividade investigatória de crimes não 
é exclusiva da polícia judiciária, podendo ser eventualmente presidida por outras autoridades, 
conforme dispuser a lei especial. 

34. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O IP é indispensável para o oferecimento 
da denúncia; o promotor de justiça não poderá denunciar o réu sem esse procedimento 
investigatório prévio. 

35. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O IP é peça indispensável à propositura 
da ação penal pública incondicionada, sob pena de nulidade, e deve assegurar as garantias 
constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
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36. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) Uma vez arquivado o IP por decisão 
judicial, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se tiver notícia de uma nova 
prova. 

37. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O ofendido e o indiciado não poderão 
requerer diligências no curso do IP. 

38. (CESPE – 2016 - PC/GO – AGENTE - ADAPTADA) O IP, peça informativa do processo, 
oferece o suporte probatório mínimo para a denúncia e, por isso, é indispensável à propositura 
da ação penal. 

39. (CESPE – 2016 - PC/GO – ESCRIVÃO - ADAPTADA) O IP, em razão da complexidade ou 
gravidade do delito a ser apurado, poderá ser presidido por representante do MP, mediante 
prévia determinação judicial nesse sentido. 

40. (CESPE – 2016 - PC/GO – ESCRIVÃO - ADAPTADA) A notitia criminis é denominada direta 
quando a própria vítima provoca a atuação da polícia judiciária, comunicando a ocorrência de fato 
delituoso diretamente à autoridade policial. 

41. (CESPE – 2016 - PC/GO – ESCRIVÃO - ADAPTADA) O indiciamento é ato próprio da 
autoridade policial a ser adotado na fase inquisitorial. 

42. (CESPE – 2016 - PC/GO – ESCRIVÃO - ADAPTADA) O prazo legal para o encerramento do 
IP é relevante independentemente de o indiciado estar solto ou preso, visto que a superação dos 
prazos de investigação tem o efeito de encerrar a persecução penal na esfera policial. 

43. (CESPE – 2016 - PC/GO – ESCRIVÃO - ADAPTADA) Do despacho da autoridade policial 
que indeferir requerimento de abertura de IP feito pelo ofendido ou seu representante legal é 
cabível, como único remédio jurídico, recurso ao juiz criminal da comarca onde, em tese, ocorreu 
o fato delituoso. 

44. (CESPE – 2016 - PC/PE– DELEGADO - ADAPTADA) Por substanciar ato próprio da fase 
inquisitorial da persecução penal, é possível o indiciamento, pela autoridade policial, após o 
oferecimento da denúncia, mesmo que esta já tenha sido admitida pelo juízo a quo. 

45. (CESPE – 2016 - PC/PE– DELEGADO - ADAPTADA) O acesso aos autos do inquérito policial 
por advogado do indiciado se estende, sem restrição, a todos os documentos da investigação. 

46. (CESPE – 2016 - PC/PE– DELEGADO - ADAPTADA) Em consonância com o dispositivo 
constitucional que trata da vedação ao anonimato, é vedada a instauração de inquérito policial 
com base unicamente em denúncia anônima, salvo quando constituírem, elas próprias, o corpo 
de delito. 

47. (CESPE – 2016 - PC/PE– DELEGADO - ADAPTADA) O arquivamento de inquérito policial 
mediante promoção do MP por ausência de provas impede a reabertura das investigações: a 
decisão que homologa o arquivamento faz coisa julgada material. 
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48. (CESPE – 2016 - PC/PE– DELEGADO - ADAPTADA) De acordo com a Lei de Drogas, 
estando o indiciado preso por crime de tráfico de drogas, o prazo de conclusão do inquérito 
policial é de noventa dias, prorrogável por igual período desde que imprescindível para as 
investigações. 

49. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) 
Concluída a perícia do local do crime, o delegado deve restituir ao respectivo proprietário os 
instrumentos do crime e os demais objetos apreendidos. 

50. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) O IP, 
um procedimento administrativo preparatório que tem por finalidade apurar os indícios de autoria 
e materialidade, é indispensável para o início da ação penal pelo Ministério Público. 

51. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) Em 
razão do interesse da sociedade pelo esclarecimento dos fatos criminosos, as investigações 
policiais são sempre públicas. 

52. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) Por 
ser o IP um procedimento extrajudicial, anterior ao início da ação penal, não há previsão legal de 
se observarem os princípios do contraditório e da ampla defesa nessa fase investigativa. 

53. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) O 
relatório de IP que concluir pela ausência de justa causa para o prosseguimento das investigações 
deverá ser arquivado pelo delegado. 

54. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) Nos 
crimes de ação penal privada, a autoridade policial pode instaurar o IP de ofício.  

55. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) 
Durante o curso do IP, o indiciado poderá requerer qualquer diligência, mas realizá-la ou não ficará 
a critério da autoridade.  

56. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) Uma 
vez que o juiz tenha ordenado o arquivamento do IP, este não poderá ser desarquivado pela 
autoridade policial para novas investigações, ainda que haja notícias de novas provas.  

57. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) Após 
terminado o IP, a autoridade deverá fazer minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviar 
os autos ao Ministério Público (MP), para que este proceda ao oferecimento de denúncia.  

58. (CESPE – 2016 - PC/PE – POLÍCIA CIENTÍFICA – DIVERSOS CARGOS - ADAPTADA) O IP 
deve terminar em trinta dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante. 

59. (CESPE – 2014 - CÂMARA DOS DEPUTADOS - POLICIAL LEGISLATIVO) Paulo e João foram 
surpreendidos nas dependências da Câmara dos Deputados quando subtraíam carteiras e 
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celulares dos casacos e bolsas de pessoas que ali transitavam. Paulo tem dezessete anos e teve 
acesso ao local por intermédio de João, que é servidor da Casa. 

Com base nessa situação hipotética, julgue os itens a seguir. 

Poderá ser dispensado o inquérito policial referente ao caso se a apuração feita pela polícia 
legislativa reunir informações suficientes e idôneas para o oferecimento da denúncia. 

60. (CESPE – 2014 - CÂMARA DOS DEPUTADOS - POLICIAL LEGISLATIVO) No que se refere 
ao inquérito policial e à prova criminal, julgue os itens subsequentes. 

Ainda que o contraditório e a ampla defesa não sejam observados durante a realização do 
inquérito policial, não serão inválidas a investigação criminal e a ação penal subsequente. 

61. (CESPE – 2014 - CÂMARA DOS DEPUTADOS - POLICIAL LEGISLATIVO) No que se refere 
ao inquérito policial e à prova criminal, julgue os itens subsequentes. 

O indiciamento no inquérito policial, por ser uma indicação de culpa do agente, poderá ser 
anotado em atestado de antecedentes criminais. A partir do indiciamento, poderá ser divulgado 
o andamento das investigações, com a identificação do provável autor do fato. 

62. (CESPE – 2014 - CÂMARA DOS DEPUTADOS - POLICIAL LEGISLATIVO) No que se refere 
ao inquérito policial e à prova criminal, julgue os itens subsequentes. 

A autoridade policial poderá arquivar o inquérito policial se verificar que o fato criminoso não 
ocorreu. 

63. (CESPE - 2014 - CBM-CE - PRIMEIRO-TENENTE) No que se refere a princípios do direito 
processual penal, garantias do réu e inquérito policial, julgue os itens a seguir. 

Cabe ao delegado de polícia dirigir a investigação e, se for o caso, arquivar o inquérito policial. 

64. (CESPE - 2014 - PGE-BA – PROCURADOR) Acerca das provas, das sentenças e dos 
princípios do direito processual penal, julgue os itens a seguir.  

De acordo com a jurisprudência do STF, é vedado ao juiz requisitar novas diligências probatórias 
caso o MP tenha-se manifestado pelo arquivamento do feito. 

65. (CESPE – 2014 – TJ/CE – TÉCNICO) Uma autoridade policial instaurou inquérito policial de 
ofício para a apuração de crime de ação penal pública. Depois de concluído o inquérito, os autos 
foram remetidos ao juiz competente e, em seguida, ao Ministério Público. O promotor de justiça 
requereu a devolução do inquérito à autoridade policial para a realização de novas diligências 
imprescindíveis ao oferecimento da denúncia, o que foi deferido pelo juiz. De posse novamente 
dos autos, a autoridade policial entendeu que não havia mais nenhuma diligência a ser feita e 
determinou o arquivamento dos autos de inquérito. 

Com base nessa situação hipotética, assinale a opção correta. 

A) O Ministério Público agiu incorretamente, já que deveria ter oferecido a denúncia de imediato, 
após a conclusão do inquérito pela autoridade policial. 
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B) A autoridade policial agiu incorretamente, haja vista que não pode instaurar inquérito policial 
de ofício para apuração de crime de ação penal pública. 

C) A autoridade policial agiu corretamente ao arquivar o inquérito policial, uma vez que não havia 
mais nenhuma diligência a ser realizada. 

D) O juiz agiu incorretamente, visto que não poderia ter deferido a devolução do inquérito já 
concluído à autoridade policial. 

E) A autoridade policial agiu incorretamente, dado que não poderia ter determinado o 
arquivamento do inquérito policial. 

66. (CESPE – 2014 – TJ/CE – TÉCNICO) No que diz respeito ao inquérito policial, assinale a 
opção correta. 

A) Se tratando de crimes de ação penal pública condicionada, o inquérito policial poderá ser 
iniciado de ofício pela autoridade policial sem a representação do ofendido, necessária apenas 
para dar início à ação penal. 

B) Tratando-se de crimes de ação penal privada, o inquérito policial poderá ser iniciado mediante 
requisição do Ministério Público ou da autoridade judiciária. 

C) O indiciado pode requerer à autoridade policial qualquer diligência que julgue necessária. 

D) A autoridade policial deve nomear curador ao indiciar menor de 18 anos de idade. 

E) Nos crimes de ação penal pública, o inquérito policial somente poderá ser iniciado de ofício 
pela autoridade policial. 

67. (CESPE – 2014 – TJ/SE - ANALISTA) Acerca do inquérito policial, da ação penal e da 
competência, julgue os próximos itens. 

Comprovada, durante as diligências para a apuração de infração penal, a existência de excludente 
de ilicitude que beneficie o investigado, o delegado de polícia deverá determinar o arquivamento 
do inquérito policial. 

68. (CESPE – 2014 – POLÍCIA FEDERAL – AGENTE ADMINISTRATIVO) A respeito da 
investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia, julgue o item abaixo. 

Suponha que um delegado da Polícia Federal, ao tomar conhecimento de um ilícito penal federal, 
instaure inquérito policial para a apuração do fato e da autoria do ilícito e que, no curso do 
procedimento, o seu superior hierárquico, alegando motivo de interesse público, redistribua o 
inquérito a outro delegado. Nessa situação, o ato do superior hierárquico está em desacordo com 
a legislação, que veda expressamente a redistribuição de inquéritos policiais em curso. 

69. (CESPE – 2014 – PGE-BA – PROCURADOR) A interveniência do assistente de acusação não 
é permitida no curso do inquérito policial ou da execução penal. 

70. (CESPE – 2014 – TJ-SE – TITULAR NOTARIAL – ADAPTADA) No curso da tramitação do 
inquérito policial, o delegado de polícia, nos crimes em que a pena máxima cominada não 
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extrapole oito anos de reclusão, poderá conceder liberdade provisória, independentemente de 
fiança. 

71. (CESPE – 2014 – TJ-SE – TITULAR NOTARIAL – ADAPTADA) No curso da tramitação do 
inquérito policial, o delegado de polícia, quando verificada a inexistência de indícios de autoria, 
deverá arquivar os autos do inquérito policial. 

72. (CESPE – 2014 – TJ-SE – TITULAR NOTARIAL – ADAPTADA) É direito do defensor, no 
interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova, inclusive interceptações 
telefônicas em curso e não documentadas no bojo dos autos da investigação. 

73. (CESPE – 2014 – POLÍCIA FEDERAL – AGENTE) Logo que tiver conhecimento da prática de 
infração penal, a autoridade policial deverá determinar, se for caso, a realização das perícias que 
se mostrarem necessárias e proceder a acareações. 

74. (CESPE - 2015 - TRE-GO - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA) Após a realização 
de inquérito policial iniciado mediante requerimento da vítima, Marcos foi indiciado pela 
autoridade policial pela prática do crime de furto qualificado por arrombamento. 

Nessa situação hipotética, de acordo com o disposto no Código de Processo Penal e na atual 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca de inquérito policial, o Ministério Público 
pode requerer ao juiz a devolução do inquérito à autoridade policial, se necessária a realização de 
nova diligência imprescindível ao oferecimento da denúncia, como, por exemplo, de laudo pericial 
do local arrombado. 

75. (CESPE - 2015 - TRE-GO - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA) Após a realização 
de inquérito policial iniciado mediante requerimento da vítima, Marcos foi indiciado pela 
autoridade policial pela prática do crime de furto qualificado por arrombamento. 

Nessa situação hipotética, de acordo com o disposto no Código de Processo Penal e na atual 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca de inquérito policial, embora fosse possível 
a instauração do inquérito mediante requisição do juiz, somente a autoridade policial poderia 
indiciar Marcos como o autor do delito. 

76. (CESPE - 2015 - TRE-GO - ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA) Após a realização 
de inquérito policial iniciado mediante requerimento da vítima, Marcos foi indiciado pela 
autoridade policial pela prática do crime de furto qualificado por arrombamento. 

Nessa situação hipotética, de acordo com o disposto no Código de Processo Penal e na atual 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca de inquérito policial, o prazo legal para que 
o delegado de polícia termine o inquérito policial é de trinta dias, se Marcos estiver solto, ou de 
dez dias, se preso preventivamente pelo juiz, contado esse prazo, em ambos os casos, da data da 
portaria de instauração. 

77. (CESPE – 2013 – PRF – POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL) O Ministério Público pode 
oferecer a denúncia ainda que não disponha do inquérito relatado pela autoridade policial. 
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78. (CESPE – 2013 – DEPEN – AGENTE PENITENCIÁRIO) O delegado de polícia, mediante 
despacho nos autos do inquérito policial, poderá determinar a incomunicabilidade do indiciado 
sempre que o interesse da sociedade ou a conveniência da investigação o permitir. 

79. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO) Acerca do inquérito policial, julgue os 
itens seguintes. 

O valor probatório do inquérito policial, como regra, é considerado relativo, entretanto, nada 
obsta que o juiz absolva o réu por decisão fundamentada exclusivamente em elementos 
informativos colhidos na investigação. 

80. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO) Acerca do inquérito policial, julgue os 
itens seguintes. 

O princípio que rege a atividade da polícia judiciária impõe a obrigatoriedade de investigar o fato 
e a sua autoria, o que resulta na imperatividade da autoridade policial de instaurar inquérito 
policial em todos os casos em que receber comunicação da prática de infrações penais. A ausência 
de instauração do procedimento investigativo policial enseja a responsabilidade da autoridade e 
dos demais agentes envolvidos, nos termos da legislação de regência, vez que resultará em 
arquivamento indireto de peça informativa. 

81. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO) Acerca do inquérito policial, julgue os 
itens seguintes. 

A conclusão do inquérito policial é precedida de relatório final, no qual é descrito todo o 
procedimento adotado no curso da investigação para esclarecer a autoria e a materialidade. A 
ausência desse relatório e de indiciamento formal do investigado não resulta em prejuízos para 
persecução penal, não podendo o juiz ou órgão do Ministério Público determinar o retorno da 
investigação à autoridade para concretizá-los, já que constitui mera irregularidade funcional a ser 
apurada na esfera disciplinar. 

82. (CESPE – 2013 – PC/BA – DELEGADO) Um delegado de polícia, tendo recebido denúncia 
anônima de que Mílton estaria abusando sexualmente de sua própria filha, requereu, antes mesmo 
de colher provas acerca da informação recebida, a juiz da vara criminal competente a 
interceptação das comunicações telefônicas de Mílton pelo prazo de quinze dias, sucessivamente 
prorrogado durante os quarenta e cinco dias de investigação. 

Kátia, ex-mulher de Mílton, contratou o advogado Caio para acompanhar o inquérito policial 
instaurado. Mílton, então, ainda no curso da investigação, resolveu interceptar, diretamente e sem 
o conhecimento de Caio e Kátia, as ligações telefônicas entre eles, tendo tomado conhecimento, 
devido às interceptações, de que o advogado cometera o crime de tráfico de influência. Em razão 
disso, Mílton procurou Kátia e solicitou que ela concordasse com a divulgação do conteúdo das 
gravações telefônicas, ao que Kátia anuiu expressamente. Mílton, então, apresentou ao delegado 
o conteúdo das gravações, que foram utilizadas para subsidiar ação penal iniciada pelo MP contra 
Caio, pela prática do crime de tráfico de influência. 
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13 

Com base nessa situação hipotética, julgue os itens seguintes, a respeito das interceptações 
telefônicas. 

O delegado de polícia não poderia ter determinado a instauração de inquérito policial 
exclusivamente com base na denúncia anônima recebida. 

83. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – DELEGADO DE POLÍCIA) Um delegado da Polícia 
Federal instaurou inquérito policial, mediante portaria, para investigar a conduta de deputado 
federal suspeito da prática de crimes contra a administração pública. Intimado para oitiva nos 
autos, o parlamentar impetrou habeas corpus contra o ato da autoridade policial, sob o argumento 
de usurpação de competência originária do STF. Nessa situação hipotética, assiste razão ao 
impetrante, visto que, para a instauração do procedimento policial, é necessário que a autoridade 
policial obtenha prévia autorização da Câmara dos Deputados ou do STF. 

84. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – DELEGADO DE POLÍCIA) Fábio, delegado, tendo 
recebido denúncia anônima na qual seus subordinados eram acusados de participar de esquema 
criminoso relacionado ao tráfico ilícito de substâncias entorpecentes, instaurou, de imediato, 
inquérito policial e requereu a interceptação das comunicações telefônicas dos envolvidos, que, 
devidamente autorizada pela justiça estadual, foi executada pela polícia militar. 

No decorrer das investigações, conduzidas a partir da interceptação das comunicações 
telefônicas, verificou-se que os indiciados contavam com a ajuda de integrantes das Forças 
Armadas para praticar os delitos, utilizando aviões da Aeronáutica para o envio da substância 
entorpecente para o exterior. 

O inquérito passou a tramitar na justiça federal, que prorrogou, por diversas vezes, o período de 
interceptação. Com a denúncia na justiça federal, as informações colhidas na intercepção foram 
reproduzidas em CD-ROM, tendo sido apenas as conversas diretamente relacionadas aos fatos 
investigados transcritas nos autos. 

Acerca dessa situação hipotética e do procedimento relativo às interceptações telefônicas, julgue 
os itens a seguir: 

Ao instaurar imediatamente inquérito policial e requerer as interceptações telefônicas para 
averiguar as acusações contra seus comandados, o delegado em questão agiu corretamente, em 
obediência ao princípio da moralidade administrativa.  

 GABARITO 
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1. ERRADA 
2. CORRETA 
3. CORRETA 
4. ERRADA 
5. CORRETA 
6. ERRADA 
7. ERRADA 
8. ERRADA 
9. CORRETA 
10. CORRETA 
11. ERRADA 
12. CORRETA 
13. CORRETA 
14. ERRADA 
15. ALTERNATIVA A 
16. ALTERNATIVA C 
17. ALTERNATIVA C 
18. ALTERNATIVA D 
19. ERRADA 
20. CORRETA 
21. CORRETA 
22. CORRETA 
23. CORRETA 
24. CORRETA 
25. CORRETA 
26. CORRETA 
27. DESATUALIZADA – SEM RESPOSTA 
28. ERRADA 
29. ERRADA 
30. ERRADA 
31. CORRETA 
32. ERRADA 
33. ERRADA 
34. CORRETA 
35. ERRADA 
36. ERRADA 
37. CORRETA 
38. ERRADA 
39. ERRADA 
40. ERRADA 
41. ERRADA 
42. CORRETA 
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43. ERRADA 
44. ERRADA 
45. ERRADA 
46. ERRADA 
47. CORRETA 
48. ERRADA 
49. ERRADA 
50. ERRADA 
51. ERRADA 
52. ERRADA 
53. CORRETA 
54. ERRADA 
55. ERRADA 
56. CORRETA 
57. ERRADA 
58. ERRADA 
59. ERRADA 
60. CORRETA 
61. CORRETA 
62. ERRADA 
63. ERRADA 
64. ERRADA 
65. CORRETA 
66. ALTERNATIVA E 
67. ALTERNATIVA C 
68. ERRADA 
69. ERRADA 
70. CORRETA 
71. ERRADA 
72. ERRADA 
73. ERRADA 
74. CORRETA 
75. CORRETA 
76. CORRETA 
77. ERRADA 
78. CORRETA 
79. ERRADA 
80. CORRETA 
81. ERRADA 
82. CORRETA 
83. CORRETA 
84. ERRADA 
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85. ERRADA 
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 EXERCÍCIOS PARA PRATICAR – PRISÃO EM 

FLAGRANTE 

 

01. (CESPE / 2020 / PRF / CFORM) 

No que se refere ao uso diferenciado da força, julgue o item a seguir. 

O Supremo Tribunal Federal, por súmula vinculante, trata do uso de algema como algo excepcional, que deve 
ser justificado por escrito. 

01. (CESPE / 2020 / TJPA / OJA) 

De acordo com o entendimento do STF, o uso de algemas 

A) é uma excepcionalidade e deve ser justificado previamente, de forma oral ou por escrito. 

B) é restrito à prisão penal, sendo inadmissível na prisão cautelar, devido ao princípio da inocência. 

C) ensejará responsabilidade disciplinar, civil e penal da autoridade que o determinar, caso seja injustificado. 

D) ensejará a anulabilidade da prisão e dos atos subsequentes, caso seja injustificado. 

E) é lícito somente nas hipóteses de fundado receio de fuga e de perigo à integridade física de terceiros. 

02. (CESPE / 2019 / PRF / CFORM) 

Marcela e Pablo se conheceram em uma festa e após conversarem, Pablo a chamou para ir à casa dele. Ao 
chegarem à casa, Marcela, aproveitando-se da ida de Pablo ao banheiro, trancou-o lá dentro e foi embora 
levando consigo a carteira, o telefone celular e um computador de Pablo. Ao ouvi-lo gritar, sua vizinha entrou 
em contato com policiais do posto da PRF que fica próximo a sua residência, os quais se dirigiram ao local. Ao 
chegarem, os policiais encontraram o documento de identidade de Marcela e o documento de seu veículo. 
Irradiados os dados do veículo, Marcela foi abordada enquanto dirigia em uma rodovia federal, tendo sido 
encontrados em sua posse os itens subtraídos de Pablo. Marcela foi presa em flagrante por policiais 
rodoviários federais na mesma noite do acontecimento. 

Com base na situação hipotética precedente, julgue o item. 

Como Marcela já havia saído da vigilância da vítima, a prisão dela foi ilegal, pois, no momento em que foi 
abordada, não estava em situação de flagrância. 

03. (CESPE – 2019 – PRF – POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL) Em decorrência de um homicídio doloso 

praticado com o uso de arma de fogo, policiais rodoviários federais foram comunicados de que o autor do 

delito se evadira por rodovia federal em um veículo cuja placa e características foram informadas. O 

veículo foi abordado por policiais rodoviários federais em um ponto de bloqueio montado cerca de 200 

km do local do delito e que os policiais acreditavam estar na rota de fuga do homicida. Dada voz de prisão 
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ao condutor do veículo, foi apreendida arma de fogo que estava em sua posse e que, supostamente, tinha 

sido utilizada no crime.  

Considerando essa situação hipotética, julgue os seguintes itens.  

De acordo com a classificação doutrinária dominante, a situação configura hipótese de flagrante presumido 
ou ficto. 

04.  (CESPE – 2019 – PRF – POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL) Em decorrência de um homicídio doloso 

praticado com o uso de arma de fogo, policiais rodoviários federais foram comunicados de que o autor do 

delito se evadira por rodovia federal em um veículo cuja placa e características foram informadas. O 

veículo foi abordado por policiais rodoviários federais em um ponto de bloqueio montado cerca de 200 

km do local do delito e que os policiais acreditavam estar na rota de fuga do homicida. Dada voz de prisão 

ao condutor do veículo, foi apreendida arma de fogo que estava em sua posse e que, supostamente, tinha 

sido utilizada no crime.  

Considerando essa situação hipotética, julgue os seguintes itens.  

Quanto ao sujeito ativo da prisão, o flagrante narrado é classificado como obrigatório, hipótese em que a 
ação de prender e as eventuais consequências físicas dela advindas em razão do uso da força se encontram 
abrigadas pela excludente de ilicitude denominada exercício regular de direito.  

05.  (CESPE – 2019 – PRF – POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL) Em decorrência de um homicídio doloso 

praticado com o uso de arma de fogo, policiais rodoviários federais foram comunicados de que o autor do 

delito se evadira por rodovia federal em um veículo cuja placa e características foram informadas. O 

veículo foi abordado por policiais rodoviários federais em um ponto de bloqueio montado cerca de 200 

km do local do delito e que os policiais acreditavam estar na rota de fuga do homicida. Dada voz de prisão 

ao condutor do veículo, foi apreendida arma de fogo que estava em sua posse e que, supostamente, tinha 

sido utilizada no crime.  

Considerando essa situação hipotética, julgue os seguintes itens.  

Durante o procedimento de lavratura do auto de prisão em flagrante pela autoridade policial competente, o 
policial rodoviário responsável pela prisão e condução do preso deverá ser ouvido logo após a oitiva das 
testemunhas e o interrogatório do preso. 

06. (CESPE – 2018 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO)João integra uma organização criminosa que, além 

de contrabandear e armazenar, vende, clandestinamente, cigarros de origem estrangeira nas ruas de 

determinada cidade brasileira.  

A partir dessa situação hipotética, julgue os itens subsequentes.  

Se João for preso em flagrante e o escrivão estiver impossibilitado de proceder à lavratura do auto de prisão, 
a autoridade policial poderá designar qualquer pessoa para fazê-lo, desde que esta preste o compromisso 
legal anteriormente. 

07.  (CESPE – 2018 – POLÍCIA FEDERAL – AGENTE) Depois de adquirir um revólver calibre 38, que sabia 

ser produto de crime, José passou a portá-lo municiado, sem autorização e em desacordo com 

determinação legal. O comportamento suspeito de José levou-o a ser abordado em operação policial de 
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rotina. Sem a autorização de porte de arma de fogo, José foi conduzido à delegacia, onde foi instaurado 

inquérito policial.  

Tendo como referência essa situação hipotética, julgue os itens seguintes. 

Os agentes de polícia podem decidir, discricionariamente, acerca da conveniência ou não de efetivar a prisão 
em flagrante de José.  

08.  (CESPE – 2017 – TRE-BA – ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRATIVA) Ivo, indivíduo primário 

e com endereço fixo, foi preso em flagrante pela prática do delito de homicídio qualificado, definido como 

crime hediondo. 

Nessa situação hipotética, ao receber o auto de prisão em flagrante, caberá ao juiz 

a) manter a prisão, por se tratar de crime insuscetível de liberdade provisória. 

b) conceder liberdade provisória a Ivo, por ser ele réu primário com endereço fixo, ainda que verificada a 
presença dos requisitos da prisão preventiva. 

c) conceder liberdade provisória a Ivo, se verificada a ausência dos requisitos da prisão preventiva, sem 
possibilidade de imposição do pagamento de fiança. 

d) conceder liberdade provisória a Ivo, se verificada a ausência dos requisitos da prisão preventiva, com 
possibilidade de imposição do pagamento de fiança. 

e) manter a prisão, ainda que reconhecida a ilegalidade da prisão em flagrante, tendo em vista a hediondez 
do crime. 

09.  (CESPE – 2016 – DPU – ANALISTA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO) João, aproveitando-se de distração 

de Marcos, juiz de direito, subtraiu para si uma sacola de roupas usadas a ele pertencentes. Marcos 

pretendia doá-las a instituição de caridade. João foi perseguido e preso em flagrante delito por policiais 

que presenciaram o ato. Instaurado e concluído o inquérito policial, o Ministério Público não ofereceu 

denúncia nem praticou qualquer ato no prazo legal. 

Considerando a situação hipotética descrita, julgue o item a seguir. 

O prazo previsto para que a autoridade policial comunique a prisão de João ao juiz competente é de cinco 
dias. 

10.  (CESPE – 2016 – PC-GO – AGENTE) José subtraiu o carro de Ana mediante grave ameaça exercida 

com arma de fogo. Após a prática do ato, ele fugiu do local dirigindo o veículo em alta velocidade, mas foi 

perseguido por outros condutores que passavam pela via e atenderam ao pedido de ajuda da vítima. 

A partir dessa situação hipotética, assinale a opção correta. 

a) Uma vez preso em flagrante, José deverá ser conduzido até autoridade policial, que lavrará o auto de 
prisão e entregará a nota de culpa no prazo máximo de quarenta e oito horas. 

b) José poderá ser preso em flagrante pelo roubo enquanto estiver na posse do veículo de Ana, 
independentemente do lapso temporal transcorrido. 

c) A interrupção da perseguição de José descaracteriza o flagrante impróprio, embora José possa ser preso 
se encontrado, em seguida, com o objeto do crime e em situação pela qual se presuma ser ele o autor do 
fato. 
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d) Caso seja preso em flagrante, José deverá ser informado de suas garantias constitucionais e de seu direito 
de permanecer calado e de estar acompanhado por advogado, bem como terá direito ao acesso à 
identificação completa do responsável por sua prisão e da vítima do fato. 

e) Embora a perseguição realizada por pessoas da sociedade civil seja importante para as investigações 
porque propicia a recuperação do veículo e a identificação do autor do fato, esse tipo de perseguição não 
caracteriza situação de flagrância. 

11. (CESPE – 2014 - CÂMARA DOS DEPUTADOS - POLICIAL LEGISLATIVO) Paulo e João foram 

surpreendidos nas dependências da Câmara dos Deputados quando subtraíam carteiras e celulares dos 

casacos e bolsas de pessoas que ali transitavam. Paulo tem dezessete anos e teve acesso ao local por 

intermédio de João, que é servidor da Casa. 

Com base nessa situação hipotética, julgue os itens a seguir. 

Tendo sido surpreendidos em situação de flagrante impróprio, Paulo e João devem ser encaminhados à 
autoridade policial para a lavratura do auto de prisão, devendo o juiz ser comunicado, no prazo de 24 horas, 
para, se presentes os requisitos legais, convertê-la em prisão preventiva. 

12. (CESPE – 2014 – TJ/CE – TÉCNICO) A respeito de prisão em flagrante, assinale a opção correta. 

A) Não pode ser preso em flagrante aquele que é perseguido logo após cometer a infração, mesmo que se 
presuma ser ele o autor da infração. 

B) A ausência de testemunhas da infração impede a lavratura do auto de prisão em flagrante. 

C) O cidadão que presenciar pessoa cometendo uma infração penal tem a obrigação de prendê-la em 
flagrante. 

D) O auto de prisão em flagrante deve ser encaminhado ao juiz competente em até vinte e quatro horas após 
a realização da prisão. 

E) A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre devem ser comunicados à família do preso em até 
24 horas após a realização da prisão. 

13. (CESPE – 2009 – DPF – AGENTE DA PF) Por completa falta de amparo legal, não se admite o flagrante 

forjado, que constitui, em tese, crime de abuso de poder, podendo ser penalmente responsabilizado o 

agente que forjou o flagrante. 

14. (CESPE – 2012 – TJ-AC – TÉCNICO JUDICIÁRIO) Qualquer do povo poderá prender qualquer pessoa 

que seja encontrada em flagrante delito. 

15. (CESPE – 2009 – DPF – AGENTE DA PF) Não há crime quando a preparação do flagrante pela polícia 

torna impossível a sua consumação.  

16. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – ESCRIVÃO) O CPP dispõe expressamente que na ocorrência de 

prisão em flagrante tem a autoridade policial o dever de comunicar o fato, em até vinte e quatro horas, 

ao juízo competente, ao Ministério Público, à família do preso ou à pessoa por ele indicada e, ainda, à 

defensoria pública, se o aprisionado não indicar advogado no ato da autuação. 
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17. (CESPE – 2012 – PC-CE – INSPETOR) A imediata comunicação da prisão de pessoa é obrigatória ao 

juiz competente, à família do preso ou à pessoa por ela indicada, mas não necessariamente ao MP, titular 

da ação penal. 

18. (CESPE – 2012 – TRE-RJ – ANALISTA JUDICIÁRIO) A prisão de qualquer pessoa e o local onde ela se 

encontrar presa devem ser comunicados imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à 

família do preso ou à pessoa por ele indicada. Em até 24 horas após a realização da prisão, o auto de prisão 

em flagrante deve ser encaminhado ao juiz competente e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, deve ser encaminhada cópia integral à defensoria pública. 

19. (CESPE – 2013 – DEPEN – AGENTE PENITENCIÁRIO) No flagrante próprio, o agente é flagrado no 

momento da execução do delito, enquanto no flagrante impróprio o agente é encontrado logo depois, 

com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele o autor da infração. 

20. (CESPE – 2013 – POLÍCIA FEDERAL – DELEGADO) A autoridade de polícia judiciária deve comunicar 

ao juiz competente a prisão em flagrante no prazo improrrogável de cinco dias, remetendo - lhe cópia do 

auto lavrado, do qual será dada vista ao MP em até vinte e quatro horas. 

21. (CESPE – 2013 – TJ-DF – OFICIAL DE JUSTIÇA) É considerada válida a prisão em flagrante no período 

noturno, ainda que não haja mandado judicial que a autorize ou ainda que ocorra violação do domicílio 

do aprisionado. 

 GABARITO 

 

1. CORRETA 
2. ALTERNATIVA C 
3. ERRADA 
4. CORRETA 
5. ERRADA 
6. ERRADA 
7. CORRETA 
8. ERRADA 
9. ALTERNATIVA C 
10. ERRADA 
11. ALTERNATIVA C 
12. ERRADA 
13. ALTERNATIVA D 
14. CORRETA 
15. CORRETA 
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16. CORRETA 
17. ERRADA 
18. ERRADA 
19. CORRETA 
20. ERRADA 
21. ERRADA 
22. CORRETA 
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